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Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 123/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso VI, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$300.000,00 (Trezentos mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
77 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 200.000,00
87 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde – SUS 
SOMA ............................................................................... 300.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$300.000,00 (Trezentos mil reais), proveniente do produto do excesso real de arrecadação, 
apresentado na Fonte de Recursos 31495 – Atenção Básica em Saúde - SUS, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação (Tendência):
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
31495 (33) 172133100101 – PAB – FIXO 300.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  300.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 231/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
CONCEDIDA AO SERVIDOR MUNCIPAL.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO que a Servidora EDNÉIA BITENCOURT QUEIROZ, protocolou Requerimento sob nº 
524/2016, solicitando retorno ao quadro de Servidores do Magistério Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º – Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora EDNÉIA BITENCOURT 
QUEIROZ, inscrita na CI/RG sob n° 4.225.109-7 SSP/PR e CPF sob nº 577.035.159-49, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, devendo a mesma retornar aos serviços, no dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2° – A Servidora deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para que efetive 
seu retorno às funções do cargo de provimento efetivo.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 232/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 060/2014, DE 06 DE JUNHO DE 2014, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PÁULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 060/2014, de 06 de junho de 2014, que designou o Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, 
inscrito na CI/RG sob n.º 34.979.010-3 SSP/SP e CPF sob n.º 272.936.348-38, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de VIGILANTE, para exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE 
PROGRAMAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 234/2016
REF. CONTRATO Nº Nº 27/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POLLO 
HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.204.127/0001-05, com sede na 
AV BRASIL, 1198 - CEP: 87015000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
LENIR GREGANINI CARMONA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 803.949.819-87, 
RUA BELEM, 5649 - CEP: 87502120, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de medicamentos de A à Z, sendo esses 
medicamentos  para uso Hospitalar, Similar, Genéricos e Éticos editadas pela INDITEC, para atendimento interno, 
destinados ao Hospital Municipal e Farmácia Municipal, por um período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde, da(o) Pregão 10/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 10/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$100.000,00(cem 
mil reais) correspondente a 25%do valor do contrato, para dar continuidade nos serviços prestados, Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo.2016007765
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°10/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  27/2016.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro   de  2016.                 
POLLO HOSPITALAR LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 235/2016
REF. CONTRATO Nº 20/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POLLO 
HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.204.127/0001-05, com sede na 
AV BRASIL, 1198 - CEP: 87015000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
LENIR GREGANINI CARMONA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 803.949.819-87, 
RUA BELEM, 5649 - CEP: 87502120, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de materiais de enfermagem destinados ao 
Hospital Municipal e Unidades Básica de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo., da(o) Pregão 9/2016, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 9/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$103.750,00 
(cento e três mil setecentos e cinquenta reais) correspondente a 25% do valor do contrato, para dar continuidade aos 
serviços prestados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo. 2016007968
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°9/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  20/2016.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro   de  2016.                 
POLLO HOSPITALAR LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1455/2016
SÚMULA: Altera os valores das ações do Plano Plurianual referente ao quadriênio 2014 a 2017 e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 395, de 15 (quinze) de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o anexo constante da Lei Municipal nº 299/2013 – Plano Plurianual.
Art. 2º. O anexo passa a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1456/2016
SÚMULA: Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO referente ao exercício financeiro de 
2016 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 395, de 15 (quinze) de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o anexo das Metas das Ações dos Programas de Governo constante da Lei Municipal nº 
364/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

O Município de Mariluz-PR torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Licença de Operação 
Nº 33077 do Aterro Sanitário de Mariluz, localizado no LOTE N° A-1, ESTRADA PARA SÃO LUIS, S/N° - KM02, no dia 
15 de Abril de 2015, com a validade até 15 de Abril de 2017.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
CONTRATO N.º 95/2016 – ID: 1410
Desapropriação de imóvel
Que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Av. Brasil, 701, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 78.200.110/0001-
94, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF sob n°045.122.439-68, portador da cédula de identidade civil RG n. 748.689-8, expedida 
pela SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 125, na Cidade de Douradina - PR, doravante diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, LINDA MARIA SILVEIRA DE PAULA, brasileira, viúva, 
do lar, inscrita no CPF sob o n° 604.896.349-15, portadora da cédula de identidade civil RG n. 1.082.764, SSP/PR, 
residente e domiciliada na Rua Moema, n° 331, na Cidade de Douradina – PR, RENATO LUIZ DE PAULA GOMES, 
brasileiro, divorciado, odontólogo, inscrito no CPF sob o n° 809.958.459-72, portador da cédula de identidade civil 
RG n. 4.442.044-4, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Prudente de Moraes n° 1.889, na Cidade de Mirassol 
– SP, ROGERIO HORACIO DE PAULA GOMES, brasileiro, divorciado, médico veterinário, inscrito no CPF sob o n° 
696.272.829-87, portador da cédula de identidade civil RG n. 4.444.541-7, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Moema, n° 331, na Cidade de Douradina – PR e ANGELO CAPELLARI, brasileiro, viúvo, médico, inscrito no CPF sob 
o n° 135.062.349-00, portador da cédula de identidade civil RG n. 395.283.-9, SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Paraná, n° 794, centro, na Cidade de Douradina - PR, como inventariante, conforme alvará judicial n° 449/2016, 
da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama – PR, doravante denominados 
CONTRATADOS, regendo-se o presente instrumento pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO – A presente contratação é feita de conformidade com a desapropriação 
fundada no Decreto n. 1.696, de 02 de setembro de 2016, cuja avaliação foi realizada pela Comissão nomeada 
pela Portaria n° 3.271, de 13 de setembro de 2016, que avaliou o imóvel em R$ 1.150.000,00 (um milhão cento e 
cinquenta mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO –  O objeto da desapropriação o imóvel  urbano constituído pelo lote de terras n° 
01/02/16-B, da subdivisão das datas n°s 01,02 e 16 (unificação), da Quadra n° 53-A, com área total de 1.181,60m², 
situado no Município de Douradina – PR, contendo: a) Um prédio de alvenaria, próprio para hospital e maternidade, 
medindo 500,00m², edificado anterior ao ano de 1966; b) uma ampliação do mesmo prédio, para hospital e 
maternidade, com a área de 214,70m2, concluída em 31-03-1982, objeto da matrícula n° 34.102 e 07 de fevereiro 
de 2006 do Cartório de Registro de Imóveis, 1° Ofício, da Comarca de Umuarama – PR, com todas as benfeitorias e 
equipamentos existente no imóvel.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO – Conforme laudo de avaliação emitido pela Comissão Especial, o valor do 
imóvel é de R$ 1.150.000,00 (um milhão cento e cinquenta mil reais), valor este que será pago em uma única parcela 
dentro do prazo de 60 dias, da seguinte forma:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Do referido preço será descontado o valor de R$ 1.236,61 (um mil duzentos e trinta e seis 
reais e sessenta e um centavos referente a débitos de IPTU referente ao Exercício 2016).
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO – As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas através da Dotação 
Orçamentária n.º 10.001.10.301.0015.1147.4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóvel para Instalação PAM – Pronto 
Atendimento Municipal. 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado no prazo 60 dias, descontado 
o valor contido no parágrafo primeiro da cláusula terceira, em conta corrente e nome dos contratantes da seguinte 
forma:
- R$ 574.381,70 (quinhentos e setenta e quatro mil trezentos e oitenta e um reais e setenta centavos) ao Senhor 
Angelo Capellari;
- R$ 287.190,85 (duzentos e oitenta sete mil cento e noventa reais e oitenta e cinco centavos à Senhora Linda Maria 
Silveira de Paula;
- R$ 143.595,42 (cento e quarenta e três mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos) ao Senhor 
Renato Luiz de Paula Gomes; 
- R$ 143.595,42 (cento e quarenta e três mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos) ao Senhor 
Rogério Horácio de Paula Gomes; 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO – O prazo de vigência e execução do presente contrato 
é de 60 dias.
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, deste Estado, para dirimir qualquer 
dúvida a respeito do presente contrato. E por estarem assim contatados, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se a fielmente cumpri-lo em todas as suas 
disposições.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis 
(27/12//2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
         LINDA MARIA SILVEIRA DE PAULA            RENATO LUIZ DE PAULA GOMES
Contratada       Contratado
   ROGÉRIO HORACIO DE PAULA GOMES                    ANGELO CAPELLARI
Contratado       Contratado
Testemunhas: 
1. __________________________________
2. __________________________________

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.781
De 28 de dezembro de 2016.
Autoriza a Realizar Compensação Previdenciária Sobre o Terço Constitucional de Férias Recolhido Indevidamente.
O   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   DOURADINA,  no   uso   de   suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica 
Municipal, art.66, inciso  VI,
CONSIDERANDO que o adicional de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória e que sobre verbas 
de natureza indenizatória não incidem contribuição previdenciária,
CONSIDERANDO que no período entre janeiro de 2012 a dezembro de 2016 o Município recolheu indevidamente 
contribuição previdência sobre o terço constitucional de férias dos servidores e empregados públicos municipais,
CONSIDERANDO que o artigo 66 da Lei Federal 8.383/91 estabelece que o contribuinte pode efetuar compensação 
nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas 
patrimoniais,
DECRETA:
Art. 1º.  Fica autorizada a realização compensação sobre contribuição previdenciária recolhido indevidamente sobre o 
terço constitucional de férias dos servidores e empregados públicos do Município de Douradina no período de janeiro 
de 2012 a dezembro de 2016.
Art. 2º. Após a verificação de valor recolhido indevidamente de cada servidor ou empregado público e efetuada a 
referida compensação, que o valor individualmente levantado seja restituído diretamente ao servidor ou empregado 
público do qual o tributo foi recolhido indevidamente.  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(28/12/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
REEPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 079/2016
DISPENSA Nº. 016/2016
Objeto: A Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Fogos de Artifício para Show Pirotécnico em 
comemoração ao Reveillon 2017, em Praça Pública.
Contratado: J G LUIZ NETO & CIA LTDA – ME, com o nome fantasia UMUFOGOS, devidamente inscrita no CNPJ: 
82.490.491/0001-60, com sede a Praça 07 de Setembro, nº 3954, UMUARAMA – PR- CEP: 87.503-190.
Francisco Alves – Pr. 27 de Dezembro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 082/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA-ME, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 82.490.491/0001-60, situada à Praça 07 
de Setembro, 3954, Cep: 87.503-190 no Município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
JOSE GOMES LUIZ NETO  portador do RG nº 1.926.485-8 SSP/PR, CPF nº 331.932.669-49, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de material de 
consumo, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Fogos de Artifício para Show Pirotécnico em comemoração 
ao Reveillon 2017, em Praça Pública.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 016/2016.  Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 30/05/2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de material de consumo, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir:
QTD PRODUTO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
06 Girândolas 3.600 tiros 650,00 3.900,00
40 Peças de rojão de vara cores 10,00 400,00
40 Peças de bastão de cascata  12,00 480,00
01 Torta 72 tubos esmeralda 450,00 450,00
01 Torta 25 tubos 2 – 1/2 470,00 470,00
05 Bombas 8 polegadas 285,00 1.425,00
75 Peças de rojão de vara treme terra 9,00 675,00
  TOTAL 7.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura sito a Rua Jorge Ferreira, 627 ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades 
contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                         
Orgao...............:  07    SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA                                                                         
Unidade Orcamentaria:  07.03 DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  
154520009.2.035000 Manutencao Atividades do Servicos Urbanos
3.3.90.30.00        MATERIAL DE CONSUMO
Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                         
Orgao...............:  03    SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO                                                                  
Unidade Orcamentaria:  03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
041220007.2.005000 Manut. das Atividades Administrativa
3.3.90.30.00        MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 
II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 28 de dezembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA-ME
CNPJ sob nº 82.490.491/0001-60
Contratada
JOSE GOMES LUIZ NETO  
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA A. PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 245/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 360/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 179/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUDUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços – contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de coleta 
de lixo, de entulho e destinação final, em caçambas estacionárias em estruturas de responsabilidades deste Município 
de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a inclusão de item e, consequentemente, o acréscimo de 
percentual de valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de 
R$ 173.294,04 (cento e setenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e quatro centavos).
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 4.396,80 (quatro mil, trezentos 
e noventa e seis reais e oitenta centavos), que corresponde ao percentual de 2,54% do valor total inicial do contrato e 
à inclusão do item nº 07, no Lote 07 da Ata de Registro de Preços.
Lote: 7 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente / Departamento e Agricultura
Item Produto UN Qtde Valor Unitário Valor Total
7 Fornecimento de caçamba estacionária de coleta de lixo domiciliar na ALDEIA JEVY 
Meses 12 R$ 366,40 R$ 4.396,80
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 05 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2016
Pregão Presencial nº 194/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TEIXEIRA MANUTENÇÕES LTDA - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo, para o fornecimento de 
peças e prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Valor Total: R$ 119.297,77 (cento e dezenove mil, duzentos e noventa e sete e setenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de dezembro de 2016 e término em 21 de dezembro de 2017.
Data de Assinatura:  22 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 406/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
194/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 194/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo, para 
o fornecimento de peças e prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva 
e corretiva de equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde. À empresa:
TEIXEIRA MANUTENÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 10.222.559/0001-10, vencedora global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 119.297,77 (cento e dezenove mil, duzentos e noventa e sete e setenta e sete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 22 de dezembro de 2016.
Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 409/2016
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de Concorrência Pública nº 004/2016 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Concorrência Pública nº 004/2016, 
uma vez que não houve proponente ao referido Edital, que teve como objeto a concessão de uma área destinada à 
exploração comercial de parque de abastecimento de aeronaves (PAA), no aeroporto municipal, em Guaíra, Paraná, 
nos termos da Ata de Abertura da Licitação e parecer jurídico exarado no referido processo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 28 de dezembro de 2016.
Guaíra (PR), 28 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 245/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 048/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 004/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. ALVES OLIVEIRA – ENGENHARIA
Objeto do Contrato – contratação de empresa especializada em Construção Civil para Reforma do Ginásio de 
Esportes Robson Reis, localizado no Centro do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 429.685,87 (quatrocentos e 
vinte e nove mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) e a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 29.196,93 (vinte e nove mil, 
cento e noventa e seis reais e noventa e três centavos), referente ao acréscimo de valor no Lote 01 do Contrato.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato até 28 de fevereiro 
de 2017
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 013/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2015, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2015
Contratante – MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada – R. ALVES OLIVEIRA – ENGENHARIA
Objeto do contrato – contratação de empresa especializada em Construção Civil para Reforma do Ginásio de Esportes 
Robson Reis, localizado no Centro do Município de Guaíra.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem 
as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado 
em um percentual da ordem de 82,65%, ou seja, no valor de R$ 229.276,65 (duzentos e vinte e nove mil e duzentos 
e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), do Lote 01. O valor suprimido de R$ 229.276,65 (duzentos e 
vinte e nove mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) corresponde à 53,35% do valor total 
contratado, que é de R$ 429.685,87 (quatrocentos e vinte e nove mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e 
sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra - PR, 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná:
1. que houve crédito na data de 26/12/2016 conta corrente nº 647.076-3 da Agência nº 0722-6 do Caixa 
Econômica Federal Guaíra/PR no valor de R$ 197.100,00 (Cento e noventa e sete mil e cem reais),  recebidos do 
Ministério das Cidades, conforme Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 1022712-26/2015 - MCIDADES que 
tem por objeto Recapeamento Asfáltico da Avenida Martim Luther King (entre Praça Castelo Branco e Rua Alberto 
Waldow) no Município de Guaíra. Memorando 2014004177.
2. que houve crédito na data de 27/12/2016 conta corrente nº 23.266-1 da Agência nº 0641-6 do Banco 
do Brasil Guaíra/PR no valor de R$ 168.145,10 (Cento e Sessenta e Oito mil Cento e Quarenta e Cinco Reais e 
Dez Centavos),  recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme Termo de compromisso 
32431/2014 PAR/FNDE.  Esse crédito se refere ao Plano de Ações Articuladas do FNDE, que tem por objeto 
Construção de ESCOLA 04 SALAS - PROJETO FNDE na Comunidade de Bela Vista. Memorando 2014002461.
3. que houve crédito na data de 27/12/2016 conta corrente nº 22.962-8 da Agência nº 0641-6 do Banco 
do Brasil Guaíra/PR no valor de R$ 19.937,56 (Dezenove Mil Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos),  recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme Termo de compromisso 
201306288 PAR/FNDE.  Esse crédito se refere ao Plano de Ações Articuladas do FNDE, que tem por Aquisição de 
Brinquedos Pedagógicos para a CEMEI Maria A. Silva Pereira Convênio 657540-2009. Memorando 2013009113.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410/2016
Data: 28.12.2016 
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Memorando sob nº 2015001395 de 08/07/2015, 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância objetivando apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, relatados no memorando 2015001395 concernente a servidores integrantes da guarda Municipal que 
possivelmente receberam indevidamente valores referentes a adicional noturno.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Jose	Carlos	do	Nascimento–	Matrícula	n	13277-1;
•	 Membro	–	William	Grecco	–	Matrícula	n.	29454-1;
•	 Membro	–	Barbara	Morel	Bueno	Ferreira	–	Matrícula	n.	29367-1
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, admitida prorrogação justificada 
nos termos da Lei vigente. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 411/2016
Data: 28.12.2016
Ementa: determina a abertura de Sindicância a fim de apurar eventuais irregularidades no atendimento de Servidores 
e contratados da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando o Memorando nº 2016000865, 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventuais irregularidades no atendimento de Servidores 
e contratados da Secretaria Municipal de Saúde na data de 04 de maio de 2016, nos termos do memorando sob nº 
2016000865 de 09 de maio de 2016 e PD sob nº 1655/2016 de 18.05.2016.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
·   Presidente –Julio Cesar Juvenal – matrícula nº 20460-1;
·   Membro – Fabiano Melanias Raddataz– matrícula nº 25399-1;
 ·   Membro – Simone de Freitas Mickos – matrícula nº 20680-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Declara nulo e sem efeitos o processo de Sindicância instaurado pela Portaria Municipal nº 174/2016.
Art. 6º Revogam-se as Portarias 174/2016 e 236/2016.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 008/2016
Memorando nº 2014000390
Na Portaria nº 386/2016, concernente as férias da Servidora Ana Cristina Aguayo, RG 4.840.070-1 SESP/PR, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10844 de 11.12.2016 – página B 7 – caderno de publicações 
legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1146 de 12.12.2016,  
ONDE CONSTA: 
Inicio/final
02/01/2017 a 31/01/2017
LEIA-SE:
Início/final
01/02/2017 a 02/03/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.415
De 28 de Dezembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 216 (duzentos e dezesseis) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 
a 30/06/2016, ao servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador do CPF-N.º-396.939.379-53 e do RG-N.º 
2.183.856-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Agropecuária, pelo período de 30/12/2016 a 02/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 
(28/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 217/2016
PREGÃO 062/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EVANDRO 
POLTRONIERI FAZOLLI 08206083944, inscrita no CNPJ sob n.º 26.079.261/0001-32 com sede a Avenida Licério 
Soares dos Santos n° 134, CEP 87530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Evandro 
Poltronieri Fazolli, portador do RG n° 10.942.587-7 – SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 082.060.839-44, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 217/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
       EVANDRO POLTRONIERI FAZOLLI 08206083944                                                Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº  3917/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 50.000,00 ( cinqüenta mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 50.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.30.00.00 114 Material de Consumo 50.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº  3918/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1338 de 21 de dezembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretriz orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
4.6.90.71.00.00 117 Principal da Divida Contratual Resgatado 30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total

1.336.763,76                               1.336.763,76

147.550,00                                  147.550,00

-                                                 - 

356.659,30                                  356.659,30

-                                                 - 

15.500,00                                    15.500,00

-                                                 - 

-                                                 - 

            128-Formação de Recursos Humanos

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Administração Geral

                    2.084.000-Manutenção das Atividades da Assessoria de Recursos Humanos

    03.04-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

01-CAMARA MUNICIPAL

    01.01-PODER LEGISLATIVO

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

    02.03-CONSULTORIA JURIDICA

        4-Administração

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

    02.02-ASSESSORIA DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    1.001.000-Aquisição de Veículo para as Atividades Executivas

                1-Manutençao do Poder Legislativo

                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas

02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

    02.01-CONTROLADORIA INTERNA

        4-Administração

            124-Controle Interno

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.004.000-Manutenção dos Serviços de Consultoria Jurídica

    03.02-ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.083.000-Manutenção das Atividades de Assessoria de Administração

    03.03-ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

85.630,00                                    85.630,00

307.464,03                                  307.464,03

259.000,00                                  259.000,00

735.543,13                                  735.543,13

 60.681,00  60.681,00

97.805,00                                    97.805,00

105.095,00                                  105.095,00

158.188,18                                  158.188,18

98.430,00                                    98.430,00

    04.02-ASSESSORIA CONTABIL

04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

    03.09-PROCURADORIA MUNICIPAL

        4-Administração

            91-Defesa da Ordem Jurídica

                3-Administração Geral

                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

                3-Administração Geral

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações

    03.08-DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

    03.07-DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

        4-Administração

            122-Administração Geral

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

    03.06-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

                0-Operações Especiais

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP

    03.05-DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA

                3-Administração Geral

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                3-Administração Geral

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

-                                                 - 

613.695,05                                  613.695,05

33.174,16                                    33.174,16

396.081,60                                  396.081,60

12.607,47                                    12.607,47

113.506,50                                  113.506,50

114.813,22                                  114.813,22

129.300,00                                  129.300,00

53.924,00                                    53.924,00

            361-Ensino Fundamental

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.087.000-Manutenção da Divisão de Tributos

05-SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO

        12-Educação

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.020.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização

    04.06-DIVISAO DE TRIBUTOS

        4-Administração

    04.04-DIVISAO DE ARRECADACAO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Arrecadação

    04.05-DIVISAO DE FISCALIZACAO

                0-Operações Especiais

                    0.005.000-Devolução de Saldos de Convênios

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                999-Reserva de Contingência

                    0.004.000-Reserva de Contingência

                0-Operações Especiais

                    0.003.000-Sentenças Judiciais

            843-Serviço da Dívida Interna

                0-Operações Especiais

                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada

            846-Outros Encargos Especiais

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

        28-Encargos Especiais

            61-Ação Judiciária

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.086.000-Manutenção das Atividades de Assessoria Contábil

    04.03-DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

67.829,69                                    67.829,69

36.000,00                                    36.000,00

20.000,00                                    20.000,00

-                                                 - 

-                                                 - 

-                                                 - 

1.015.819,08                               1.015.819,08

2.157.419,95                               2.157.419,95

470.182,88                                  470.182,88

1.407.764,93                               1.407.764,93

149.000,00                                  149.000,00

-                                                 - 

-                                                 - 

231.956,28                                  231.956,28

-                                                 - 

-                                                 - 

24.000,00                                    24.000,00

280.000,00                                  280.000,00

-                                                 - 

                11-Apoio a Cultura

                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura

    05.04-DIVISAO DE ESPORTES

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                12-Esporte e Lazer

            392-Difusão Cultural

                7-Criança na Escola

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil

            366-Educação de Jovens e Adultos

                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos

                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

                    1.031.000-Construção Super Creche - Governo Federal

                    1.012.000-Conclusao do Ginasio de Esportes

                    2.092.000-Aquisição de Brinquedos Didáticos/Pedagógicos Através do PAR - FNDE

                    2.035.000-Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal

    05.03-DIVISAO DE CULTURA

        13-Cultura

                7-Criança na Escola

                    2.023.000-Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

            361-Ensino Fundamental

                7-Criança na Escola

                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação

                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

                    1.039.000-Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado - Convênio FNDE/PAR

                    1.054.000-Aquisição de Conjunto Mobiliário - PAR 201303819/2013

            367-Educação Especial

                    1.038.000-Conjunto Mobiliário para Sala de Aula - Convênio FNDE/PAR - Fonte 129

                7-Criança na Escola

                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

    05.02-DIVISAO DE EDUCACAO

        12-Educação

            306-Alimentação e Nutrição

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.028.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar

            364-Ensino Superior

                21-Apoio ao Ensino Superior

                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

            365-Educação Infantil

                8-Apoio ao Ensino Especial

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

204.204,94                                  204.204,94

-                                                 - 

47.022,80                                    47.022,80

21.478,75                                    21.478,75

110.000,00                                  110.000,00

133.104,83                                  133.104,83

93.480,00                                    93.480,00

4.280.469,48                               4.280.469,48

60.391,87                                    60.391,87

40.000,00                                    40.000,00

176.795,29                                  176.795,29

354.920,00                                  354.920,00

180.055,20                                  180.055,20

30.213,60                                    30.213,60

81.279,08                                    81.279,08

3.000,00                                       3.000,00

333.134,12                                  333.134,12

78.300,00                                    78.300,00

            451-Infra-Estrutura Urbana

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos

    07.02-DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

        15-Urbanismo

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.045.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde

                    1.046.000-Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar e Nutricional

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

07-SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

    07.01-GABINETE DO SECRETARIO

                14-Saúde é Direito de Todos

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

            304-Vigilância Sanitária

                    1.035.000-CONSTRUCAO ACADEMIA SAUDE BASICA.

                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

06-SECRETARIA DE SAUDE 

    06.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.050.000-Programa de Requalificação de Unidade Básica de Saúde

                    1.055.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS

                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes

    05.05-DIVISAO DE TURISMO

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

        27-Desporto e Lazer

            695-Turismo

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

1.309.890,27                               1.309.890,27

-                                                 - 

1.042.020,69                               1.042.020,69

1.330.000,00                               1.330.000,00

-                                                 - 

-                                                 - 

1.232.285,98                               1.232.285,98

-                                                 - 

685.930,43                                  685.930,43

1.800,00                                       1.800,00

1.800,00                                       1.800,00

75.400,00                                    75.400,00

                    1.013.000-Implantação do Plano Diretor

                18-Promoção e Extensão Rural

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura

    08.02-DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                    1.047.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

08-SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

    08.01-GABINETE DO SECRETARIO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    2.053.000-Manutenção dos Serviços Rodoviários

    07.05-Fundo Mun. Habitação de Interesse Social

        16-Habitação

            482-Habitação Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

    07.04-DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                    1.058.000-Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agência de Fomento

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

    07.03-DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

        15-Urbanismo

                    1.053.000-Aquisição de Terreno e Construção da Capela Mortuária

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

42.000,00                                    42.000,00

413.017,33                                  413.017,33

30.823,96                                    30.823,96

81.905,00                                    81.905,00

-                                                 - 

-                                                 - 

-                                                 - 

-                                                 - 

-                                                 - 

13.105,92                                    13.105,92

203.000,00                                  203.000,00

-                                                 - 

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

            512-Saneamento Básico Urbano

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.065.000-Manutenção da Divisão de Saneamento

    09.06-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.064.000-Manutenção da Divisão de Proteção e Fomento

    09.05-DIVISAO DE SANEAMENTO

        17-Saneamento

    09.03-DIVISAO DE FISCALIZACAO AMBIENTAL

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

    09.04-DIVISAO DE PROTECAO E FOMENTO

    09.02-DIVISAO DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.062.000-Programa a Cargo do CORIPA

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.060.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente

                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

    08.03-DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

        22-Indústria

            661-Promoção Industrial

                19-Apoio a Indústria e Comércio

                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio

                18-Promoção e Extensão Rural

                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

                    1.056.000-Aquisição de Terreno e Construção do Aterro Sanitário

                    2.091.000-Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

                    1.057.000-Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

259.395,00                                  259.395,00

224.586,75                                  224.586,75

-                                                 - 

120.930,00                                  120.930,00

-                                                 - 

365.695,00                                  365.695,00

94.300,00                                    94.300,00

167.148,32                                  167.148,32

93.066,67                                    93.066,67

-                                                 - 

86.764,41                                    86.764,41

-                                                 - 

-                                                 -                     6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais

    10.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

    10.04-DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana

    10.05-DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

                    2.067.000-Manutenção da Divisão de Assistência Social

    10.03-DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários

                5-Assistência Social

                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    10.02-ASSESSORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.089.000-Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente

10-SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2016 - Decreto Nº 1456/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2016 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

101.118,00                                  101.118,00

-                                                 - 

339.729,27                                  339.729,27

108.200,00                                  108.200,00

11.644,23                                    11.644,23

14.149,00                                    14.149,00

227.700,02                                  227.700,02

 25.996.640,42  25.996.640,42

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

TOTAL DA LDO

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

    10.07-FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES

                    2.093000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS

                    2.095.000-Bloco Gestão Programa Bolsa Família e Cad. Único

                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total

 1.122.170,00 1.207.801,40                 1.336.763,76                               1.367.490,18  5.034.225,34

 105.563,15 135.273,72                    147.550,00                                  172.445,00  560.831,87

 - 89.500,00                       -                                                 -  89.500,00

 379.399,00 372.871,13                    356.659,30                                  478.900,00  1.587.829,43

 62.158,77 -                                   -                                                 -  62.158,77

 66.200,00 28.039,76                       15.500,00                                    85.050,00  194.789,76

 22.003,18 -                                   -                                                 -  22.003,18

 19.909,11 -                                   -                                                 -  19.909,11

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.004.000-Manutenção dos Serviços de Consultoria Jurídica

    03.02-ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.083.000-Manutenção das Atividades de Assessoria de Administração

    03.03-ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

01-CAMARA MUNICIPAL

    01.01-PODER LEGISLATIVO

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

    02.03-CONSULTORIA JURIDICA

        4-Administração

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

    02.02-ASSESSORIA DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    1.001.000-Aquisição de Veículo para as Atividades Executivas

                1-Manutençao do Poder Legislativo

                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas

02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

    02.01-CONTROLADORIA INTERNA

        4-Administração

            124-Controle Interno

            128-Formação de Recursos Humanos

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Administração Geral

                    2.084.000-Manutenção das Atividades da Assessoria de Recursos Humanos

    03.04-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 81.332,00 73.650,13                       85.630,00                                    87.605,00  328.217,13

 349.391,06 361.305,67                    307.464,03                                  150.000,00  1.168.160,76

 220.000,00 258.000,00                    259.000,00                                  282.000,00  1.019.000,00

 630.605,00 700.243,72                    735.543,13                                  796.605,00  2.862.996,85

 47.925,00 44.763,43                        60.681,00  56.150,00  209.519,43

 71.369,26 70.771,79                       97.805,00                                    77.800,00  317.746,05

 121.692,00 114.116,77                    105.095,00                                  106.850,00  447.753,77

 104.780,00 138.070,17                    158.188,18                                  168.205,00  569.243,35

 55.860,00 61.388,65                       98.430,00                                    84.080,00  299.758,65

                3-Administração Geral

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                3-Administração Geral

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

    03.06-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

                0-Operações Especiais

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP

    03.05-DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA

                3-Administração Geral

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações

    03.08-DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

    03.07-DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

        4-Administração

            122-Administração Geral

04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

    03.09-PROCURADORIA MUNICIPAL

        4-Administração

            91-Defesa da Ordem Jurídica

                3-Administração Geral

                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

    04.02-ASSESSORIA CONTABIL

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 - -                                   -                                                 -  - 

 538.350,00 554.110,54                    613.695,05                                  689.000,00  2.395.155,59

 23.700,00 51.314,66                       33.174,16                                    10.000,00  118.188,82

 116.138,96 364.532,72                    396.081,60                                  650.000,00  1.526.753,28

 95.494,44 23.833,47                       12.607,47                                    18.000,00  149.935,38

 98.723,25 106.203,15                    113.506,50                                  118.685,25  437.118,15

 97.140,00 98.256,29                       114.813,22                                  136.050,00  446.259,51

 148.205,00 140.828,27                    129.300,00                                  132.525,00  550.858,27

 64.952,00 92.254,81                       53.924,00                                    79.150,00  290.280,81

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

        28-Encargos Especiais

            61-Ação Judiciária

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.086.000-Manutenção das Atividades de Assessoria Contábil

    04.03-DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

                0-Operações Especiais

                    0.005.000-Devolução de Saldos de Convênios

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                999-Reserva de Contingência

                    0.004.000-Reserva de Contingência

                0-Operações Especiais

                    0.003.000-Sentenças Judiciais

            843-Serviço da Dívida Interna

                0-Operações Especiais

                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada

            846-Outros Encargos Especiais

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.020.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização

    04.06-DIVISAO DE TRIBUTOS

        4-Administração

    04.04-DIVISAO DE ARRECADACAO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Arrecadação

    04.05-DIVISAO DE FISCALIZACAO

            361-Ensino Fundamental

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.087.000-Manutenção da Divisão de Tributos

05-SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO

        12-Educação

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 61.769,56 65.690,00                       67.829,69                                    76.275,00  271.564,25

 30.008,39 33.500,70                       36.000,00                                    36.000,00  135.509,09

 - 20.000,00                       20.000,00                                    20.000,00  60.000,00

 - 2.520,00                         -                                                 -  2.520,00

 18.300,00 -                                   -                                                 -  18.300,00

 18.894,30 -                                   -                                                 -  18.894,30

 1.136.481,19 1.183.410,19                 1.015.819,08                               897.525,00  4.233.235,46

 1.473.490,22 1.546.244,13                 2.157.419,95                               2.250.000,00  7.427.154,30

 240.688,35 347.617,96                    470.182,88                                  330.000,00  1.388.489,19

 1.153.655,88 1.168.875,32                 1.407.764,93                               1.769.892,57  5.500.188,70

 135.000,00 107.500,00                    149.000,00                                  155.000,00  546.500,00

 20.955,01 -                                   -                                                 -  20.955,01

 21.000,00 -                                   -                                                 -  21.000,00

 228.791,49 190.708,78                    231.956,28                                  214.400,00  865.856,55

 - 19.937,56                       -                                                 -  19.937,56

 127.940,46 -                                   -                                                 2.200,00  130.140,46

 34.000,00 21.000,00                       24.000,00                                    60.000,00  139.000,00

 211.113,30 232.745,73                    280.000,00                                  235.975,00  959.834,03

 792.000,00 622.911,52                    -                                                 -  1.414.911,52

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.028.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar

            364-Ensino Superior

                21-Apoio ao Ensino Superior

                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

            365-Educação Infantil

                8-Apoio ao Ensino Especial

                7-Criança na Escola

                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

    05.02-DIVISAO DE EDUCACAO

        12-Educação

            306-Alimentação e Nutrição

                7-Criança na Escola

                    2.023.000-Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

            361-Ensino Fundamental

                7-Criança na Escola

                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação

                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

                    1.039.000-Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado - Convênio FNDE/PAR

                    1.054.000-Aquisição de Conjunto Mobiliário - PAR 201303819/2013

            367-Educação Especial

                    1.038.000-Conjunto Mobiliário para Sala de Aula - Convênio FNDE/PAR - Fonte 129

            392-Difusão Cultural

                7-Criança na Escola

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil

            366-Educação de Jovens e Adultos

                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos

                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

                    1.031.000-Construção Super Creche - Governo Federal

                    1.012.000-Conclusao do Ginasio de Esportes

                    2.092.000-Aquisição de Brinquedos Didáticos/Pedagógicos Através do PAR - FNDE

                    2.035.000-Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal

    05.03-DIVISAO DE CULTURA

        13-Cultura

                11-Apoio a Cultura

                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura

    05.04-DIVISAO DE ESPORTES

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                12-Esporte e Lazer

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 93.904,64 150.815,96                    204.204,94                                  200.850,00  649.775,54

 33.612,01 -                                   -                                                 -  33.612,01

 - 46.377,84                       47.022,80                                    44.525,00  137.925,64

 108.241,95 168.917,35                    21.478,75                                    -  298.638,05

 68.040,00 467.909,74                    110.000,00                                  -  645.949,74

 126.000,00 152.824,90                    133.104,83                                  260.000,00  671.929,73

 35.640,00 60.263,44                       93.480,00                                    82.015,00  271.398,44

 4.165.559,31 4.333.172,59                 4.280.469,48                               4.283.290,00  17.062.491,38

 17.000,08 26.496,72                       60.391,87                                    106.000,00  209.888,67

 38.813,45 40.676,30                       40.000,00                                    41.600,00  161.089,75

 473,64 131.100,00                    176.795,29                                  140.500,00  448.868,93

 343.183,42 446.351,84                    354.920,00                                  266.500,00  1.410.955,26

 177.240,15 173.600,00                    180.055,20                                  180.000,00  710.895,35

 18.954,00 29.913,60                       30.213,60                                    34.500,00  113.581,20

 36.940,59 68.860,00                       81.279,08                                    80.500,00  267.579,67

 33.000,00 12.632,62                       3.000,00                                       3.000,00  51.632,62

 161.428,04 205.108,02                    333.134,12                                  187.500,00  887.170,18

 50.520,54 52.424,52                       78.300,00                                    75.025,00  256.270,06

        27-Desporto e Lazer

            695-Turismo

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes

    05.05-DIVISAO DE TURISMO

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

                    1.035.000-CONSTRUCAO ACADEMIA SAUDE BASICA.

                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

06-SECRETARIA DE SAUDE 

    06.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.050.000-Programa de Requalificação de Unidade Básica de Saúde

                    1.055.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.045.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde

                    1.046.000-Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar e Nutricional

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

07-SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

    07.01-GABINETE DO SECRETARIO

                14-Saúde é Direito de Todos

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

            304-Vigilância Sanitária

            451-Infra-Estrutura Urbana

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos

    07.02-DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

        15-Urbanismo

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 718.400,84 693.187,01                    1.309.890,27                               873.775,00  3.595.253,12

 100.974,33 -                                   -                                                 -  100.974,33

 1.550.668,18 1.000.861,77                 1.042.020,69                               1.099.325,00  4.692.875,64

 - 1.330.000,00                 1.330.000,00                               500.000,00  3.160.000,00

 - 408,60                            -                                                 -  408,60

 160.000,00 -                                   -                                                 -  160.000,00

 387.100,00 1.029.384,99                 1.232.285,98                               1.051.625,00  3.700.395,97

 1.300.000,00 -                                   -                                                 -  1.300.000,00

 797.365,61 783.880,78                    685.930,43                                  732.675,00  2.999.851,82

 300.000,00 1,00                                 1.800,00                                       2.000,00  303.801,00

 - -                                   1.800,00                                       1.850,00  3.650,00

 49.207,03 50.479,52                       75.400,00                                    74.725,00  249.811,55

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

    07.03-DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

        15-Urbanismo

                    1.053.000-Aquisição de Terreno e Construção da Capela Mortuária

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    2.053.000-Manutenção dos Serviços Rodoviários

    07.05-Fundo Mun. Habitação de Interesse Social

        16-Habitação

            482-Habitação Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

    07.04-DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                    1.058.000-Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agência de Fomento

                18-Promoção e Extensão Rural

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura

    08.02-DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                    1.047.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

08-SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

    08.01-GABINETE DO SECRETARIO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                    1.013.000-Implantação do Plano Diretor

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 40.000,00 46.200,00                       42.000,00                                    3.500,00  131.700,00

 494.000,00 521.316,97                    413.017,33                                  347.675,00  1.776.009,30

 41.717,92 150.852,99                    30.823,96                                    61.480,00  284.874,87

 58.047,16 58.083,44                       81.905,00                                    81.315,00  279.350,60

 75.000,00 -                                   -                                                 -  75.000,00

 312.647,00 -                                   -                                                 -  312.647,00

 56.484,00 -                                   -                                                 -  56.484,00

 151.000,00 -                                   -                                                 -  151.000,00

 - -                                   -                                                 -  - 

 - -                                   13.105,92                                    78.500,00  91.605,92

 - 166.181,49                    203.000,00                                  211.025,00  580.206,49

 81.800,00 -                                   -                                                 -  81.800,00

                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

                    1.056.000-Aquisição de Terreno e Construção do Aterro Sanitário

                    2.091.000-Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

                    1.057.000-Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

                18-Promoção e Extensão Rural

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.060.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente

                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

    08.03-DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

        22-Indústria

            661-Promoção Industrial

                19-Apoio a Indústria e Comércio

                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio

    09.03-DIVISAO DE FISCALIZACAO AMBIENTAL

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

    09.04-DIVISAO DE PROTECAO E FOMENTO

    09.02-DIVISAO DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.062.000-Programa a Cargo do CORIPA

            512-Saneamento Básico Urbano

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.065.000-Manutenção da Divisão de Saneamento

    09.06-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.064.000-Manutenção da Divisão de Proteção e Fomento

    09.05-DIVISAO DE SANEAMENTO

        17-Saneamento

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 - 302.939,44                    259.395,00                                  276.775,00  839.109,44

 - 258.681,30                    224.586,75                                  250.525,00  733.793,05

 - -                                   -                                                 -  - 

 52.105,00 93.252,02                       120.930,00                                  75.275,00  341.562,02

 539.285,75 -                                   -                                                 -  539.285,75

 36.500,00 442.290,97                    365.695,00                                  414.525,00  1.259.010,97

 22.400,00 94.089,10                       94.300,00                                    97.625,00  308.414,10

 19.000,00 114.157,26                    167.148,32                                  217.825,00  518.130,58

 - 74.333,33                       93.066,67                                    96.000,00  263.400,00

 16.108,14 -                                   -                                                 -  16.108,14

 - 56.047,68                       86.764,41                                    151.320,00  294.132,09

 40.105,79 -                                   -                                                 -  40.105,79

 107.410,00 95.655,00                       -                                                 -  203.065,00

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                5-Assistência Social

                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    10.02-ASSESSORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.089.000-Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente

10-SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

    10.04-DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana

    10.05-DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

                    2.067.000-Manutenção da Divisão de Assistência Social

    10.03-DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários

                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais

    10.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Decreto Nº 1455/2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 36.359,28 47.521,30                       101.118,00                                  32.500,00  217.498,58

 121.610,38 -                                   -                                                 -  121.610,38

 628.082,69 435.608,84                    339.729,27                                  191.875,00  1.595.295,80

108.200,00                                  160.000,00  268.200,00

11.644,23                                    15.000,00  26.644,23

14.149,00                                    25.000,00  39.149,00

 96.047,57 121.500,00                    227.700,02                                  245.447,00  690.694,59

 24.245.127,82  25.184.152,38  25.996.640,42  25.148.825,00  100.574.745,62

                    2.093000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS

                    2.095.000-Bloco Gestão Programa Bolsa Família e Cad. Único

                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

TOTAL DO PPA

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

    10.07-FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES

    

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Parana                                                           
DECRETO Nº 3.072/2016
DATA: 28/12/2016
SÚMULA: Altera a Lei Complementar Municipal nº 1.318 de 26 de Outubro de 2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 1.318 de 26 de 
Outubro de 2016, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 4º (...)
Aos que procurarem espontaneamente a repartição fazendária, até 31 de Janeiro de 
2.017, mediante requerimento, e reconhecerem infração relativa a fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2015, será estendido, no que couber, o disposto 
neste artigo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam Revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Parana         
PORTARIA Nº 0300/2016
DATA – 28/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Flavio Sitta, por um período de 30 dias,  referente 
ao período aquisitivo de:
 2014/2015, 10 dias a contar de 02/01/17 a 11/01/17. 
 2015/2016, 20 dias a contar de 12/01/17 a 31/01/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana         
TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, firmado em 01 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, Agente 
Político, Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua Gloria, nº 
1261, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.456.809-44, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e, ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, agricultor, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.868.913-0 e CPF/MF 
897.187.479-15, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena – PR, LOCADOR, 
com base na Cláusula Segunda, do contrato de locação de imóvel urbano, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de março de 2017 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de prestação de 
locação de imóvel urbano, celebrado entre o Município de Maria Helena e Antonio 
Carlos de Carvalho, firmado em 01 de abril de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais) contido na Clausula Terceira do Contrato de prestação 
de locação de imóvel urbano, celebrado entre o Município de Maria Helena e Antonio 
Carlos de Carvalho, firmado em 01 de abril de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 20 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
Locador
Testemunhas:
1. CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG. 3.923.414-9
Maria Helena-PR
2. JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG. 9.810.879-3
Maria Helena- PR

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana         
TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO Nº 090/2015, FIRMADO EM 
02 DE ABRIL DE 2015.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, Agente 
Político, Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua Gloria, nº 
1261, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.456.809-44, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e, LAERCIO ANTUNES DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG sob o n° 4.976.710-2 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n° 667.218.309-49, residente e domiciliado na Rua Olímpia, n° 750, centro, 
na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, LOCADOR, com base na Cláusula 
Segunda, parágrafo único, do contrato de locação de imóvel urbano nº 090/2015, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia  30 de abril de 2016, 
o prazo de vigência estabelecido  na Cláusula Segunda do Contrato de LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº 090/2015, firmado em 02 de abril de 2015.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de  R$ 788,00 
(setecentos e oitenta e oito reais), contido na Cláusula Terceira do Contrato de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 090/2015, firmado em 02 de abril de 2015.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 20 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LAERCIO ANTUNES DA SILVA
Locador
Testemunhas:
1. CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG. 3.923.414-9
Maria Helena-PR
2. JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG. 9.810.879-3
Maria Helena- PR

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana     
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 025/2016, firmado em 18 de março de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 016/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP,  com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 025/2016, firmado entre as partes em 18 de 
março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 135/2016
Revogar a portaria n.º 025, de março de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a portaria n.º 025, de 10 de março de 2016, 
que nomeou a servidora Márcia Regina Fregne, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
5.318.446-4 SSP-PR, ao cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Familiar, com 
lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Reenquadrar, a partir de 01 de janeiro de 2017, a servidora supramencionada, em seu cargo 
efetivo de origem, professora (40 horas), nível/classe C/1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de 
dezembro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 28 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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                            DECRETO N.º 1.001/2016
                                          ANEXO I

020202 - SALA DE RECURSOS HUMANOS
Nº.PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

126 Maquina de Escrever Elétrica IBM-6746 30,00          

020207 - SETOR DE CONSERTOS ELETRICOS
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

280 Cpu LG(Processador Intel Pentium 4.240 MHZ 18X 133 250,00        

020801 - PÁTIO
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

645 Refrigerador 260 litros Branca110,00 110,00        
2034 Esmerilhadeira angular MGA 501 marca Makita 120,00        

020803 - VEÍCULOS DO PÁTIO
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

2041 Carreta Reboque p/Trator c/ 2 rodas cap.2.000kg 1.000,00     

030201 - ESCOLA MUNICIPAL WALTER BERGMAN
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

1417 Ventilador de Parede Oscilante Venti Delta 60,00          
1332 Mesa de Madeira Med. 1,80m2 40,00          

1284 Armário de Aço c/16 portas 80,00          
1421 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1422 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1423 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1424 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1425 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1426 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1427 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        
1428 Televisão 29 Polegadas cor laranja - Marca CCE"Doação Secre

taria do Estado da Educação do Paraná(SEED)". 200,00        

030205 - CRECHE SANTA TEREZINHA
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

1480 Armário Aereo de madeira c/ 4 portas envernizada 30,00          
1489 Rack cor Marfim 50,00          
1495 Expositor de Livros de ferro 25,00          
1516 Prateleira de Aço c/ 6 divisões 20,00          
1517 Prateleira de Aço c/ 5 divisões 20,00          
1519 Prateleira de Aço c/ 5 divisões 20,00          
1520 Prateleira de Aço c/5 divisões 20,00          
1546 Armário de Aço c/2 Portas 50,00          
1591 Mesa de Madeira Med. 1,60 x 0,80cm 50,00          
2094 Mesinha Infantil Escolar 28,00          
2095 Mesinha Infantil Escolar 28,00          
2096 Mesinha Infantil Escolar 28,00          
2097 Mesinha Infantil Escolar 28,00          
2098 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2099 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2100 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2101 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2102 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2103 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2104 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2105 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2106 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2107 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2108 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2109 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2110 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2111 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2112 Cadeirinha p/Criança 12,50          
2113 Cadeirinha p/Criança 12,50          

030206 - CRECHE MENINO DEUS
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

2885 Ventilador de Teto Classic Aço 73,00          

030207 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

1276 CPU LG Preto Intel 450,00        
2061 CPU(Proc. Intel, Core 2 Due E 7500, Placa mae VS G.31 HD Sata 1.240,98     

320 gb Grav, DVD Sata Men DDR 2048 MB drive Disk 1,44 Gab. 
Kit Paula tom Moden ADSL Wirelles.

2315 CPU(Micro computador Core 2 Duo, HD Sata 500 GB, Men 2 GB, 1.232,00     
Gravador, DVD, Placa Mae Asus

040101 - PAM(PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL)
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

822 Conjunto c/ 3 Cadeiras Agrupadas Plástica 50,00          
837 Aparelho Foco de Luz p/Exame Ginecológico 180,00        
847 Conjunto c/ 2 Cadeiras Agrupadas Plástica 40,00          
988 Escrivaninha de Madeira c/3 gavetas med 1,20,m 45,00          

1755 Foco de Luz c/Espelho 180,00        
2832 Lavadoura 7 KG Electrolux com reaproveitamento Agua 10 742,90        

programas ITC 07, 110 volts cor branca

040103 - POSTO DE SAUDE DE HERCULÂNDIA
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMININAÇÃO VALOR

1846 Refrigerador Constest 28 Cor Bege 100,00        
1847 Fogareiro c/2 bocas 50,00          

040204 - UNID. AT. PRIMARIA SAUDE DA FAMILIA - UAPSF
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMININAÇÃO VALOR

257 Monitor AOC 19" Preto/Prata 200,00        

050103 - CASA LAR  
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMININAÇÃO VALOR

1188 Video Cassete Marca Cinemaster 20,00          

050104 - CRAS IVATÉ
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

429 Cadeira c/almofada  Corvim cor Marrom 20,00          
433 Cadeira c/almofada na cor Azul 15,00          
450 Cadeira c/Almofada na cor vermelha 15,00          
451 Cadeira Giratória Corvim Preta 80,00          
452 Cadeira Giratória Corvim Preta 80,00          
476 CPU LG Sansung 150,00        
478 Monitor LG 17" 50,00          

1186 Impressora HP Desket F 4280 Cor Branca/Prata 120,00        

050106 - PRO JOVEM
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

1082 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1085 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1089 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1088 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1097 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1100 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1103 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            
1106 Cadeirinha de Madeira p/Criança 5,00            

050302 - ESCOLA CORTE COSTURA MUNICIPAL
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

428 Cadeira c/ Almofada Corvim cor Marron 20,00          
748 Cadeira Madeira Escolar 12,00          
749 Cadeira Madeira Escolar 12,00          
738 Arquivo de Aço c/ 2 Portas (Conf. Doc.Anexo) 40,00          

050303 - MARCENARIA
Nº. PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

2044 Maquina Serra de Fita Baldan 4.000,00     
2046 Máquina Furadeira de Bancada Motomil 600,00        
2047 Máquina Furadeira de Bancada Motomil 600,00        
2050 Máquina Serra de Fita Baldan 4.000,00     
2051 Máquina Desempenadeira Baldan 4.500,00     

06.01.01 - SETOR DE AGRICULTURA 
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

140 Escrivaninha Cerejeira c/3 gav.Med 1,50m 50,00          

920101 - SALA DE INFORMÁTICA
Nº. PATRIMÕNIO DISCRIMINAÇÃO VALOR

2327 HD Externo 320 GB Verbatim 240,00        

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

LEI Nº. 693/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Ivaté para o exercício financeiro de 2017."

ESTADO DO PARANÁ

II - Orçamento da Seguridade Social, Saúde e à Assistência Social,
obedecerá ao dispostos nos artigos 194 à 204 da Constituição Federal.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

TÍTULO I

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Ivaté para o exercício de 2017,
estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 26.594.000,00 (Vinte e seis milhões, quinhentos e
noventa e quatro mil reais).

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluídos os
órgãos, suas Autarquias, Fundação e Fundos da Administração Pública Municipal;

TÍTULO II

I - DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
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R$

1100 R$

1200 R$

1300 R$

1600 R$

1700 R$

1900 R$

R$

2100 R$

2400 R$

                          3.457.593,99 

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receita Correntes

                             490.235,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA

                             237.000,00 

                             500.000,00 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

                          1.186.000,00 

Operação de Crédito

                        26.594.000,00 

                        29.996.100,00 

                          1.990.235,00 

SUB-TOTAL DA RECEITA

RECEITA CONSOLIDADA

                                 7.000,00 

Transferências de Capital

                        22.618.271,01 

( - ) Dedução para formação do FUNDEB                           3.402.100,00 

                          1.500.000,00 

CAPITULO II

1.0 RECEITAS CORRENTES

Art. 2º. A Receita do Orçamento Fiscal: decorrerá da arrecadação de tributos
próprios e transferidos, e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
a Receita do Orçamento da Seguridade Social: as Ações da Saúde será financiada pelo Sistema
Único de Saúde, com recursos da União, Estado e recursos próprios do Município, além de outras
fontes e a Assistência Social decorrerá de Transferências da União, Estado e recursos Próprios do
Município.

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não
devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo o
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente, e ficam estimadas com o
seguinte desdobramento:

                        28.005.865,00 

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

Da Despesa Total

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:
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0001 R$

0002 R$      

0003 R$      

0004 R$     

0005 R$     

0006 R$     

0007 R$     

0008 R$     

0009 R$     

0010 R$     

0011 R$     

0012 R$     

R$

01 Legislativa R$

04 Administração R$

08 Assistência Social R$

10 Saúde R$

12 Educação R$

13 Cultura R$

15 Urbanismo R$

18 Gestão Ambiental R$

20 Agricultura R$

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente

738.480,00

472.000,00

3.748.319,12

DESPESAS POR FUNÇÕES

118.000,00

5.943.873,47

Encargos Gerais do Município

5.889.883,32

Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer 447.000,00

6.782.076,90

1.100.000,00

1.144.064,52

Fundo Municipal de Assistência Social

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Governo Municipal

1.100.000,00Poder Legislativo

Secretaria  de Adm., Finanças

5.053.685,99

TOTAL GERAL DA DESPESA

531.664,52

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

26.594.000,00

363.400,00

109.000,00

Fundo Municipal de Saúde - F.M.S

3.316.819,11

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

690.000,01

6.637.076,90

5.646.676,14

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

ÓRGÃO

Secretaria de Serv. Públicos e Rodoviarios

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes

421.480,00

DESPESAS POR ÓRGÃO

1.124.000,00

Secretaria Municipal do Bem Estar
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22 Indústria R$

23 Comercio e Serviços R$

26 Transporte R$

27 Desporto e Lazer R$

28 Encargos Especiais R$

99 Reserva de Contingência R$

R$

R$

R$ 

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

                                     a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no 

inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

150.000,00

4.257.281,58

    Juros e Encargos da Dívida

26.594.000,00

974.000,00

150.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 26.594.000,00

    Outras Despesas Correntes

3.640.281,58

    Reserva de Contingência

 Reserva de Contingência

    Amortização da Dívida

    Investimentos

150.000,00

617.000,00

167.000,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

 Despesas de Capital

    Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes

9.956.260,62

12.063.457,80

22.186.718,42

8.500,00

29.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

399.000,00

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964;

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

250.000,00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais

Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo:

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais
suplementares até o limite de 10 % (dez por cento) do total geral da despesa fixada, para os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:

CAPÍTULO III
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CAPÍTULO III     
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS    
ADICIONAIS SUPLEMENTARES     
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, observando os limites  
condições estabelecidas neste artigo:     
I -  Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais suplementares até o limite de 10 % (dez por 
cento) do total geral da despesa  fixada, para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos  termos previstos no 
§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:  
a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei desde que 
não comprometidos, conforme os termos previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964;     
II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, conforme os termos previstos no 
inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;    
III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na receita, conforme 
os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 
IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 
43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;    
V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163, de 04 de maio de 2001;   
Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não serão computados para efeito do limite 
fixado no inciso I do caput.     
CAPÍTULO IV     
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO    
Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a 
contratação das operações de crédito incluídas nesta Lei, ainda que por antecipação de receita.  
CAPÍTULO V     
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS     
Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal serão repassados, mensalmente, à 
Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total calculado para o exercício financeiro, de acordo com o 
contido no inciso I, do art. 29-A da Constituição Federal.    A r t . 
7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2017.   
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.   
Sidinei Delai     
Prefeito Municipal     

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 412/2016
Data: 28.12.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012006629 e 2015000532, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cleonice Carla da Silva Gottselig  9.254.696-9 SESP/PR 2014/2015 16.01.2017 a 14.02.2017
Marcos Luiz Beffa 4.213.712-0 SESP/PR 2013/2014 28.12.2016 a 16.01.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana  
DECRETO Nº 1.490 DE 28 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.028. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
197 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
Total Suplementação: 2.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.028. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
194 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
Total Redução: 2.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana  
DECRETO Nº 446/2016 
Data: 28.12.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
159 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 777 7.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
287 3449051000000000000 - Obras e instalações 102 156.000,00
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
305 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 102 115.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1047 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 60.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
624 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 12.000,00
TOTAL 350.000,00
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 3 -  Dpto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
952 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 777 7.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
300 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 102 252.400,00
301 3319013000000000000 - Obrigações patronais 102 6.200,00
302 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 102 3.400,00
303 3339030000000000000 - Material de consumo 102 9.000,00
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 12.000,00
Órgão: 13-  Secretaria Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 3 -  Departamento de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de estradas de Rodagem  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
883 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
885 3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 505 30.000,00
TOTAL 350.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

ciBaX - consÓrcio interMuniciPal Para
a conservaÇÃo da Biodiversidade da Bacia do rio XaMBrÊ

CNPJ 04.555.113/0001-04
Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ 
E PIQUIRI - CIBAX
CNPJ 04.555.113/0001.04
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri 
- CIBAX, respeitando as atribuições contidas no estatuto e acatando a aprovação do Conselho de Prefeitos resolve:
1° - Aprovar o PLACIC nº 001/2016 – Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum da qual faz parte o Orçamento 
Financeiro para o ano de 2017, discriminados pelos anexos integrantes deste ato, composto por Receitas e Despesas. 
Estima-se a Receita e Fixa as Despesas no Valor de R$=111.000,00=(Cento e onze  mil reais).
2° - As receitas serão realizadas mediante serviços e  transferências dos Municípios Consorciados de acordo com os 
seguintes desdobramentos:
Receitas
Natureza                         Nome da Conta                                Fonte                     Valor
1600.28.01.00 Serviços de Geoprocessamento 0,00                800,00
1723.99.02.00 Transf. do Município de Francisco Alves 0,00           15.600,00
1723.99.03.00 Transf. do Município de Iporã 0,00           15.600,00
1723.99.05.00 Transf. do Município de Pérola 0,00           15.600,00
1723.99.06.00 Transf. do Município de Umuarama 0,00           15.600,00
1723.99.07.00 Transf. do Município de Xambrê 0,00           15.600,00
1723.99.08.00 Transf.  de outros Municípios  0,00             1.000,00
1723.99.09.00 Transf. do Município de Cafezal do Sul 0,00           15.600,00
1723.99.10.00 Transf. do Município de Brasilândia do Sul 0,00           15.600,00
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$           111.000,00 
3° - As despesas serão realizadas segundo discriminação constante no quadro de detalhamento de despesas, que 
apresenta a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento:
Despesas
Natureza   Grupo de Despesas      
Fonte                      Valor
3.1.90.11.00.0000 Vencimento e Vantagens Fixas 0,00            20.000,00
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais 0,00              4.000,00
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 0,00            20.000,00
3.3.90.33.00.0000 Passagens e Despesas de Locomoção 0,00              1.000,00
3.3.90.35.00.0000 Serviços de Consultoria 0,00            15.000,00
3.3.90.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Física 0,00            15.000,00
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Jurídica 0,00            20.000,00
3.3.90.47.00.0000 Obrigaçoes Patronais e Contributivas 0,00              5.000,00
3.3.90.91.00.0000 Sentenças Judiciais 0,00              1.000,00 
4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 0,00              5.000,00
9.9.99.99.99.0000 Reserva de Contingência 0,00              5.000,00
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$           111.000,00
 CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA
 A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ
CNPJ 04.555.113/0001-04
Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Perobal- Pérola – Umuarama – Xambrê
4° - O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir através de Ato Administrativo, créditos Adicionais Suplementares 
até o limite de 50% das despesas afixadas, usando como recursos próprios os previstos no Artigo 43 da Lei Federal 
4.230/64. 
5° - Esse Ato entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2017.
Sede do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, 
aos 27 dias do mês de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
-Presidente do CIBAX-

ciBaX - consÓrcio interMuniciPal Para
 a conservaÇÃo da Biodiversidade da Bacia do rio XaMBrÊ

CNPJ 04.555.113/0001-04
Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê
RESOLUÇÃO 01/2016
: Dispõe sobre a programação da  compatibilização financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 
para o exercício financeiro de 2017.
Lucas Campanholi, presidente do CIBAX-Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia 
dos Rios Xambrê e Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput do Art. 8º, 
da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.                              
DETERMINA:
Art. 1º - Altoriza a movimentação e os empenhos de dotações orçamentárias do CIBAX, constantes do Ato 
Administrativo 01/2016 LOA – Lei Orçamentária Anual. 
§  1º Inclui-se no limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes ao exercício financeiro/2017 - LOA.                    
Parágrafo Único: a liberação das quotas deste cronograma ocorrerá de conformidade com o comportamento da 
receita, levando-se em consideração o percentual atingido em relação ao programa que norteará assim a emissão 
dos empenhos para cada unidade ou órgão da administração.                         
Art. 2º - Observadas as exclusões do § 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais 
de despesas fixadas no anexo III bem como levarão em conta as disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo 
de cada órgão.  
Art. 3º - Fica o presidente no âmbito de suas competências, autorizado a proceder o remanejamento total ou parcial 
dos saldos disponíveis em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art. 4º - Os créditos suplementares  especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2017, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados ao das fontes de recursos correspondentes.
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade do CIBAX, compete proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final de um bimestre, for verificado 
que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrario, este Ato entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2017.
Casa ambiental, sede do CIBAX, aos 27 dias do mês de dezembro de 2016.  
LUCAS CAMPANHOLI
Presidente do CIBAX

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 547/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Célia de Castro 1.431.357 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Cindia M. Pacheco Cavalcante 7.762.937-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Cristina Barczak 3.803.196-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Danielle F. da S. Mierzwinski 6.458.188-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Edna Gonçalves Brandão 6.278.124-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Edna Gonçalves Brandão 6.278.124-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Elizete Alves Dos Reis Drohson 9.709.357-1 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Elsa da Silva Meira Leme 4.425.703-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico 2.167.203 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Graciele G. Castanho Belezi 9.439.743-0 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Irene da Silva Mendes 3.714.343-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Izabel da Cruz Souza Fantin 6.722.388-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jaciara Pereira Leal 10.837.020-3 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Jose Pereira de Souza 1.665.667-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Josiane Castorina da Silva 5.886.464-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Laurita Rosa dos Santos Souza 3.946.327-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Leydineia Mara Barreto Cabral 6.876.749-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Lucia Maria Coelho Marynowski 4.565.549-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria de Lourdes P. da Rocha 4.467.957-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Marta Aparecida C. Monteiro 1.723.506 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Precila P. de Oliveira Ribeiro 5.712.901-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosana Aparecida Correia Leite 5.271.088-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roseli Varago Barboza de Araújo 4.241.561-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Rozani P. de Morais Almeida 6.071.569-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roziane Mendes Sete 6.929.246-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Sandra M. dos Santos Trindade 7.303.599-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Sandra P. de Souza dos Reis 5.089.350-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Sirlei Alves Rafael Silva 4.600.374-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Sonia Maria Zabotini de Souza 4.884.456-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Taylize Maziero Delmonico 9.280.807-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Valdete Maria M. de Albuquerque 4.368.269-5 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Verimonia Casavechi Figueiredo 7.607.621-9 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº87/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco 
reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 28/12/2016.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 28 de dezembro de 2016. 

PAULO CEZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGÁ DIGITAL LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 14.376.039/0001-12 

CI-RG: nº 4.661.148-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 112/2015, decorrente do Processo Licitatório nº 77/2015, na 
modalidade Pregão Presencial n° 28/2015, para contratação de empresa para prestação de 
serviços de Implantação, Manutenção Técnica, Digitalização de documentos e Locação de 
Sistemas de Digitalização de documentos. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa INGÁ DIGITAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 
14.376.039/0001-12, com sede na Avenida Cerro Azul, nº 864, Sala 03-Sobreloja, Zona 02, na 
cidade de MARINGÁ-PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI-RG: n° 4.661.148-9/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
847.146.119-68, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ-PR, acordam por meio deste o 
que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto-Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado em 
mais 4(quatro) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 30/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 847.146.119-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 28 de dezembro de 2016. 

SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39 

CI-RG: nº 6.609.135-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 149/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 46/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios de Padaria para o Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social-CREAS, o qual será utilizado com Fortalecimento de Vínculos Familiares, Comunitários e 
Sociais. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com sede na Avenida 
Brasil, nº 1648, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pela Srª. 
SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 
6.609.135-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência: fica aditivado em 
mais 4(quatro) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 31/12/2016 e 
ficando o término de sua vigência o dia 30/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 279.603.518-21 

www.elotech.com.br 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 
                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores 
vereadores para duas sessões extraordinárias, a serem realizada nos dias 29 e 
30 de dezembro de 2016, sendo as 14h no recinto da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da 
Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
 

1 – Projeto de Lei Complementar 021/2016 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a extinção de cargos e dá outras providencias”. 
.  
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 

 
Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2016. 

  
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, e atendendo 
oficio de nº212/2016 do dia 28 de dezembro de 2016, do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, 
convoca os senhores vereadores para duas sessões extraordinárias, a serem realizada nos dias 29 e 
30 de dezembro de 2016, sendo as 17h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para 
deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
 

1 – Projeto de Lei Complementar 018/2016 
 

SÚMULA: ““DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO PARA TÉcNIcO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.”. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
2 – Projeto de Lei Complementar 019/2016 

 
SÚMULA: ““DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO DO cARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO PARA TÉcNIcO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS””.”. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
3 – Projeto de Lei Complementar 020/2016 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO SETORIAL DE  cARGO PÚBLIcO E 
SALÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS””.”. 
.Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2016. 
  
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 1.779
De 28 de Dezembro de 2016.
FIXA O VALOR VENAL DOS IMÓVEIS RURAIS E URBANOS E INSTITUI A PLANTA 
GENÉRICA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fixa o valor dos imóveis rurais e urbanos e Institui a Planta Genérica do 
Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma abaixo:

Acréscimo a ser aplicado:
a) imóveis que fazem divisa com o perímetro urbano,.50%
b) imóveis situados às margens de rodovias pavimentadas,20%
IMÓVEIS URBANOS:
Setor 001,.............................................R$- 35.000,00
Setor 002,................................................R$- 25.000,00
Setor 003,...................................................R$- 20.000,00
Setor 004,......................................................R$- 15.000,00
Setor 005,.........................................................R$- 10.000,00
Construções (por m2):
Residência em alvenaria,............R$- 450,00
Residência em madeira,................................................R$- 300,00
Prédio comercial em alvenaria,..............................................R$- 450,00
Prédio comercial em madeira,......    R$- 300,00
Parágrafo Único – A planta genérica que se refere o caput deste artigo é parte 
integrante deste Decreto, conforme constante no anexo I.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto nº. 1.578, de 17 de Dezembro de 2015.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (28/12/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
RELAÇÃO DOS IMÓVEIS URBANOS POR SETORES 
I – SEDE
SETOR Nº. 01
CENTRO
QUADRAS LOTES
039 01 A 16
040 01 A 16
041 01 A 12
042 01 A 12
043 01 A 16
044 01 A 07
044-A 01 A 03
045 01 A 13
046 01 A 16
046-A 01 A 16
053-A 01 A 16
053 01 A 16
054 01 A 16
055 01 A 16
056 01 A 16
057 01 A 12
058 01 A 12
059 01 A 16
060 01 A 16

JARDIM LEONI
QUADRAS LOTES
001 01 A 16
006 01 A 22

JARDIM RIO BRANCO
QUADRAS LOTES
002 01 A 22
003 01 A 16
004 01 E 02
B) SETOR Nº. 02

CENTRO
QUADRAS LOTES
024 01 A 14
024-A 01 A 14
025 01 A 12
026 01 A 15
027 01 A 15
028 01 A 15
029 01 A 15
038 01 A 16
061 01 A 16
067 01 A 16
068 01 A 16
069 01 A 16
070 01 A 16
071 01 A 16
073 01 A 16
073-A 01 A 12

JARDIM ITAMARATY
QUADRAS LOTES
027-A 01 A 17
027-B 01 A 19
027-C 01 A 26
JARDIM MOLIVERA

QUADRAS LOTES
038-D 01 A 20

JARDIM ESPLANADA
QUADRAS LOTES
001 01 A 18

JARDIM LEONI
QUADRAS LOTES
002 01 A 16
003 01 A 15
004 01 A 03
005 01 A 10

JARDIM ESPERANÇA
QUADRAS LOTES
001 01 A 19
002 20 A 36

JARDIM RIO BRANCO
QUADRAS LOTES
001 01 A 04

JARDIM PROGRESSO
QUADRAS LOTES
001 01 A 18
002 01 A 18
003 01 A 18

SETOR Nº. 03
CENTRO
QUADRAS LOTES
021 04 A 17
RESERVA -
030 01 A 16

JARDIM BARROSO II
QUADRAS LOTES
031 01 A 16

JARDIM ESPERANÇA
QUADRAS LOTES
001 01 A 07
002 01 A 15

JARDIM PROGRESSO
QUADRAS LOTES
004 01 A 14
005 01 A 14
006 01 A 14

JARDIM MOLYVERA
QUADRAS LOTES
038-B 01 A 20
038-C 01 A 16

JARDIM ESPLANDA
QUADRAS LOTES
002 01 A 20

JARDIM BUSSIOLI
QUADRAS LOTES
001 01 A 04
002 01 A 16
003 01 A 07

CHÁCARA –R -
SETOR Nº. 04

JARDIM MOLYVERA
QUADRAS LOTES
038-A 01 A 09

JARDIM BARROSO
QUADRAS LOTES
029-A 01 A 14
030-A 01 A 16
030-B 01 A 07
031-A 01 A 11
LOTE-D -
JARDIM ARAÇATUBA

QUADRAS LOTES
028-A 01 A 22
028-B 01 A 18
028-C 01 A 15

PARQUE CAMPO BELO
QUADRAS LOTES
001 01 A 04
002 01 A 19
003 01 A 22
004 01 A 05
005 01 A 20
006 01 A 20
007 01 A 05
008 01 A 20
009 01 A 18
010 01 E 02
011 01 A 07
012 01 A 06

PARQUE ANA LAURA
QUADRAS LOTES
001 01 A 12
002 01 A 15
003 01 A 18
004 01 A 21
005 01 A 23
006 01
007 01 A 19
008 01 A 18
009 01 A 18
010 01 A 18
011 01 A 18
012 01 A 18
013 01 A 18
014 01 A 10
015  01 E 02
016 01 A 18
017 01 A 18
018 01 A 13
019 01 A 04
020 01 A 09
021 01 A 18
022 01 A 18
023 01 A 18
024 01 A 18
025 01 A 18
026 01 A 18
027 01 A 15
028 01 A 08
029 01 A 06
030 01 A 07

SETOR Nº. 05

PARQUE AGOSTINHO
QUADRAS LOTES
001 01 A 23
002 01 A 22
003 01 A 22
004 01 A 24
005 01 A 22
006 01 A 22
007 01 A 22
008 01 A 16
009 01 A 22
010 01 A 22
011 01 A 22
012 01 A 06
013 01 A 06
014 01 A 07

PARQUE AGOSTINHO II
QUADRAS LOTES
001 01 A 13
002 01 A 12
003 01 A 28
004 01 A 24
005  01 A 07
006 01 A 05
007 01 A 12
008 01 A 24
009 01 A 23
010 01 A 08
011 01 A 27
012 01 A 05
013 01 A 24
014 01 A 34
015 01 A 07
016 01 A 07
017 01 A 07
018 01 A 07
019 01 A 07
020 01 A 07
021  01 A 08
022 01 A 07
023-PRAÇA 01

JARDIM GUARITÁ
QUADRAS LOTES
001 01 A 11
002 01 A 11
003 01 A 12
004 01 A 12

PARQUE ANA LAURA II
QUADRAS LOTES
001 01 A 15
002 01 A 30
003 01 A 30
004 01 A 14
005 01 A 14
006 01 A 30
007 01 A 30
008 01 A 15
009 01 E 02
010 01 A 04
011 01 A 04
012 01 E 02 

PARQUE ANA LAURA III
QUADRAS LOTES
001 01 A 34
002 01 A 34
003  01 A 34
004 01 A 34
005 01 A 17
006 01 A 16
007 01 A 32
008 01 A 32
009  01 A 32
010 01 A 32
011 01 A 14
012 01 E 14
013 01 A 13
014 01 A 14
015 01 A 04
016 01 A 08
017 01 A 08
018 01 A 08
019 01 A 32
020 01 A 34
021 01 A 09
022 01 A 09
023 01 A 09
024 01 A 07

RESIDENCIAL GAZIN
QUADRAS LOTES
001 01 A 07
002 01 A 16
003 01 A 116
004-A 01
004-B 01 A 05
005 01 A 18
006 01 A 17

RESIDENCIAL ANA LAURA
QUADRAS LOTES
TODAS TODOS

JARDIM REINALDO VICENTINI
QUADRAS LOTES
001 01 A 28
002 01 A 26
003 01 A 11
004  01 A 11

CONJUNTO HABITACIONAL CAMPODORO
QUADRAS LOTES
001 01 A 05
002 01 A 07
003 01 A 10
004 01 A 14
005 01 A 10
006 01 A 14
007 01 E 02
008 01 A 16
009 01 A 12
010 01 A 16
011 01 A 07
012 01 A 09

MORADIAS PIONEIRAS
QUADRAS LOTES
001 01 A 11
002 01 A 14
003 01 A 15
004 01 A 08

JARDIM PADRE IVO
QUADRAS LOTES
001 -
002 -
003 -
004 -

RESIDENCIAL DONA IRAÍDES
QUADRAS LOTES
001 01 A 17
002 01 A 17
003 01
004
005 01 A 09
01 A 09

VILA FORMOSA
QUADRAS LOTES
001 07 A 13
002 01 A 12
003 13 A 24
004 01 A 24
005 06 A 14
006 01 A 14
007 01 A 14
008 06 A 14
009 01 A 14
010 06 A 14
011 06 A 14
012 01 A 14

JARDIM INDO IVAÍ
QUADRAS LOTES
A 05 A 10
B 08 A 10
C 01 A 15
D 08 A 18
E 07 A 11
F 01
G 04 A 08
H 01 A 04

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 28(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, 
Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador 
da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade,  e a empresa: IRACEMA 
PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 
n.º 61, Térreo, Centro, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 78.767.993/0001-19, com o valor total de R$79.955,20(setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Adesivo 175gr Tigre Peças 20,00 15,50 310,00
1 2 Alicate Pressão 10”. Stanley Unidade 2,00 46,10 92,20
1 3 Alicate Universal 8”. Thompson Unidade 5,00 22,50 112,50
1 4 Anel de cera p/ vedação vaso sanitário Maxseal Peças 10,00 17,00 170,00
1 5 Balcão 1,20 pinus Martins Unidade 1,00 326,90 326,90
1 6 Barra de Ferro G50 4/2 Gerdau Unidade 100,00 6,30 630,00
1 7 Barra de Ferro G50 5/16 x 8 mm Gerdau Unidade 100,00 20,00 2.000,00
1 8 Barra Rosqueada 1/2 Marwanda Peças 20,00 14,50 290,00
1 9 Cabo P/ Enxada Cadioli Unidade 10,00 13,00 130,00
1 10 Cadeado 25mm. Soprano Unidade 10,00 10,00 100,00
1 11 Caixa de descarga c915 cinza Astra Peças 10,00 25,00 250,00
1 12 Cal Hidratado Frical Unidade 100,00 17,00 1.700,00
1 13 Cal pintura Motim Unidade 300,00 9,50 2.850,00
1 14 Capacitor 50, ouf 440v lt Lorenzetti Unidade 3,00 59,00 177,00
1 15 Chave de Fenda 5/16x8 Morretz Unidade 3,00 14,50 43,50
1 16 Chave Philips 5/06x8 Morretz Unidade 3,00 16,40 49,20
1 17 Cimento CPII F32 Votoran Peças 400,00 28,00 11.200,00
1 18 Coluna louça para lavatório Deca Unidade 10,00 83,00 830,00
1 19 Cumeeira 110x20 grau Isdralit Unidade 50,00 35,00 1.750,00
1 20 Desempenadeira Plástico c/ espuma Astra Unidade 5,00 12,00 60,00
1 21 Disco Corte P/ Serra C. 7.1/4 Hessen Unidade 10,00 55,00 550,00
1 22 Disjuntor Termo Magn 2x25 Lorenzetti Unidade 10,00 62,50 625,00
1 23 Filtro Resp Nevoas Vapor CarboGraf. Carbografite Unidade 10,00 45,00 450,00
1 24 Fio  Flexível  1,5mm Corfio Metros 300,00 0,89 267,00
1 25 Fio  Flexível  2,5mm Corfio Metros 300,00 1,39 417,00
1 26 Fita Isolante 19 mmx 20 m Lorenzetti Peças 20,00 7,10 142,00
1 27 Fita Veda Rosca 18mmx10m Tigre Unidade 20,00 2,50 50,00
1 28 Fixador para cal pintura Globo Peças 80,00 1,25 100,00
1 29 Grelha Alumínio 20 x 20 Brec Unidade 10,00 39,45 394,50
1 30 Lajotas de barro 6 furos Simas Unidade 30.000,00 0,45 13.500,00
1 31 Lâmpada Flúor Espiral 32w Taschibra Unidade 10,00 30,00 300,00
1 32 Lâmpada Halogena 100wx127  Kia Kia Unidade 60,00 5,95 357,00
1 33 Lavatório louça Fiore Incepa Unidade 10,00 58,80 588,00
1 34 Lubrificante Anti-Corrosivo WD - 40 WD40 Unidade 20,00 32,00 640,00
1 35 Mascara Respirador Multi-Contaminan. Survivair Peças 15,00 58,45 876,75
1 36 Pia marmorit. 1,20 Douramar Unidade 1,00 126,90 126,90
1 37 Piso LEF Cairo RX 44008 A Lef Unidade 100,00 16,00 1.600,00
1 38 Porta MRG Laminada 80 D MRG Unidade 10,00 233,00 2.330,00
1 39 Prego C/ Cabeça 18x24 Gerdau Kg 10,00 9,50 95,00
1 40 Prego C/ Cabeça 22 x 42 Gerdau Kg 10,00 9,30 93,00
1 41 Prego C/ Cabeça 24 x 60 Gerdau Kg 10,00 11,05 110,50
1 42 Protetor de Rede e Filtro de Linha. Margirus Unidade 30,00 33,95 1.018,50
1 43 Sifão Sanfonado Longo 1.50 mts. Blukit Peças 10,00 14,00 140,00
1 44 Telha 244x110 5mm Isdralit Unidade 300,00 48,50 14.550,00
1 45 Tinta Piso Premium 1 Litro Concreto Ciacollor Litros 10,00 75,00 750,00
1 46 Tinta Spley 250 G Colorgin Unidade 30,00 15,50 465,00
1 47 Torneira Plast. Jardim 3/4. Herc Peças 10,00 4,45 44,50
1 48 Trelica TG 12m 12 mts. Gerdau Peças 50,00 73,00 3.650,00
1 49 Trelica TG8I 6/4, 2/4, 2 12mm. Gerdau Peças 50,00 63,00 3.150,00
1 50 Trena Aço 5mt Starret Unidade 5,00 19,85 99,25
1 51 Tubo Esgoto 100mm Tigre Metro 180,00 7,85 1.413,00
1 52 Tubo Esgoto 150mm Tigre Barra 50,00 13,65 682,50
1 53 Tubo Esgoto 50mm. Tigre Metro 180,00 13,30 2.394,00
1 54 Tubo Esgoto 75mm Tigre Unidade 180,00 13,25 2.385,00
1 55 Tubo Soldável 25mm Tigre Metro 20,00 3,60 72,00
1 56 Vaso Sanitário C/ Cx Desc. Deca Peças 5,00 328,60 1.643,00
1 57 Vassourão gari com cabo Bettanin Unidade 30,00 27,15 814,50
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO destinados à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: A entrega do objeto pela contratada deverá ser imediatamente, com o prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, conforme solicitações emitidas pela Contratante. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 76/2016, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 163/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 
748/2015 de 25 de Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 35.000,00
TOTAL 35.000,00
* 000 –  Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 35.000,00
TOTAL 35.000,00
* 000 –  Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 27 de Dezembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana  
DECRETO N.º 1.001/2016 
SÚMULA: Determina a baixa no patrimônio público de bens móveis inservíveis e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; e 
Considerando o teor da Ata n.º 17/2016, exarada pela Comissão de Avaliação 
Patrimonial de Bens Móveis da Prefeitura Municipal de Ivaté, nomeada pela Portaria 
n.º 2.739/2014;
D E C R E T A
Art. 1.º Fica determinado a baixa no Patrimônio Público Municipal dos bens móveis 
considerados inservíveis relacionados no Anexo I, parte integrante deste Decreto.
 Art. 2.º Fica, ainda, determinado a Divisão de Patrimônio a execução das medidas 
necessárias, previstas neste Decreto. 
Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de dezembro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e 
esGoto - saMae convênio coM a fundação 

nacional de saúde – funasa
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº 004, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 (noventa) dias, convertida em pecúnia, ao servidor 
Carlos Cezar dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, 
da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608, e 
o contido no processo protocolizado no Setor de Recursos Humanos sob nº 86/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Carlos Cezar dos Santos, ocupante do cargo de DIRETOR, 
Licença Especial de 90 (noventa) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, sendo 78 (setenta e oito) dias referente ao quinquênio 2005/2010 e 12 
(doze) dias referente ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
 Mariluz/PR, aos 27 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e 
esGoto - saMae convênio coM a fundação 

nacional de saúde – funasa
PORTARIA Nº. 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, ao servidor 
Sandro Pereira dos Santos.
Carlos Cezar dos Santos, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, nomeado 
através da portaria nº 353, datada de 09 de junho de 2010, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.095/93 com 
alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento protocolado 
sob nº 87/2016,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Sando Pereira dos Santos matricula nº 17, servidor do 
SAMAE de Mariluz/PR, ocupante do cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, 
nível 01, Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio de 26/04/2010 a 25/04/2015.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
Mariluz-PR, 27 de dezembro de 2016.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana 
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  4º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 023/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: POSTO NOVA OLÍMPIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 0,7086% (zero vírgula sete mil e 
oitenta e seis por cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 023/2015 de 
06/07/2015, no valor de R$. 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinqüenta reais)
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 012/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 01 dias do mês de 
dezembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

cãMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº03/2016
Sumula: Dispõe sobre a concessão de gratificação ao servidor Marco Aurélio 
da Silveira Meirelles Pinheiro
O Vereador Marcio Flores da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Olímpia, no uso de sua s atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação de função ao servidor Marco Aurélio da 
Silveira Meirelles Pinheiro, portador do RG 8.771.639-2 SSP/PR, e do CPF 
027.409.089-97, servidor efetivo, em conformidade e corroborando com a 
portaria 216/2016, de 27 de dezembro de 2016, do executivo Municipal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
a partir de 01 de janeiro de 2017, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, PR, 27 de dezembro de 2016.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia
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Placic - 01/2016.
Plano de atividades do consÓrcio interMuniciPal 

Para a conservação da Biodiversidade da 
Bacia dos rios XaMBrê e PiQuiri - ano 2017

OBJETIVO
Estabelecer as diretrizes e as estratégias para execução das ações a serem desenvolvidas no âmbito das APA’s 
Intermunicipais da Bacia do Rio Xambrê, no ano 2017, com a finalidade de:
I - Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades, especialmente frente as demais esferas Constitucionais do governo:
II - Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a conservação e recuperação dos ecossistemas 
associados ao Rio Xambrê e a promover e acelerar o desenvolvimento sócio – econômico- ambiental. Através do 
zoneamento e gerenciamento das APA’s municipais, na região compreendida no território dos municípios consorciados. 
§ Único – Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio Intermunicipal poderá:
a ) – adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu patrimônio;
b) – Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de 
outras entidades nacionais ou estrangeiras e órgãos governamentais;
c) – Prestar a seus associados serviços de qualquer natureza, especialmente assistência técnica, fornecendo, 
inclusive recursos humanos e materiais.
METODOLOGIA
A elaboração do Plano de Atividades do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos 
Rios  Xambrê e Piquiri - CIBAX - foi formulado com um enfoque participativo buscando a gestão compartilhada com 
os vários atores que atuam na área da APA’s intermunicipais.
As metas do Plano foram definidas através de reuniões Técnicas da Coordenação do CIBAX, juntamente com o IAP 
e as secretarias municipais de Meio Ambiente, onde foram definidas as atividades, que serão realizadas tendo como 
base a Tábua de Avaliação do ICMS Ecológico.
A execução do Plano se realizará através de projetos e/ou ações desenvolvidas pelo CIBAX, em parceria com diversos 
atores sociais.
A tabela, abaixo, relaciona as atividades previstas pelo Plano, além dos parceiros e tipo de parcerias necessárias à 
sua execução.
Plano de Atividades para o Ano de 2017
Nº Meta Descrição das Atividades Parceiros
1. Coordenação 
1.1. Elaboração de Cronograma de Reuniões Ordinárias CIBAX
1.2. Elaboração e Encaminhamentos de projetos Ambientais  CIBAX
1.3. Elaboração do Calendário de Eventos CIBAX
1.3.1. Semana do Meio Ambiente CIBAX/SANEPAR
1.3.2. Encontros com produtores e proprietários rurais  CIBAX/APA’s Intermunicipais
1.4. Confecção e Manutenção de Pagina na Internet com informações sobre a APA, o Consórcio e os 
Municípios consorciados. CIBAX
1.5. Construção das placas de Identificação das APA’s intermunicipais.      Prefeituras 
Municipais
1.6. Convênio com outros consórcios para realização de programas e projetos ambientais 
CIBAX/Prefeituras 
2. Zoneamento 
2.1. Implementação do Zoneamento nos municípios que necessitarem. CIBAX
2.2. Melhoria nas Placas de Sinalização da U.C. (Unidades de Conservação). P.Municipais
2.3. Implementação do Projeto de Recuperação de Reserva Legal e Mata Ciliar CIBAX/P.Municipais e 
SANEPAR 
2.4 * Realização do ZEE das APA’s, dos Municípios que necessitarem. CIBAX
3. Educação Ambiental 
3.1. Desenvolver Projeto “Conhecendo o Rio Xambrê” nas escolas Municipais dos municípios consorciados, 
com alunos de 4ª série. CIBAX/SANEPAR/ Prefeituras
3.2. Palestra em escolas sobre a importância da Água, Mata Ciliar, Solo, Ar e Biodiversidade e da Reciclagem 
do Lixo urbano. CIBAX
3.3 Elaborar Projeto Integrado de Educação Ambiental CIBAX
3.4 Trabalho com alunos em trilhas ecológicas CIBAX
3.5 Estimular a formação de grupos de  Agentes  Ambientais  voluntários e Agenda XXIII Escolar 
CIBAX
3.6 Visitas a sitios arqueológicos CIBAX
3.7 Seminário com produtores rurais CIBAX/SEMA/Prefeituras
4. Desenvolvimento Sustentável 
4.1. Apoio à implantação de Projetos de agricultura Orgânica. CIBAX
4.2. Apoio a Projetos Turísticos dos Municípios; CIBAX
4.3. Acompanhamento do funcionamento dos Aterros sanitários e coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos 
e elaboração de PGRS para os municípios do CIBAX. CIBAX
4.4. Estudo para Implantação da Agenda 21 Local   CIBAX
4.5 Apoiar Implementação de Ações do Projeto “Corredor de Biodiversidade”. CIBAX
4.6 Saneamento Rural “Poços Semi-artesianos” CIBAX/SANEPAR/
PREFEITURAS
4.7 Implantação de piscicultura para repovoamento do Rio
Xambrê CIBAX/SEMA
4.8 Projeto de Averbação de RL para pequenos Produtores Rurais  CIBAX/PREFEITURAS
4.9 Prestação de serviços para averbação de RL CIBAX
4.10 Prestação de serviço “Assessoria a Projetos Ambientais” CIBAX
4.11 Proposta georreferenciamento das propriedades rurais CIBAX
4.12 Projeto “Recuperação e proteção das Nascentes e Cursos d’’água na bacia do rio Xambrê” 
CIBAX
4.13 Revisão do Plano de Recuperação e Recomposição de mata ciliar CIBAX/PREFEITURAS
4.14 Revisão do Plano de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos CIBAX/PREFEITURAS
4.15 Revisão do Plano de Gerenciamento de recursos hídricos CIBAX/PREFEITURAS
4.16 Plano de arborização urbana CIBAX/PREFEITURAS
4.17 Criação de RPPN’s CIBAX
4.18 Implantação da Patrulha Rural CIBAX/PREFEITURAS
4.19 Elaboração de CAR – Cadastro Ambiental rural  e  de 
PRA – Programa de Regularização Ambiental CIBAX
4.20 Firmar Convênio com o Ministérios  da Integração Nacional para aquisição de Máquina Escavadeira 
Hidráulica, que promoverá melhorias na logística da produção agrícola. CIBAX/MIN/PREFEITURAS
5. Fiscalização Ambiental 
5.1. Monitoramento e fiscalização do Rio Xambrê. IAP/ Policia Florestal/ CIBAX
5.2. Fiscalização intensificada em Período do Defeso. IAP/Policia Florestal/ CIBAX
5.3. Curso de Reciclagem para os agentes ambientais IAP/CIBAX
5.4. Fiscalização de recomposição de Mata Ciliar e Reserva Legal. CIBAX/IAP e Polícia Florestal
5.5. Curso de Arrais Amador para técnicos envolvidos no trabalho e agente ambientais voluntários e técnicos 
do  Consórcio IAP/ CIBAX /MARINHA
5.6. Curso de Monitoramento de empreendimentos Industriais Poluidores.  I A P /
Policia Florestal;
6. Apoio A Pesquisa 
6.1. Proporcionar vagas para estagiários (remunerados e não remunerados) de Universidades e de cursos 
profissionalizantes. CIBAX
6.2.  Firmar Convênio com a UEM “Universidade Estadual de Maringá” e Colégio Agrícola 
para trabalhos de georreferenciamento e Educação Ambiental CIBAX/SEMA
Receitas e Despesas
As receitas para a efetivação do PLACIC serão repassadas pelos Municípios consorciados através de transferências 
voluntárias e receitas oriundas da prestação de serviços de acordo com a portaria 002/2003.
As ações que serão desenvolvidas no ano de 2017 buscam não só o desenvolvimento da APA’s Intermunicipais, mas 
também elevar o índice ambiental do Município e conseqüentemente o ICMS Ecológico, sendo assim o Município que 
investir mais na área ambiental terá maior retorno do Índice do ICMS Ecológico.
As despesas referentes ao PLACIC 2017 serão necessárias para a realização das atividades propostas neste 
documento.  
O consórcio buscará sempre a parceria das instituições ligadas à área ambiental para realização de trabalhos, bem 
como a integração das mesmas. 
Iporã, 27 de Dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
-Presidente do CIBAX-

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 549/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva 8.821.348-3 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Aliciane Cassiano Gato Fiaux 7.037.052-2 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Ana Lucia dos Santos Severino  20.654.449-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Claudete dos Santos 7.243.631-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Dayany C. da Cruz Siqueira 10.194.304-6 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Edilaine Rodrigues de Oliveira 9.812.362-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Eliana A de Oliveira L. Torres 8.319.359-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Elizangela Ramos Santiago 6.470.575-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Flavia Fantin 9.477.020-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Greiciele Camilo da Silva  10.358.924-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jessica F. Vieira Machado 10.366.474-8 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Josiane Resende Trettel 7.346.266-5 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria da Gloria de A. Evangelista 3.908.697-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Regina A Barbosa Duarte 4.676.397-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Simone Pereira Simal 10.907.878-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 550/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adairce Monteiro Bigoli 6.876.828-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Alessandra Marchi 6.379.200-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Antonio Alves da Silva 4.412.059-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Cecília Hitomi Kowata 4.975.432-9 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Débora c. Raymundo Fantin 7.511.157-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Elaine Cristina Ribeiro 6.704.084-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Eunice A Marcelino da Silva 5.145.035-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jair Correia 24.997.118-5 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Jose Carlos Correia de Assis 8.865.275-4 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jose da Cruz 3.706.969-8 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Jose Ferrari 1.640.177 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Levi da Silva Moreira 3.404.089-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Lucia Aparecida Pereira Simal 4.242.415-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Helena de Oliveira 3.552.809-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Luzinete M. de Góis Santos 7.156.043-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Neuza Manduca da Silva 6.457.002-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Marlene A de Oliveira Barbato 28.206.128-9 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Marta de Jesus Silva 09.692.810-7 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Moacir da Silva Santos 3.529.537-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Natanael Lopes de Souza 5.101.294-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Odete P. Alcarria dos Santos 8.032.586-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Rafael Henrique R. Pacheco 9.150.620-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roberleia Merlini Santiago Alves 7.508.968-6 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roberto da Cruz 5.089.341-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Rogerlan dos Santos 5.089.318-9 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roseli dos Santos 8.681.433-1 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Roseneide R. Pereira Jobi 6.655.728-6 2015/2016 02/01/2016 a 31/01/2016
Rosilene Cristina dos Santos 7.603.706-0 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosimeire da Silva 10.065.831-3 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Soninha Sueli M. Santiago 4.497.817-2 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Suzi Meire Passos 9.446.751-9 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Varlei Jose do Nascimento Mariano’ 8.087.015-9 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Vanderlei Antonio Marciano 000.561.753 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Zenilda Rosa dos Santos Barbosa 5.839.027-5 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº88/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$96.672,00 (noventa seis mil seiscentos 
e setenta e dois reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira 
do presente aditivo, conforme anexo. 
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 21/12/2016.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
Decreto nº 329 de 28 de dezembro de 2016
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenho de restos a pagar não processado
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais Decreta:
Art. 1º Fica autorizado o cancelamento dos empenhos de restos a pagar não processados, a saber:
EMPENHO CREDOR   VALOR 
2751/2012 E.M. KAMI & CIA LTDA.                  2.128,84 
2870/2012 E.M. KAMI & CIA LTDA.                      487,93 
3157/2012 CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA ME                      968,89 
3327/2012 J. RODRIGUES & MELLO LTDA EPP                  1.723,03 
3701/2012 J. RODRIGUES & MELLO LTDA EPP                  1.696,60 
5204/2012 HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP                  1.398,13 
3252/2014 J. RODRIGUES & MELLO LTDA EPP                48.158,00 
6074/2014 CANO & BENITEZ LTDA - ME                      453,07 
215/2015 CIBAX - CONS. INTERM. CONSERV. BIODIV. BACIA RIO XAMBRÊ                  1.300,00 
988/2015 FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME                  1.211,49 
2528/2015 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA                  1.260,00 
2643/2015 E.M. KAMI & CIA LTDA.                  2.655,78 
3614/2015 GOMES &RONCOLATO LTDA                  1.287,75 
5535/2015 ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA                  3.147,63 
5544/2015 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME                  1.920,56 
5545/2015 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME                      702,95 
5542/2015 FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME                  1.760,67 
5540/2015 MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP                      920,71 
5541/2015 POLLO HOSPITALAR LTDA - ME                      321,30 
5744/2015 COMERCIAL TERRA ROXA DE MÓVEIS LTDA -EPP                  1.800,00 
6068/2015 GOMES & OLIVOTO LTDA                           0,50 
6443/2015 C.J. LOPES MÓVEIS EQ. PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA                      324,45 
6430/2015 RUFFO - ASS. EM ADMINIS. PÚBLICA E EMPRESA LTDA                27.580,00 
6438/2015 RUFFO - ASS. EM ADMINIS. PÚBLICA E EMPRESA LTDA                  6.895,00 
6473/2015 FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME                      523,62 
6483/2015 GOMES & RONCOLATO LTDA                           0,79 
Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao disposto no 
art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI N.º 2328 DE 28 DE DEZEMBRO 2016
SÚMULA: Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, para a 12ª Legislatura, de 1º de Janeiro de 2017 à 31 de Dezembro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fixa o subsídio mensal do Prefeito Municipal de Pérola em R$ 13.260,00 (treze mil, duzentos e sessenta reais).
Art. 2.º Fixa ao Vice-Prefeito Municipal subsídio mensal de R$ 4.678,00 (quatro mil seiscentos e setenta e oito reais).
Art. 3.º Fixa aos Secretários Municipais subsídio mensal de R$ 4.573,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e três reais).
Art. 4.º Os valores dos subsídios fixados por esta Lei, ficam sujeitos à retenção, na fonte, de imposto de renda e 
contribuição previdenciária, nos termos da legislação vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela 
inflação oficial acumulada nos últimos doze meses.
Art. 5.º O disposto na presente Lei aplica-se a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
Janeiro de 2017.
Pérola , 28 de Dezembro de 2016
DARLAN SCALCO 
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI Nº 2331 de 29 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1ºAutoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 78.750,00(setenta e oito mil setecentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.3172Apoio ao Projeto de Infraestrutura Processo 1034308-96/2016 – Convênio 835784
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 000)                                                                             R$ 7.500,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.3171Construção de um Barracão Industrial 1035426-03/2016 – Convênio 835834
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 000)        R$ 7.500,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3170 Máquinas e Equip.e Implementos Agrícolas – Processo 1033067-67 – Convênio 832871
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                    R$ 63.750,00
TOTAL
                                                            R$ 78.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                           R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                          R$ 8.067,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                R$ 6.000,00
Órgão...............:  03 Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)        R$ 5.400,00
Órgão...............:  04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Fazenda e Administração
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                      R$ 3.400,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000) R$ 3.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                  R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                  R$ 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)                      R$ 13.104,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                         R$ 1.879,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                         R$ 6.561,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                   R$ 1.939,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                      R$ 1.340,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                        R$ 1.859,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                 R$ 1.970,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)             R$ 3.231,00
TOTAL                 R$ 78.750,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI COMPLEMENTAR Nº 075 , de 28  de dezembro de 2016.
Súmula: Autoriza execução de obras na modalidade de Contribuição de Melhoria e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica autorizado para efeito de execução de obras na modalidade de Contribuição de Melhoria, decorrente de 
obras públicas de infraestrutura urbana e pavimentação asfáltica dos seguintes logradouros públicos:
I – Travessa Abolição, entre as Ruas Riachuelo Aparecido Trissoldi;
II – Av. Presidente Vargas, entre as Ruas Felipe Camarão e Fernão Dias;
III – Rua Nestor Victor, entre as Ruas Felipe Camarão e Manoel Ribas;
IV- Rua Santos Dumont, entre as Av. Celso Ramos e Visconde do Rio Branco;
V – Rua Santos Dumont, entre as Ruas Visconde do Rio Branco e Valdemar Rodrigues;
VI – Avenida Passos, entre Rua Perimetral e Rotatória da Creche e Centro de Convivência;
VII- Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo, entre Rua Pedro Ezequiel do couto e Rua Joaquim ribeiro;
VIII- Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo, entre Rua Pedro Ezequiel do couto e Rua Esmeraldo minas;
IX- Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo, entre Rua Esmeraldo minas e Av. passos;
X-Rua Sinval Teixeira de Rezende, entre Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e Rua Fernão dias;
XI- Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca, entre Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e Rua Fernão dias;
XII- Rua Pedro Ezequiel do Couto, entre Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e Rua Fernão dias;
XIII- Rua Esmeraldo Minas, entre Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e Rua Fernão dias;
XIV- Rua Fernão Dias, entre Rua Sinval Teixeira e Av. Presidente Vargas;
XV- Rua Fernão Dias, entre Rua Joaquim Ribeiro Sinval Teixeira;
XVI- Rua Fernão Dias, entre Rua travessa Gama e Rua Sinval Teixeira;
XVII- Rua Fernão Dias, entre Rua Esmeraldo minas e Rua Pedro Ezequiel do couto;
XVIII- Rua Fernão Dias, entre Rua travessa Gama e Rua Esmeraldo Minas;
XIX- Travessa Gama, entre Rua Fernão dias e Rua Voluntários da Pátria;
XX- Travessa Gama, cruzamento entre as duas vias da Rua Fernão Dias;
XXI- Rua Emílio Gomes, entre Rua Pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e r voluntários da pátria;
XXII- Rua Afrânio Peixoto, entre Rua Pioneiro Waldemar; Pedro do Carmo e voluntários da pátria;
XXIII- Rua Voluntários da Pátria, entre Rua Afrânio Peixoto e Rua madrigal;
XXIV- Rua Voluntários da Pátria, entre Av. Presidente Vargas e Rua Emílio Gomes;
XXV- Rua Emílio Gomes, entre Rua Voluntários da Pátria e Rua Raposo Tavares;
XXVI- Rua Voluntários da Pátria, entre Rua Emílio Gomes e Rua Afrânio Peixoto;
XXVII- Rua Afrânio Peixoto, entre Rua Voluntários da Pátria e Rua Carlos Gomes;
XXVIII- Rua Madrigal, entre Rua pioneiro Waldemar Pedro do Carmo e Rua Voluntários da Pátria;
XXIX- Rua Madrigal Emissário;
XXX- Rua Dionizio Augusto Cardoso, entre Rua Joaquim antigo e r Marechal Deodoro;
XXXI- Rua Arnaldo Pereira do Nascimento, entre Rua Joaquim antigo e Rua Marechal Deodoro;
XXXII- Rua Elvira Manzoli da Silva, entre Rua Joaquim antigo e Rua Marechal Deodoro;
XXXIII- Rua Maria Porto de Almeida, entre Rua Joaquim antigo e Rua Marechal Deodoro;
XXXIV- Av. Rio Branco, entre Rua marechal Deodoro e Rua Barão do Cerro Azul;
XXXV- Av. Rio Branco, entre Rua Barão do Cerro Azul e Rua Santos Dumont;
XXXVI- Av. Rio Branco, entre Rua santos Dumont e Rua Emiliano Perneta;
XXXVII- Av. Rio Branco, entre Rua Joaquim antigo e Rua Marechal Deodoro;
XXXVIII- Rua Oswaldo Cruz, entre Rua Nilo Peçanha e Rua Napoleão Girotto;
XXXIX- Trecho da Avenida Marechal Deodoro, entre as Ruas Francisco Vizioli e Rua Calmon Solano Ribas;
XXXX- Trecho da Rua Manoel Ribas, entre a Avenida Rio Branco e Rua Projetada E;
XXXXI- Rua Trecho da Rua Almirante Barroso, entre a Avenida Marechal Deodoro e Rua Manoel Ribas;
XXXXII- Rua Joaquim Antigo;
XXXXIII- Trecho da Avenida Rio Branco, entre a Praça Pequim Tenório de Moura e Rua Castelo Branco;
XXXXIV- Trecho da Avenida Rio Branco, entre Rua Castelo Branco e Rua Emiliano Perneta;
XXXXV- Trecho da Avenida Rio Branco, entre Rua Emiliano Perneta e rua Santos Dumont;
XXXXVI- Trecho da Avenida Rio Branco, entre Rua Santos Dumont e Rua Barão do Cerro azul;
XXXXVII- Trecho da Avenida Rio Branco, entre Rua Barão do Cerro Azul e Rua Marechal Deodoro;
XXXXVIII- Trecho da Avenida Rio Branco, entre Rua Marechal Deodoro e Estrada Vicinal;
XXXXIX-  Trecho da Rua Riachuelo, entre Av. Café Filho e Rua Nilo Peçanha;
XXXXX- Trecho da Travessa Imperador, entre a Rua Riachuelo e divisa seca. 
Art. 2o- O Poder Executivo Municipal fará publicar edital de execução de obras com ressarcimento a título de 
Contribuição de Melhoria dos imóveis atingidos pelas obras, nos termos dos artigos 252/265 da Lei nº 033/2013 
(Código Tributário Municipal) e Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional) e Decreto Lei nº 195/1967.
I - memorial descritivo do projeto; 
II - orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III-determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV - delimitação da zona beneficiada; 
V - determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI - relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII - prazo e condições de pagamento;
VIII - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX - percentual de participação do Município no custo da obra;
X - parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§ 1o - O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes 
da efetiva cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2o - As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova.
§ 3o - A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente 
em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§ 4o - Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§ 5o - Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do 
edital mesmo quando o requerimento não for provido.
§ 6o - No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I - erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II - divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III - valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV - Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
§ 7º-  A impugnação em parte ou total do edital não suspende a execução das obras de pavimentação asfáltica 
e as demais obras de infraestrutura.
Art. 3o- A contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
Parágrafo único. O cálculo da Contribuição de Melhoria será individualmente, determinado pelo rateio das despesas 
realizadas, ou valorização imobiliária, tendo como limite o custo da obra, que será determinada pelo que se refere o inciso “III”, 
caput, do artigo 2o, da presente lei, pelos imóveis situados na zona beneficiada direta ou indiretamente.
Art. 4o- Por ocasião da execução das obras, ou após sua conclusão, cada contribuinte ou possuidor a qualquer 
título, será notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seus pagamentos e dos elementos que 
integraram o respectivo cálculo.
Art. 5º- O Município de Pérola poderá absorver até 80% (oitenta por cento) do custo total das obras de 
infraestrutura e pavimentação asfáltica dos logradouros constantes da presente lei.
Art. 6º- O sujeito passivo poderá pagar a Contribuição de Melhoria à vista com desconto de 20% (vinte por 
cento) do valor lançado, até a data de vencimento constante da notificação, ou parcelar em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais, com valor mínimo de      R$ 60,00 (sessenta reais) cada parcela.
Art. 7º- Fica estabelecida a importância máxima de Contribuição de Melhoria para cada imóvel beneficiado pelas 
obras em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Art. 8o- As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria de emenda 
parlamentar e financiamento SEDU.
Art. 9º-  A presente lei será regulamentada por ato próprio do Executivo Municipal em que couber.
Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI N° 2329  de 28 Dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$30.000,00(trinta mil reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 495) R$ 30.000,00
TOTAL                                                               R$30.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
495–Atenção Básica  R$ 30.000,00
TOTAL                R$ 30.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI Nº 2330  de 28  de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1ºAutoriza abrir no corrente exercício financeiroe incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 236.936,00 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e trinta e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 103)          R$ 16.162,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                               R$ 8.482,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)      R$ 12.292,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)        R$ 69.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)   R$ 100.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)       R$ 21.000,00
TOTAL R$ 236.936,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)          R$ 5.587,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 103)  R$ 16.344,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)        R$ 4.231,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 104)                                    R$ 6.361,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                     R$ 2.121,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)        R$ 9.948,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)      R$ 2.344,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)        R$ 24.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.2 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)      R$ 2.362,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                   R$ 1.018,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                    R$ 1.931,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                          R$ 12.683,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)          R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                           R$ 1.976,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção dasAtividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)        R$ 8.433,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                R$ 8.695,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                          R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000)                          R$ 67.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                   R$ 2.940,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                             R$ 2.103,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                            R$ 3.740,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                      R$ 2.123,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                                         R$ 5.000,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                            R$ 10.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)       R$ 2.400,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                      R$ 2.260.00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                 R$ 5.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                R$ 2.900,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                   R$ 2.436.00
TOTAL               R$ 236.936,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
LEI N° 2332  de28 dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$234.100,00 (duzentos e trinta e quatro mil e cem reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 495)              R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)          R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO(FR 303) R$ 70.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)        R$ 26.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)        R$ 3.800,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)      R$ 4.300,00
TOTAL                                                             R$234.100,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
495–Atenção Básica       R$ 100.000,00
303 – Saúde – Receitas Vinculadas(Ec 29/00-15)R$ 126.000,00
501 – Receita de Alienações de Ativos R$ 8.100,00
TOTAL             R$ 234.100,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N º 074  de 28  de Dezembro 2016.
Altera o Anexo IV da Lei Complementar nº 33, de 13 de dezembro de 2013 - Código Tributário do Município de Pérola 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O item 01, do Anexo IV, da Lei Complementar nº 33, de 13 de dezembro de 2013 - Código Tributário do 
Município de Pérola, passará a ter a seguinte redação:
ANEXO IV
TAXA DE UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS, 
PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU COLOCADO À SUA DISPOSIÇÃO
01 Coleta de Lixo por unidade atendida de até o limite máximo de 0,50m³ por dia, ou por frequência mensal 
conforme Planta Genérica de Valores, por ano 
2017 R$96,00
2018 R$ 120,00
2019 R$ 144,00
2020 R$ 144,00
R$ 168,00
Art. 2º Poderá ser concedido, anualmente, desconto de 15%(quinze por cento), para o pagamento à vista, até o 
vencimento da primeira parcela,  a critério da administração municipal.
Art. 3º  Ficam inalterados os demais dispositivos do referido Anexo IV.
Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor após 90 (noventa) dias)de sua publicação.
Pérola, 28  de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 06 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 59/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA  a empresa: L & B - CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.512.322/0001-73, com sede à RUA JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, nº 221, CENTRO 
- 87555000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LEONILDA 
APARECIDA CANO, brasileira, casada, portador do RG. nº. 5.737.397-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº749.903.499-20, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, nº. 320, centro, Cep 87.555-000, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 06 ao Contrato 59/2012 referente 
a  Tomada de Preços nº 11/2012, Tipo Menor Preço, Processo n° 41, data da homologação da licitação 04/07/12, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o aditamento do prazo de vigência da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) POLO DE ACADEMIA, COM ÁREA TOTAL DE 132,58m², CONFORME 
PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº. 77870.475000/1110-03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PR.
Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 01/01/2017 e término previsto para 30/06/2017, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2016

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2016
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo e de serviços extras ao Contrato Administrativo nº 107/2015 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 13/09/2016 a 13/03/2017.
VALOR: R$- 31.709,96 (trinta e um mil, setecentos e nove reais e noventa e seis centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 09 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  METAL ARTE E SERVIÇOS EIRELI – ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 109/2016.
VALOR: R$-6.513,04 (seis mil quinhentos e treze reais e quatro centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 27 de dezembro de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
        CONTRATADA:  C. R. MARTINEZ & CIA LTDA EPP. 
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2016
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, a partir de 22/12/2016 até 20/02/2017.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 20 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 003/2014.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 039/2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a partir do dia 03/01/2017 a 03/04/2017.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 082/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 082/2016, Processo 
Administrativo nº 107/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR VERTICAL PARA GUARDA 
CIENTIFICA DE VACINAS, DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL                                  26.900,00
Terra Roxa, 28 de dezembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 107/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 082/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 107/2016, Modalidade: Pregão nº 082/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL                                  26.900,00
28 de dezembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 328 de 28  Dezembro 2016 
Súmula: Regulamenta lançamento dos tributos para o exercício de 2017
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, DARLAN SCALCO, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente 
as previstas no artigo 87 parágrafo único da Lei Municipal nº 873/2001, alterada pela lei 033/2013 regulamenta o lançamento dos tributos para o 
exercício de 2017.
DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Complementar Federal n º 5.172 de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que a modificaram, a Lei nº 873/2001, alterada pela Lei nº 033/2013, 
a aplicação do (Código Tributário do Município Pérola) e a Lei Municipal nº 1.470/2009 (Planta Genérica de Valores Imobiliários), alterada pela Lei 
032/2013, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2017.
Art. 2º. As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo de decretação de níveis 
reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima mencionadas, podendo inclusive, 
proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da 
Prefeitura, sua aplicação. 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que disponham de poderes ou 
atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, 
bem como aqueles que tenham instruções especiais do responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 873/01, alterada pela lei 033/2013, e art. 1.º da Lei Municipal n.º 1.651/2011 e suas alterações e observados 
os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município compreende as áreas ali 
descritas.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte 
para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º.  A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional.
§ 2º.  Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por 
via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
 Os valores do metro quadrado (m²) de edificações.
 Tipos de Edificações Valor em Reais
1 Casa de madeira R$ 598,32
2 Casa de alvenaria R$ 891,12
3 Apartamento R$ 1.069,34
4 Telheiro R$ 120,94
5 Galpão R$ 302,99
6 Fábrica R$ 725,63
7 Loja R$ 712,90
8 Comércio R$ 712,90
9 Especial R$ 1.158,45
§ 2º Tratando-se de imóvel considerado como zona rural localizado na zona de expansão urbana 01, o valor será de R$ 114.572,23 por 
alqueire; como zona de expansão urbana 02 o valor será de R$ 38.190,84, por alqueire; e os demais lotes rurais o valor mínimo por alqueire com 
24.200,00m² fica estabelecido em R$ 25.460,57 para fins de cobrança do ITBI (Imposto sobre transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a 
sua aquisição),
§ 3º.  A Zona de Expansão Urbana I está composta pelos seguintes lotes de terra, todos da Gleba Pérola: 001/015 – 115/133 – 172/175 
– 181/192 203/205 – 262/273 – 285/300 – 320/327 -341/350 - 378/394 – 478/483 502/511 – 546/562 – 606/609 e 267/636.
§ 4º.  A zona de expansão Urbana II está composta pelos seguintes lotes de terra, localizados na Gleba Pérola: 016/026 – 060/072 – 
105/114 134/143 – 164/171 – 196/202 – 208/215 – 253/261 – 301/319 –238/340 351/377 – 395/415 – 426/429 – 466/477 – 484/501 – 512/545 
563/580 591/605 – 610/625 e 637/645.
§ 5º.  A zona de expansão urbana III está composta pelos demais lotes de terras não relacionados nos parágrafos 3º e 4º do presente 
artigo.
§ 6º Para efeito de mapeamento das zonas fiscais, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais da cidade de Pérola.
ZF Descrição das Zonas Fiscais Valor m2
1 Zona Fiscal nº 01  R$ 152,76
2 Zona Fiscal nº 02 R$ 127,30
3 Zona Fiscal nº 03  R$ 101,85   
4 Zona Fiscal nº 04 R$   76,39  
Art. 7º  As tabelas constantes do presente decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo de níveis reajustáveis ou 
em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 8º  Nos termos do artigo 35 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel as 
alíquotas abaixo informadas: 
• Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados com alíquota de 0,60%;
• No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,75%
• No quinto exercício a alíquota de tributação será de 1,0%
• No sexto exercício tributado como terreno sem edificação a alíquota será de 1,25%
• Após o sexto exercício tributado como terreno vago a alíquota de tributação será de 1,50%
Os imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas:
 Valor venal de Valor Venal até Alíquotas
01-Imóveis com valor venal  R$ 0,01 R$ 60.000,00 0,24%
02-Imóveis com valor venal R$ 60.000,01 R$ 80.000,00 0,29%
03-Imóveis com valor venal  R$ 80.000,01 R$ 100.000,00 0,30%
04-Imóveis com valor venal  R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,31%
05-Imóveis com valor venal  R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0.33%
06-Imóveis com valor venal R$ 120.000,01 R$ 130.000,00 0,34%
07-Imóveis com valor venal R$ 130.000,01 R$ 140.000,00 0,37%
08-Imóveis com valor venal R$ 140.000,01 R$ 150.000,00 0,38%
09-Imóveis com valor venal R$ 150.000,01 R$ 200.000,00 0,39%
10-Imóveis com valor venal R$ 200.000,01 R$ 300.000,00 0,40%
11-Imóveis com valor venal Acima de R$ 300.000,00 0,43%
Art. 9º O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
Art. 10 O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado imobiliário local, informações contidas no Cadastro 
Técnico Imobiliário e avaliação expedida pela Comissão Especial de Avaliação para elaboração da Planta Genérica de Valores, estabelecendo o 
valor do m² do terreno por face de cada quadra e por zona fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada 
imóvel, levando-se em conta a situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um “per si”.
VVT = VM²T x AT x S x P x T x valor do metro quadrado do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil ficando igual ao:
VVT - valor venal do terreno
§ 2º  Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou 
menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1.10
Uma frente 1,00
Viela 0,80
Encravado 0,70
Gleba 0,60
§ 3º  Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “p”, consiste em um grau atribuído ao imóvel, conforme as 
características do solo.
O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia do Solo Coeficiente
 Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º  Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel, conforme as 
características do relevo do solo.
O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 11 O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVE = AE x VM²E
Onde:
VVE = valor venal da edificação
AE = área da edificação
VM²E = valor do metro quadrado da edificação
§ 1º  O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, 
construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades específicas tais como: cinemas, bancos, templos, 
teatros, hospitais e shopping), será obtido tomando-se, por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o 
município ou para a região.
§ 2º  O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada edificação levando-se em 
conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no cálculo de valor da edificação.
§ 3º  O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se a fórmula:
VM²E = VM²E x CAT x C x ST
                                   100
VM²E = valor do metro quadrado de edificação
VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT 100
 Coeficiente corretivo de conservação da edificação
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º  A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale a um percentual do valor máximo de metro 
quadrado de edificação, conforme tabela de pontuação por categoria abaixo:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 19 09 15 13 15 19
Madeira 09 03 15 06 13 12 13 16
Metálica 18 06 18 14 25 16 25 18
Concreto 19 20 20 17 20 20 20 20
Cobertura Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Palha/chapas metálicas 01 01 00 01 01 01 01 01
Amianto 05 02 08 07 10 10 10 09
Telha barro 09 03 10 10 08 15 08 10
Laje 08 03 11 12 10 20 09 11
Especial 11 10 12 13 12 25 10 12
Vedação Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 04 02 03 03 04 00 04 04
Concreto 06 05 05 05 05 00 05 05
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Forro Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 05 02 05 05 06 05 06 05
Estuque/gesso/PVC 08 03 08 07 08 06 08 07
Laje 09 10 09 10 10 10 10 09
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Revestimento Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica 
Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco pintura 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 12 04 10 09 08 00 08 08
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 07
Especial 13 10 12 10 10 00 10 10
Sanitário Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 03 03 03 03 02
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 08
Interno Completo 12 15 12 15 13 15 10 14
Instalações Elétrica Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica 
Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 08 05 05 05 05
Embutida 10 10 10 10 10 10 10 10
Pisos Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento/cacos cerâmicos 05 01 08 07 05 05 05 02
Cerâmico 15 05 15 10 10 10 10 08
Assoalho de madeira / carpete 10 03 18 09 06 06 06 05
Tacos ou lambri de madeira 16 05 16 11 11 11 11 13
Material Plástico 18 06 19 15 12 12 12 18
Especiais-granito, porcelanato. 20 20 20 20 20 20 20 20
§ 5º  Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “c”, consiste em um grau atribuído ao imóvel construído, conforme seu 
estado de conservação.
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º  Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau atribuído à edificação pelo 
produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art.12  Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a testada ideal do terreno 
para cada unidade imobiliária.
§ 1º  Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
                Fração ideal = área do terreno x área da unidade
                                                       Área total edificada
§ 2º  Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
                Testada ideal = área da unidade x testada
                                              Área total edificada
Art. 13  A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, automaticamente, a incidência do outro.
DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 14.  A Prefeitura Municipal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela legislação 
pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro pagamento, conforme Código Tributário Municipal.
Art. 15.  O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no qual estarão indicados, 
entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Art. 16. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, podendo o sujeito passivo optar pelo 
pagamento em 05 parcelas iguais.
§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 05 parcelas poderá acessar o site da Prefeitura Municipal de Pérola 
para impressão do DAM (documento de arrecadação municipal) http://www.perola.pr.gov.br ou solicitar junto à Divisão de Tributação e Cadastro no 
Paço Municipal até a data do vencimento.
§ 2º.  O contribuinte que optar pelo pagamento total à vista até a data do vencimento da primeira parcela gozará de desconto conforme 
estabelecido em lei especifica.
Art. 17.  A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano nos seguintes 
casos:
 I - quando se tratar de lançamento suplementar;
 II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
DA TAXA DE SERVIÇO PÚBLICO
Art. 15.  Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição 
conforme previsto no artigo 247 do Código Tributário do Município de Pérola, tendo como base de cálculo o custo dos serviços, rateado entre as 
unidades atendidas pelo serviço público.
Parágrafo Único. A arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo, que trata o presente artigo, poderá ser efetuada nos termos da Lei Complementar nº 
049/2014, de acordo com convênio celebrado entre a Cia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de Pérola.
Art.16.  O serviço compreendido no artigo anterior é devido em função da prestação do serviço ao contribuinte, ou colocado à sua 
disposição, com custo fixo anual, ou com frequência de atendimento, conforme dispor regulamento próprio do Executivo Municipal.
CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 17. O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública relativo aos lotes de terra sem cadastro junto à 
concessionária de energia, fica estabelecido em R$ 119,32 (cento e dezenove reais e trinta dois centavos) para o exercício de 2017 atualizado pelo 
INPC de outubro de 2016 em 8,50%, valor este que será lançado juntamente com os demais tributos de competência municipal.
Art. 19.  A apuração dos valores para base de cálculo para efeito de lançamento dos tributos para o exercício de 2017 serão os valores 
Mobiliários e Imobiliários do exercício de 2016 atualizados pela variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), relativo ao mês de 
outubro de 2016, em 8,50%.
Parágrafo Único. Exceto a Coleta de Lixo, que será atualizada pelo artigo 1º. Anexo IV da Lei Complementar nº074/2016, com valor estabelecido 
para o exercício de 2017 em R$-96,00 (Noventa e seis reais)
Art. 20. A Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2017 será de R$ 89,11 (oitenta e nove reais e onze centavos)
DAS ISENÇÕES
Art. 21.  As isenções de que trata a legislação Municipal serão reconhecidas, anualmente mediante requerimento do interessado 
comprovando sua condição de beneficiário.
§ 1º.  Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao reconhecimento da isenção, inclusive 
apresentação de documentos exigidos pelo órgão fazendário.
§ 2º.  O pedido inicial da isenção deverá ser feito até o dia 31 de dezembro de cada exercício, anterior ao lançamento dos impostos.
§ 3º.  O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado antes do exercício fiscal para o qual foi requerido.
Art. 22.  Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de renovação o interessado deverá dar entrada em 
novo requerimento até 20 (vinte) dias antes do término do prazo assinalado.
Art. 23. As isenções sem prazo certo e as não condicionadas poderão ser revogadas a qualquer tempo, prevalecendo o princípio da 
anterioridade.
Art. 24.  Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção condicionada a prazo, ou quaisquer outros encargos, a 
autoridade administrativa, fundamentalmente cancelará o despacho que efetiva o benefício.
Art. 25 Faz parte integrante do presente decretos os anexos I e II contendo a relação dos valores base de cálculo para fins de lançamento 
dos tributos municipais para o exercício de 2017.
Art. 26.  Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola , 28 de dezembro de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito 

ANEXO I
 PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIO DA CIDADE DE PÉROLA PARA O EXERCICIO DE 2017
LEI COMPLEMENTAR N 032/2013
VALOR DE TERRENOS POR M² (R$) E POR ZONA FISCAL

QUADRA  LOTES Z/F 01 Denominação dos Logradouros Bairro  VALOR M²/2017
1 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington  Centro  R$ 152,76
2 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
3 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
4 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
5 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
6 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
7 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$ 152,76
8 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$ 152,76
9 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro R$ 152,76
10 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
11 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
12 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
13 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
14 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
15 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
16 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro R$ 152,76
17/A Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$ 152,76
17/B Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$ 152,76
18 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$ 152,76
19 Lotes os lotes 1 Rua Antônio Gonzaga Centro  R$ 152,76
20 Lotes 1 e 13 1 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 152,76
21 Lotes 1 e 13 -13/A 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R$ 152,76
22 Lotes 01 e 13/23 1 Av. Pres. Vargas Centro R$ 152,76
23 e 23A Todos os lotes 1 Av. Pres. Vargas Centro R$ 152,76
24 e 24A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
25 e 25 A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
26 e 26A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
27 Lotes 01/12 C 1 Rua Raposo Tavares Centro R$ 152,76
29 Lotes 01A 1B2 e 13/13A  1 Rua Raposo Tavares Centro R$ 152,76
30 Lotes 01 /13 1 Av. Pres. Vargas Centro  R$ 152,76
31 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
32 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
33 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
34 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$ 152,76
35 Todos os lotes 1 Rua do Rosário Centro  R$ 152,76
36 Todos os lotes 1 Rua do Rosário Centro R$ 152,76
37 Todos os lotes 1 Rua Joaquim Nabuco Centro  R$ 152,76
38 Todos os lotes 1 Rua Joaquim Nabuco Centro  R$ 152,76
40 Lotes 1/A /1B/1C 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R$ 152,76
41 Lotes 01/ 08 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R$ 152,76
42 Lotes 01 08 1 Rua Voluntário da Pátria  Centro R$ 152,76
43 Lotes 01 ao 08 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 152,76
44 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria  Centro  R$ 152,76
45 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 152,76
46 Lotes 01 ao 09/A -21/22 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R$ 152,76
47 Lotes 01 ao 11 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 152,76
48 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 152,76
49 Lotes 18/A-18/B 1 Rua Felipe Camarão Centro  R$ 152,76
51 Lotes 12 ao 15 1 Rua Felipe Camarão Centro R$ 152,76
122 Lotes 15 ao 28 1 Rua Felipe Camarão Centro R$ 152,76
131 Lotes 01-2-3-4 e 12/B ao 24 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R$ 152,76
132 Todos os lotes 1 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 152,76
133 Lotes 07 ao 15 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R$ 152,76
137 Lotes 01/A/B e 18/A-18B 1 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 152,76

138 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$ 152,76
139 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac. Centro R$ 152,76
140 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro R$ 152,76
141 Lotes 01 e 08 ao 14 1 Av. Dona Pérola Byington  Centro R$ 152,76
142 Lotes 08 ao 13 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
143 Lotes 08 ao 13 e 24 ao 33 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
144 Lotes 18 ao 34 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
145 Lotes 18 ao 33 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
146 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
147 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
148 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
149 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
150 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$ 152,76
151 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R$ 152,76
152 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro  R$ 152,76
153 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R$ 152,76
154 Lotes 01 ao 12/A-12-B 1 Rua Raposo Tavares Centro R$ 152,76
155 Lotes 01 ao 15 1 Rua Raposo Tavares Centro  R$ 152,76
156 Lotes de 01 ao 15/B 1 Rua Raposo Tavares Centro R$ 152,76
157 Lotes 01 a 12 1 Rua Raposo Tavares Centro R$ 152,76
160 Lotes 1/A e 1/B 1 Nestor Victor Centro R$ 152,76
161 Lotes 1 ao 17 e 29/B-29B1 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro R$ 152,76
162 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$ 152,76
163 Todos os lotes 1 Av. Doma Pérola Byington. Centro R$ 152,76
190 Lotes 01 ao 16  1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro R$ 152,76
QUADRA  LOTES Z/F 02 Denominação dos Logradouros Bairro  
20 Lotes 14 ao 24/A-24/B 2 Rua Jose de Alencar Centro  R$ 127,30
21 Lotes 02 ao 12 e 14 ao 24 2 Rua Antônio Peixoto Centro  R$ 127,30
22 Lotes 02 ao 12  2 Rua Ney Braga Centro  R$ 127,30
27 Lotes 29/A – 29/B  2 Rua Antônio Peixoto Centro R$ 127,30
28 Lotes 01-02-03-04 2 Rua Antônio Peixoto Centro R$ 127,30
29 Lotes 2/A ao 12 – 14 ao 24 2 Rua Emilio Gomes  Centro R$ 127,30
30 Lotes 14 ao 24 2 Rua Emilio Gomes Centro R$ 127,30
39 Lotes 01 e 16 2 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 127,30
40 Lotes 02 ao 16 2 Av. Pres. Vargas Centro R$ 127,30
41 Lotes 09 ao 13 2 Av. Pres. Vargas Centro R$ 127,30
46 Lotes 18-19 e 20 2 Av. Café Filho Centro R$ 127,30
47 Lotes 14/A-13-12-15B 2 Av. Café Filho Centro R$ 127,30
48 Lotes 01 2 Av. Pres. Vargas Centro R$ 127,30
49 Lotes 1A-1/B 2 Rua Felipe Camarão Centro R$ 127,30
50 Lotes 18/A-18/B-1/A-1/B 2 Rua Felipe Camarão Centro R$ 127,30
51 Lotes 01 ao 16 e 19 ao 29 2 Rua Felipe Camarão Centro R$ 127,30
58 Lotes 01 ao 16 2 Av. Café Filho Centro R$ 127,30
59 Lotes 01 ao 28 e 58 2 Av. Café Filho Centro R$ 127,30
69 Lotes 15 ao 19 2 Av. Café Filho Centro  R$ 127,30
80 Lotes 01 ao 11 2 Av. Café Filho Centro  R$ 127,30
81 Lotes 13 ao 32 2 Av. Café Filho Centro R$ 127,30
100 Lotes 02 ao 11 2 Av. Pres. Vargas Centro R$ 127,30
110 Lote 01 2 Rua Voluntário da Pátria Centro R$ 127,30
122 Lotes 01 ao 14 e 29 2 Rua Manoel Ribas Centro R$ 127,30
131 Lotes 05 ao 12/A 2 Rua Antônio Gomes Centro R$ 127,30
133 Lotes 1/16-2/3A -2/3C-4-5-6A -6B 2 Rua Souza Naves Centro R $ 
127,30
134 Todos os lotes 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 127,30
134A Todos os lotes 2 Rua Anita Garibaldi Centro R$ 127,30
135 Lotes 13 ao 24 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 127,30
136 Todos os lotes 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 127,30
137 Lotes 02 ao 17/B1 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 127,30
141 Lotes 02 ao 7/A-7B 2 Rua Cristóvão Colombo Centro  R$ 127,30
142 Lotes 1/2/1A-1/21B-1/2/1C-7B 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
143 Lotes 01 ao 23 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
144 Lotes 01/A1 ao 17B 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
145 Lotes 01 ao 17 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
160 Lotes 02 ao 17C 2 Rua Raposo Tavares Centro R$ 127,30
161 Lotes 18A ao 28 2 Rua Raposo Tavares Centro R$ 127,30
167 Lotes 13A ao 24C 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$ 127,30
166 Todos os lotes 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
184 Lotes 13 ao 24 2 Rua Bernardino de Campos  Centro R$ 127,30
185 Todos os lotes 2 Rua Olavo Bilac Centro R$ 127,30
190 Lotes 17 ao 29 2 Rua Raposo Tavares Centro R$ 127,30
191 Lotes 01 ao 16 e 21 2 Rua Raposo Tavares Centro R$ 127,30
197 Todos os lotes 2 Rua Emiliano Perneta Centro R$ 127,30
197/A Todos os lotes 2 Av. Consta e Silva Centro R$ 127,30
198 Lotes 10 ao 22 2 Rua Emiliano Perneta Centro R$ 127,30
QUADRA  LOTES Z/F 02 Denominação dos Logradouros Bairro 
1 Todos os lotes 2 Rua Canela Parque do Bosque R$ 127,30
2 Todos os lotes 2 Rua Canela Parque do Bosque R$ 127,30
3 Todos os lotes 2 Rua Marfim Parque do Bosque R$ 127,30
4 Todos os lotes  2 Rua Peroba Parque do Bosque R$ 127,30
5 Todos os lotes 2 Rua Gurucaia  Parque do Bosque R$ 127,30
6 Todos os lotes 2 Rua Peroba Parque do Bosque R$ 127,30
7 Todos os lotes 2 Rua Peroba Parque do Bosque R$ 127,30
8 Todos os lotes 2 Rua Gurucaia Parque do Bosque R$ 127,30
QUADRA  LOTES Z/F 02 Denominação dos Logradouros Bairro  
0 Tênis Clube 2 Rua Manoel Ribas Lotes Chácara R$ 127,30
0 Lote de terra nº 842 –R. CRI 842 2 Rua Manoel Ribas Chácara R $ 
127,30
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
27 Lotes 13 ao 28 3 Rua Orlando Gomes Centro R$ 101,85
28 Lotes 08 ao 10 3 Rua Orlando Gomes Centro  R$ 101,85
41 Lotes 14 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
42 Lotes 09 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$ 101,85
43 Lotes 09 ao 20/B 3 Rua Fernão Dias Centro  R$ 101,85
44 Lotes 11 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$ 101,85
45 Lotes 11 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$ 101,85
46 Lotes 10 ao 17 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
47 Lotes 15/A 22/C 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
48 Lotes 11/A ao 22 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
49 Lotes 02 ao 17 3 Rua Manoel Ribas Centro R$ 101,85
50 Lotes 02 ao 17 3 Rua Manoel Ribas Centro R$ 101,85
57 Todos os lotes  3 Rua Nilo Peçanha Centro R$ 101,85
58 Lotes 18 ao 36 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
59 Lotes 29/A ao 57 3 Travessa Abolição Centro R$ 101,85
60 Todos os lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
62 Todos os lotes  3 Rua Fernão Dias Centro  R$ 101,85
63 Todos os Lotes 3 Rua da Abolição Centro R$ 101,85
79 Todos os lotes 3 Rua Riachuelo Centro R$ 101,85
80 Lotes 12 ao 31 3 Rua Riachuelo Centro R$ 101,85
90 Todos os Lotes  3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
93 Todos os Lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
95 Todos os Lotes 3 Rua Sinval Teixeira de Rezende Centro R$ 101,85
100 Lotes 12 ao 22 3 Rua Sinval Teixeira de Rezende Centro R$ 101,85
128 Todos os Lotes 3 Rua Souza Naves Centro R$ 101,85
135 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro R$ 101,85
155 Lotes 29 e 30 e suas subdivisões 3 Rua Araújo Lima Centro  R $ 
101,85
156 Lotes 16 ao 30 3 Rua Orlando Gomes Centro R$ 101,85
157 Lotes 16 ao 30 3 Rua Orlando Gomes Centro R$ 101,85
167 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro R$ 101,85
168 Todos os Lotes  3 Rua Souza Naves Centro R$ 101,85
183 Todos os Lotes  3 Rua Souza Naves Centro R$ 101,85
184 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro  R$ 101,85
194 Todos os lotes 3 Rua Emiliano Perneta Centro R$ 101,85
194/A Todos os lotes 3 Av. Barão do Rio Branco Centro R$ 101,85
195 Todos os lotes  3 Av. Celso Ramos Centro R$ 101,85
196 Todos os lotes 3 Rua Emiliano Perneta Centro R$ 101,85
196/A Todos os lotes  3 Av. Celso Ramos Centro R$ 101,85
198 Lotes 01 ao 12 3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
200 Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
201 Todos os lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
202/R Todos os lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
205 Todos os Lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
0 Gleba Pérola 3 Rua Manoel Ribas Chácaras R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
1 Todos os lotes 3 Rua Napoleão Girotto Maria Rosa Mendes R$ 101,85
2 Todos os lotes 3 Rua Fernão Dias Maria Rosa Mendes R$ 101,85
3 Todos os lotes 3 Rua Salvador Gazin Maria Rosa Mendes R$ 101,85
4 Todos os lotes  3 Rua José Borges Maria Rosa Mendes R$ 101,85
5 Todos os lotes  3 Rua Osvaldo Cruz Maria Rosa Mendes R$ 101,85
6 Todos os lotes  3 Rua Napoleão Girotto Maria Rosa Mendes R$ 101,85
7 Todos os lotes  3 Rua Kazuo Kamei Maria Rosa Mendes R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes ZF 03 Todos os logradouros Porto Seguro R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes ZF 03 Todos os logradouros Jd. Califórnia R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes ZF 03 Todos os logradouros San Diego R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Esmeralda R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todos os logradouros Jardim Cristal R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros Jardim América R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros JD. Casa Grande I R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros JD. Casa Grande II R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros Parq. Res. Pérola III R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros Parque Resid. Viva R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros Jardim Ipê R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todos os logradouros Jardim Bella Vista R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F  Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Tropical R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros JD. Resid. Pérola R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
39 Lotes 02 ao 14 e 17 ao 30 3 Rua Emilio Gomes Centro R$ 101,85
40 Lotes 17 ao 30 3 Rua Emilio Gomes Centro R$ 101,85
58 Lotes 20 ao 32  3 Rua Travessa Imperador Centro R$ 101,85
60 Todos os Lotes 3 Rua Expedicionários Centro R$ 101,85
61 Todos os lotes 3 Rua XV de Novembro Centro R$ 101,85
62 Todos os lotes 3 Rua N. Peçanha e TV Imperador Centro R$ 101,85
63 Todos os Lotes  3 Rua Duque de Caxias Centro R$ 101,85
64 Todos os Lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro R$ 101,85
65 Todos os lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro  R$ 101,85
68 Todos os lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro R$ 101,85
69 Lotes 01 ao 14 e 20 ao 33 3 Rua Riachuelo Centro R$ 101,85
72 Todos os lotes  3 Rua XV de Novembro Centro R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
73 Todos os lotes 3 Rua Campos Sales Cemitério R$ 101,85
74 Todos os lotes 3 Av. Castro Alves Cemitério R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
79 Todos os Lotes 3 Travessa Abolição Centro R$ 101,85
80 Lotes 12 ao 31 3 Travessa Abolição Centro R$ 101,85
81 Todos os lotes c/f TV. Imperador. 3 Travessa Imperador Centro R $ 
101,85
90 Todos os Lotes  3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
93 Todos os Lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$ 101,85
95 Todos os Lotes  3 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca Centro R$ 101,85
99 Todos os lotes 3 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca Centro R$ 101,85
110 Lotes 02 ao 30 3 Rua Antônio Peixoto Centro R$ 101,85
127 Todos os lotes 3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
128 Lotes 19 ao 36 3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
168 Todos Lotes 3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
169 Todos os lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
182 Todos os lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
183 Todos os Lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$ 101,85
205 Todos os Lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
199 Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
199/A Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$ 101,85
202 Todos os Lotes 3 Rua Valdemar Rodrigues Centro R$ 101,85
202/A Todos os lotes 3 Rua Valdemar Rodrigues Centro R$ 101,85
203 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
204 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
206 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
206/A Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
207 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azula Centro R$ 101,85
207/A Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
208 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
209 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
210 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
211 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 101,85
211/A1 Todos os lotes 3 Rua Alceu M. Rocha Centro R$ 101,85
211/A2 Todos os lotes  3 Rua Alceu M. Rocha Centro R$ 101,85
212/A Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro  Centro R$ 101,85
212C Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$ 101,85
212B Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$ 101,85
213 Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$ 101,85
0 Todos os lotes de chácaras 3 Rua Mal. Deodoro Chácaras R$ 101,85
217 Todos os lotes  3 Rua Machado de Assis Centro R$ 101,85
218 Todos os lotes  3 Rua Pres. Médici Centro R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
0 Todas as chác. da Mal. Deodoro 3 Rua Mal. Deodoro Chácaras R $ 
101,85
0 Todas chác. Rua Manoel Ribas 3 Rua Manoel Ribas Chácaras R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
9 Todos os Lotes  3 Rua Guarucaia  Parque do Bosque R$ 101,85
10 Todos os Lotes 3 Rua Peroba Parque do Bosque R$ 101,85
11 Todos os Lotes 3 Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 101,85
12 Todos os Lotes 3 Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 101,85
13 Todos os Lotes 3 Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jd. União I e II R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Bela Vista R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jd. Portal Dourado R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 03 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Paris R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  todos os lotes 3 Todos os logradouros Mirante da Serra  R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas todos os lotes   Todos os logradouros Estoril Garden R$ 101,85
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes 4 Todas as vias e logradouros Julia Borges R$ 76,39
QUADRA  LOTES Z/F  Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas  Todos os lotes  4 Todas as vias e logradouros Jd. Imperial R$ 76,39
Todas  Todos os lotes ZF 04 Denominação do Logradouro Bairro 
Todas Todos os lotes 4 Todos os logradouros Res. Bella Itália R$ 76,39
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 4 Todos os logradouros Res. Ouro Branco R$ 76,39
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
Todas Todos os lotes 4 Todos os logradouros Residencial Topázio R$ 76,39
QUADRA  LOTES Z/F 04 Denominação dos Logradouros Bairro  
1 Todos os lotes 4 Av. Rio Branco Residencial Pérola II R$ 76,39
2 Todos os lotes  4 Rua Maria Porto de Almeida Residencial Pérola II R$ 76,39
3 Todos os lotes  4 Rua Elvira Manzoli da Silva Residencial Pérola II R$ 76,39
4 Todos os lotes  4 Rua Arnaldo Pereira do Nascimento  Residencial Pérola II R$ 76,39
5 Todos os lotes  4 Rua Dionizio Augusto Cardoso Residencial Pérola II R$ 76,39
Os imóveis não relacionados ficam classificados na Zona Fiscal 04  R$ 76,39

 IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN).  2017
1 Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, (serviços bancários ou prestados por bancos) 
5,00%
2 Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,00%
3 Construção civil em geral. 5,00%
4 Demais atividades não especificadas. 3,00%
  PROFISSIONAIS LIBERAIS OU AUTÔNOMOS  
1 Formação superior, por ano. R$ 572,86
2 Formação secundária, por ano. R$ 254,61
3 Outras não especificadas, por ano. R$ 190,95
4 Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$ 190,95
  ANEXO III  
  IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO POR ATO ONEROSO INTER VIVOS, DE BENS IMÓVEIS (ITBI)  
  Pelo valor total da transmissão do bem imóvel, conforme artigo 169. 2%
ANEXO IV  
  TAXA DE UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS E DIVISÍVEIS, PRESTADOS AO 
CONTRIBUINTE OU COLOCADO À SUA DISPOSIÇÃO.  
 1 Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m³ por dia, ou por frequência mensal conforme Planta Genérica 
de Valores, por ano. R$ 96,00
2 Expedição de documentos, alvará de licença, habite-se, visto de conclusão de obras e similares, por unidade expedida.  R $ 
63,65
  ANEXO V  
  TAXAS DE PODER DE POLICIA  
  Localização, Funcionamento e Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços  
Item Descrição das Atividades  
1 Indústria em geral R$ 318,26
2 Comércio com uma atividade R$ 127,30
3 Comércio com duas atividades R$ 254,61
4 Comércio com três a quatro atividades R$ 381,91
5 Comércio com cinco a seis atividades R$ 509,21
6 Comércio com sete a dez atividades R$ 636,51
7 Comércio acima de dez atividades R$ 1.018,42
8 Instituições Financeiras, inclusive Cooperativas de Créditos. R$ 1.782,24
9 Hotel, Motel, Pensão, Hospedaria, Pousadas e Similares. R$ 254,61
10 Clínicas, Consultórios, Hospital, Casa de Saúde, Laboratório e Similares. R$ 318,26
11 Escritório de Contabilidade e Similares R$ 190,95
12 Oficina Mecânica e Funilaria em Geral R$ 190,95
13 Estabelecimento de Ensino em Geral R$ 254,61
14 Serviço de Higiene Pessoal R$ 127,30
15 Serviço de Processamento de Dados em Geral R$ 190,95
16 Representação Comercial e Similar R$ 254,61
17 Quiosques, Bancas, Trailer Similares. R$ 190,95
18 Autônomo com Formação Nível Superior R$ 190,95
19 Autônomo com Formação Nível Secundário R$ 127,30
20 Autônomos com Outras Formações R$ 127,30
21 Ambulante por dia R$ 63,65
22 Ambulante por mês R$ 254,61
23 Ambulante por ano R$ 636,51
24 Ocupação de Solo em Vias e Logradouros Públicos, ou Imóveis Públicos, por m² e por dia R$ 3,18
25 Aprovação de projetos para construção, reformas, ampliação e regularização até 70 metros quadrados. R $ 
89,11
26 Acima de 70m² com um pavimento R$ 190,95
27 Acima de 70m² com mais de um pavimento, será cobrado por pavimento  R$ 190,95
28 Parcelamento do solo (loteamento) por unidade R$ 63,65
29 Reparcelamentos do solo (unificação e subdivisão), por unidade. R$ 89,11
30 Unificação e Subdivisão e Loteamentos, por unidade aprovada. R$ 89,11
31 Interdição de vias e Logradouros Públicos, para eventos, por dia R$ 63,65
32 Publicidade, Propagandas e anúncios, por ano. R$ 305,53
33 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por dia. R$ 25,46
34 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por mês. R$ 318,26
35 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por ano. R$ 954,77
36 Publicidade, Propaganda e Anúncios em Painéis, Outdoor ou Totem por m² e por Ano. R$ 25,46
37 Comércio Eventual Ambulante Utilizando Veículo Automotor com Vendas de Produtos em Geral em Vias e Logradouros Públicos 
no Território do Município de Pérola, por dia R$ 190,95
38 Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial  R$ 25,46
39 Licença para Exploração e Extração Mineral por ano R$ 572,86
40 Licença Ambiental, por licença concedida. R$ 445,56
41 Outras Atividades de Prestação de Serviço não Especificada anteriormente R$ 190,95
  ANEXO VI - VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  
  REGISTROS E AVERBAÇÕES  
1 Ingresso de Responsável Técnico  R$ 50,92
2 Baixa de Responsável Técnico R$ 50,92
3 Segunda Via de Documentos por Folha R$ 12,73
4 Abertura de Livro para Controle de Produtos R$ 25,46
5 Encerramento de Livro para Controle de Produtos R$ 25,46
6 Transferência de Livro para Controle de Produtos R$ 25,46

7 Certificado de Regularidade R$ 25,46
8 Autorização para Talão de Receituário (por talão com 50 números) R$ 12,73
9 Parecer Técnico R$ 66,20
10 Relatório de vistoria R$ 39,46
11 Declaração e Documentos Afins por Folha  R$ 25,46
12 Baixa de Cadastro R$ 39,46
13 Alteração de Cadastro R$ 39,46
14 Vistoria Prévia R$ 25,46
15 Aprovação/análise de Rotulagem (por rotulagem) R$ 12,73
  II – PROFISSIONAL LIBERAL (CPF)  
  Com Exigência de Nível Superior  
1 Área de Saúde R$ 132,39
2 Construção Civil R$ 105,66
3 Outros R$ 78,93
  Sem Exigência de Nível Superior (Técnico)  
4 Área de Saúde R$ 78,93
5 Área de Alimentos R$ 66,20
6 Área Construção Civil R$ 66,20
7 Outras Áreas R$ 50,92
  Sem Exigência de Nível Superior ou Técnico  
8 Área de Saúde R$ 50,92
9 Área de Alimentos R$ 39,46
10 Área Construção Civil R$ 39,46
11 Outras Áreas R$ 25,46
  III – ESTABELECIMENTO DE ENSINO  
1 Ensino Superior  R$ 1.335,41
2 Ensino Médio  R$ 534,67
3 Primário  R$ 399,73
4 Materno (creche) R$ 399,73
5 Cursos Profissionalizantes (cursos técnicos) R$ 266,06
6 Auto Escolas R$ 399,73
7 Outras Escolas  R$ 132,39
  IV – CLUBES/HOTEIS/MOTEIS  
1 Clube Recreativo R$ 800,73
2 Piscinas Privadas R$ 318,26
3 Locais de Lazer (associações de empresas) R$ 318,26
4 Outros Clubes R$ 318,26
5 Hotel com Restaurante R$ 381,91
6 Hotel sem Restaurante R$ 254,61
7 Motel R$ 399,73
8 Drive - in R$ 399,73
9 Pensionato R$ 266,06
10 Albergue R$ 266,06
11 Casa de Repouso R$ 534,67
  V – SERVIÇOS DE SAÚDE  
  Consultórios  
1 Médico R$ 190,95
2 Odontológico R$ 152,76
3 Psicólogo R$ 152,76
4 Nutricionista R$ 152,76
5 Fonoaudiólogo R$ 152,76
6 Fisioterapeuta R$ 152,76
7 Veterinário R$ 152,76
8 Outros R$ 152,76
  Clinicas  
9 Médica Com Atendimento Ambulatorial R$ 534,67
10 Médica Sem Atendimento Ambulatorial R$ 399,73
11 Radiologia R$ 534,67
12 Odontológica R$ 400,83
13 Fisioterapia R$ 399,73
14 Veterinária R$ 399,73
15 Outros R$ 266,06
  Hospitais  
16 Hospital Dia R$ 667,07
17 Hospital sem UTI e sem Maternidade R$ 800,73
18 Hospital sem UTI com até 100 leitos R$ 930,58
19 Hospital com UTI com até 100 leitos R$ 1.068,07
20 Hospital sem UTI acima de 100 leitos R$ 1.068,07
21 Hospital com UTI acima de 100 leitos R$ 1.335,41
22 Sala de Vacina R$ 159,13
23 Prótese R$ 159,13
24 Laboratório de Análise Clinica e Patológicas R$ 534,67
25 Ótica R$ 212,60
26 Salão de Beleza e similares R$ 127,30
27 Academia de Ginástica e similares R$ 185,86
  VI – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DA SAÚDE  
  PRODUTOS FARMACÊUTICOS  
1 Sem Manipulação de Formulas R$ 266,06
2 Com Drugstore ou Conveniência R$ 483,75
3 Produtos Farmacêuticos Com Manipulação de Formulas R$ 667,07
4 Produtos Médicos Hospitalares R$ 266,06
5 Produtos Odontológicos R$ 266,06
6 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal R$ 212,60
7 Produtos Veterinários R$ 212,60
8 Pet Shop R$ 165,49
9 Outros R$ 266,06
  VII – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DA SAÚDE  
1 Produtos Farmacêuticos R$ 534,67
2 Produtos Médicos Hospitalares R$ 534,67
3 Produtos Odontológicos R$ 534,67
4 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal R$ 399,73
5 Produtos Veterinários R$ 399,73
6 Outros R$ 399,73
  VIII – INDÚSTRIA DA ÁREA DA SAÚDE  
1 Produtos Farmacêuticos R$ 1.335,41
2 Fraldas Descartáveis R$ 667,07
3 Produtos Médicos Hospitalares R$ 800,73
4 Produtos Odontológicos R$ 667,07
5 Outras R$ 534,67
  IX – TABELA DE SERVIÇOS DA ÁREA DE ALIMENTOS  
1 Restaurante e Churrascaria R$ 254,61
2 Restaurante R$ 165,49
3 Pizzaria R$ 165,49
4 Buffet R$ 254,61
5 Lanchonete, Cantina R$ 165,49
6 Cantina e similares R$ 165,49
7 Açougue R$ 165,49
8 Loja de Conveniência R$ 127,30
9 Pesque Pague R$ 254,61
10 Revenda de Sorvetes R$ 165,49
  Trailer  
11 Com Manipulação de Alimentos R$ 458,29
12 Sem Manipulação de Alimentos R$ 229,15
  Ambulantes  
13 Com Manipulação de Ali mentos R$ 891,12
14 Sem Manipulação de Alimentos R$ 763,82
  Feirantes  
15 Com Manipulação de Alimentos R$ 165,49
16 Sem Manipulação de Alimentos R$ 165,49
17 Produção de Hortifrutigranjeiros R$ 165,49
  X – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS  
  Supermercados (Com. Varej. Prod. Alimentícios)  
1 Com, Açougue. R$ 458,29
2 Com Açougue e Panificadora R$ 687,44
3 Com mais de três atividades 180,00 por atividade R$ 458,29
4 Mercado (com. varejista de produtos alimentícios) Sem Manipulação de Alimentos R$ 266,06
5 Mercearia R$ 229,15
6 Bar (comércio varejista de bebidas) R$ 127,30
  XI – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS  
1 Bebidas R$ 399,73
2 Frios R$ 266,06
3 Carnes R$ 399,73
4 Laticínios R$ 266,06
5 Outros R$ 266,06
  XII – INDÚSTRIA DA ÁREA DE ALIMENTOS  
1 Indústria e Torrefação de Café R$ 458,29
2 Produtos de Panificação, Biscoitos e Massas e similares R$ 458,29
3 Congelados Comestíveis R$ 458,29
  Laticínio  
4 Com SIM/POA R$ 266,06
5 Com SIP/POA R$ 534,67
6 Com SIF/POA R$ 800,73
  Frigorífico e Abatedouro  
7 Com SIM/POA R$ 534,67
8 Com SIP/POA R$ 800,73
9 Com SIF/POA R$ 1.068,07
  Derivados de Leite  
10 Com SIM/POA R$ 266,06
11 Com SIP/POA R$ 534,67
12 Com SIF/POA R$ 800,73
13 Outros (Isento de Registro) R$ 399,73
  Derivados de Carne  
14 Com SIM/POA R$ 266,06
15 Com SIP/POA R$ 534,67
16 Com SIF/POA R$ 800,73
17 Indústria de Produção Agropecuária (suína, avícola, granja e congêneres) R$ 266,06
18 Indústria de Óleo Vegetal R$ 800,73
19 Indústria e Beneficiamento de Mandioca R$ 667,07
20 Indústria com Importação e Exportação R$ 1.335,41
21 Sorveteria R$ 229,15
22 Panificadora com Confeitaria R$ 399,73
23 Panificadora ou Confeitaria R$ 266,06
24 Marmitaria R$ 266,06
25 Indústria de Salgados e Congêneres R$ 266,06
26 Indústria de Doces, Chocolates e Congêneres R$ 266,06
27 Outras Indústrias R$ 266,06
  XIII – OUTROS SERVIÇOS  
1 Concessionárias de Água e Esgoto R$ 763,82
2 Distribuidora de Energia Elétrica R$ 954,77
3 Telefonia R$ 458,29
4 Telecomunicação R$ 458,29
5 Radio R$ 458,29
6 Provedor de Internet R$ 266,06
7 Correios R$ 266,06
8 Capela Mortuária Com Tanato R$ 399,73
9 Capela Mortuária Sem Tanato R$ 266,06
10 Plano de Assistência Familiar R$ 266,06
11 Plano de Saúde R$ 266,06
12 Dedetização, Limpeza em Caixas D água R$ 399,73
13 Imobiliária R$ 266,06
14 Construtora R$ 399,73
15 Canteiro de Obras R$ 266,06
16 Loteadora R$ 266,06
17 Terraplanagem R$ 266,06
18 Disk Entulho R$ 266,06
19 Aluguel de Maquinas e Equipamentos R$ 266,06
20 Vidraçaria R$ 266,06
21 Perfuração de Poços Artesianos e Congêneres R$ 266,06
22 Limpeza de Prédios e Domicílios R$ 185,86
23 Tapeçaria R$ 185,86
24 Estacionamento de Veículos R$ 212,60
25 Borracharia R$ 185,86
26 Recapagem de Pneus R$ 266,06
27 Reparação e Manutenção de Bicicletas R$ 132,39
28 Reparação e Manutenção de Motos e Motonetas R$ 185,86
29 Reparação e Manutenção de Automóveis e Caminhonetes R$ 266,06
30 Reparação e Manutenção de Caminhões e Ônibus R$ 399,73
31 Reparação e Manutenção de Equipamentos Agrícolas R$ 534,67
32 Retifica de Motores R$ 399,73
33 Funilaria com Pintura de Veículos Automotores R$ 266,06
34 Funilaria ou Martelinho de Ouro de Veículos Automotores R$ 266,06
35 Pintura de Veículos Automotores R$ 266,06
36 Lavagem, polimento, lubrificação e troca de óleo de Veículos Automotores R$ 266,06
37 Lavagem de Veículos Automotores R$ 229,15
38 Polimento de Veículos Automotores R$ 185,86
39 Lubrificação e Troca de Óleo R$ 185,86
40 Reboque R$ 185,86
41 Assistência Técnica de Informática, Eletrônicos, Eletrodomésticos e congêneres R$ 185,86
42 Lan house, Jogos Eletrônicos R$ 185,86
43 Copiadora R$ 132,39
44 Promoção de Vendas R$ 132,39
45 Consultoria R$ 132,39
46 Treinamentos R$ 132,39
47 Representação Comercial R$ 132,39
48 Financiadora R$ 185,86
49 Empresa de Segurança e Monitoramento R$ 266,06
50 Corretora de Seguros R$ 185,86
51 Sindicatos R$ 185,86
52 Agencia de Viagens R$ 185,86
53 Escritório de Contabilidade, Advocacia e outros R$ 185,86
54 Cartórios R$ 185,86
55 Igreja R$ 132,39
56 Despachantes R$ 185,86
57 Estabelecimentos Bancários R$ 399,73
58 Casas Lotéricas R$ 185,86
59 Cobranças R$ 159,13
60 Casa de Câmbio R$ 185,86
61 Gráfica R$ 266,06
62 Pintura de Faixas, Painéis, Letreiros e Serigrafia R$ 132,39
63 Outros com Baixo Grau de Risco R$ 127,30
64 Outros com Alto Grau de Risco R$ 212,60
  XIV – LOCAIS E EVENTOS  
1 Cinema, Casas de Baile, de Shows, de Danceterias, de Cabaré, de Boate e Chácara Para Eventos R$ 399,73
2 Exposições, Feiras, Shows, Bailes, Rodeios e Congêneres (para 01 dia) R$ 212,60
3 Quando Exceder 01 (um) Dia, cobrar a cada dia que exceder R$ 66,20
  XV – TRANSPORTES  
  Transporte Coletivo de Passageiros  
1 Municipal R$ 667,07
2 Interestadual R$ 800,73
3 Internacional R$ 930,58
4 Excursões R$ 266,06
  Transporte de Cargas (Transportadora)  
5 Alimentícios R$ 267,22
6 Perigosas R$ 266,06
7 Outras R$ 185,86
8 Serviços aéreos R$ 667,07
9 Transporte de Pacientes R$ 399,73
Por Veículos Por Veículos  
10 Cargas Alimentícias R$ 105,66
11 Cargas Perigosas R$ 78,93
12 Ambulâncias R$ 78,93
13 Van/Ônibus R$ 53,47
14 Moto R$ 66,20
  XVI – OUTRAS INDÚSTRIAS  
1 Usina (Açúcar, Combustíveis e Congêneres) R$ 2.672,09
2 Baterias R$ 1.068,07
3 Saneantes Domissanitários R$ 667,07
4 Curtume R$ 399,73
5 Carvão R$ 399,73
6 Embalagens R$ 399,73
7 Alumínios R$ 399,73
8 Metais R$ 399,73
9 Toldos R$ 266,06
10 Metalúrgica R$ 266,06
11 Olaria, Cerâmica R$ 399,73
  Construção Civil  
12 Pré-Moldados R$ 399,73
13 Artefatos de Cimento R$ 399,73
14 Gesso R$ 212,60
15 Tinta R$ 266,06
16 Outros R$ 266,06
17 Fibras R$ 399,73
18 Cultivo de Plantas e Flores Ornamentais R$ 212,60
19 Fiação de Tecidos R$ 399,73
20 Confecção, Facção, Acabamento, Bordadeiras, Calçados e Acessórios R$ 229,15
21 Carimbos, Brindes e Congêneres R$ 132,39
22 Beneficiamento de Algodão R$ 800,73
23 Indústria de Estofados R$ 534,67
24 Indústria de Moveis e Congêneres R$ 266,06
25 Indústria de Produtos de Madeira, Serralheria R$ 266,06
26 Máquinas, Equipamentos, Tornearia, Peças e Acessórios em Geral R$ 266,06
27 Outras Indústrias R$ 399,73
  XVII – OUTROS COMÉRCIOS ATACADISTA  
1 Algodão, Soja, Mandioca e Congêneres R$ 266,06
2 Estofados R$ 229,15
3 Móveis R$ 229,15
4 Produtos de Madeira R$ 229,15
5 Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios em Geral R$ 229,15
6 Confecções R$ 229,15
7 Produtos Saneantes Domissanitários R$ 229,15
8 Comércio Atacadista de Pneus R$ 229,15
9 Materiais para Construção Civil R$ 266,06
10 Outros R$ 159,13
  XVIII – OUTROS COMÉRCIOS VAREJISTAS  
1 Derivados de Petróleo (GLP) R$ 266,06
  Combustíveis Para Veículos  
2 Com Loja e Lavador R$ 534,67
3 Com Loja R$ 399,73
4 Com Lavador R$ 399,73
5 Outros R$ 266,06
6 Comercio Varejista de Pneus R$ 229,15
  Peças e Acessórios   
7 Com Manutenção de Veículos R$ 266,06
8 Peças e Acessórios Novos R$ 212,60
9 Peças e Acessórios Usados R$ 212,60
  Concessionárias  
10 Motos e Motonetas R$ 212,60
11 Automóveis e Caminhonetes R$ 399,73
12 Caminhões e Ônibus R$ 534,67
13 Maquinas e Equipamentos em Geral R$ 667,07
14 Revenda de Veículos R$ 266,06
  Bicicletas  
15 Comércio e Manutenção R$ 212,60
16 Somente Comércio R$ 159,13
17 Somente Manutenção R$ 132,39
18 Materiais de Construção R$ 399,73
19 Tintas R$ 266,06
20 Floricultura e Comercio Varejista de Plantas Ornamentais R$ 185,86
21 Comércio e Produtos Para Piscinas R$ 185,86
22 Materiais Elétricos R$ 266,06
23 Artefatos de Cimento R$ 266,06
24 Livraria, Papelaria e Revistaria R$ 132,39
25 Livraria com Papelaria R$ 159,13
26 Confecções, Acessórios, Armarinhos R$ 159,13
27 Artesanato R$ 132,39
  Produtos e Equipamentos de Informática  
28 Comércio e Manutenção R$ 185,86
29 Somente Comércio R$ 159,13
30 Somente Manutenção R$ 159,13
31 Moveis, Estofados e Congêneres R$ 266,06
32 Eletrodomésticos, Eletros Eletrônicos R$ 266,06
  Ar-Condicionado  
33 Com Manutenção R$ 399,73
34 Sem Manutenção R$ 266,06
35 Produtos de Caça e Pesca R$ 266,06
36 Outros Comércios Baixo Risco R$ 212,60
37 Aprovação de Projeto e Vistoria em Obras e Habite-se  R$ 127,30
38  Outros Comércios Alto Risco R$ 266,06
  ANEXO VI  
  CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E MPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
01 Serviço de manutenção de iluminação pública relativo aos lotes de terra sem cadastro junto à concessionária de energia para o 
exercício de 2017 R$ 119,32

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
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MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 121/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o acréscimo no valor de R$ 67.736,50 (Sessenta e sete mil setecentos e 
trinta e seis reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, conforme 
parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas
Data da Assinatura: 27/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 122/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ABDO E ALENCAR LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o acréscimo no valor de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), referente 
ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), em conformidade com o artigo 
65, § 1º, da Lei 8666/93, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 123/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o acréscimo no valor de R$ 18.606,00 (Dezoito mil e seiscentos e seis reais), 
referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), em conformidade com o 
artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 124/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o acréscimo no valor de R$ 11.404,80 (Onze mil e quatrocentos e quatro 
reais e oitenta centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, conforme parecer 
jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 125/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o acréscimo no valor de R$ 19.042,50 (Dezenove mil e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, conforme parecer 
jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 43/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: LARISMED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E 
HOSPITALAR LTDA – EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 05 de maio de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 44/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 05 de maio de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 52/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 53/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
03º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na 
cláusula sexta do presente contrato, em 60 dias, até 02 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 24/10/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 54/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ODONTOSUL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 55/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 123/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, em 180 (cento e vinte) dias, para 13 de maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 07/11/2016.

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833037/2016/MAPA/CAIXA)
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas JV EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 10.359.275/0001-70, tendo seu menor preço 
totalizado o valor de R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais), 
SCHILICKMANN & ROTTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 18.960.416/0001-17, 
tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 54.380,00 (cinquenta e quatro mil 
trezentos e oitenta reais) e CHIUMENTO & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ de 
nº. 05.739.830/0001-59, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 25.380,00 
(vinte e cinco mil e trezentos e oitenta reais)..
Tapira, 23 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 107/2016
ID N º 1632
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833037/2016/MAPA/
CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 10.359.275/0001-70
VALOR: R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 108/2016
ID N º 1633
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833037/2016/MAPA/
CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: SCHILICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17
VALOR: R$ 54.380,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 109/2016
ID N º 1634
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833037/2016/MAPA/
CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: CHIUMENTO & CIA. LTDA - ME
CNPJ: 05.739.830/0001-59
VALOR: R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil e trezentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2016
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
 (CONTRATO 833488/2016/MAPA/CAIXA)
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas M. LUPGES DUTRA 
& CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ de nº. 07.150.721/0001-27, tendo seu menor 
preço totalizado o valor de R$ 17.830,00 (dezessete mil oitocentos e trinta reais), 
MATSUOMAQ – MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
10.870.867/0001-51, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 7.970,00 
(sete mil novecentos e setenta reais), SCHILICKMANN & ROTTA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ de nº. 18.960.416/0001-17, tendo seu menor preço totalizado o 
valor de R$ 29.650,00 (vinte e nove mil seiscentos e cinquenta reais), TOMAZELI 
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de 
nº. 03.580.108/0001-99, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 14.010,00 
(quatorze mil e dez reais) e JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ de nº. 24.184.923/0001-09, tendo seu menor preço totalizado o 
valor de R$ 29.630,00 (vinte e nove mil e seiscentos e trinta reais).
Tapira, 23 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 110/2016
ID N º 1634
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833488/2016/
MAPA/CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA. - ME
CNPJ: 07.150.721/0001-27
VALOR: R$ 17.830,00 (dezessete mil oitocentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/2016
ID N º 1635
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833488/2016/
MAPA/CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: MATSUOMAQ – MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP
CNPJ: 10.870.867/0001-51
VALOR: R$ 7.970,00 (sete mil novecentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 112/2016
ID N º 1636
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833488/2016/
MAPA/CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: SCHILICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17
VALOR: R$ 29.650,00 (vinte e nove mil seiscentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 113/2016
ID N º 1637
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833488/2016/
MAPA/CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: TOMAZELI COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
EIRELI - ME
CNPJ: 03.580.108/0001-99
VALOR: R$ 14.010,00 (quatorze mil e dez reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 114/2016
ID N º 1638
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (CONTRATO 833488/2016/
MAPA/CAIXA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 24.184.923/0001-09
VALOR: R$ 29.630,00 (vinte e nove mil e seiscentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM RESFRIADOR DE 
LEITE
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa REFRIGERADORES DE 
LEITE GELA BRASIL, inscrita no CNPJ de nº. 07.347.114/0001-51, tendo seu menor 
preço totalizado o valor de R$ 8.480,00 (oito mil quatrocentos e oitenta reais).
Tapira, 23 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 115/2016
ID N º 1640
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM 
RESFRIADOR DE LEITE
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL
CNPJ: 07.347.114/0001-51
VALOR: R$ 8.480,00 (oito mil quatrocentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 2017.
DATA: 28 de Dezembro de 2016.
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 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        
Orgao...............:  01    CHEFIA DE GABINETE                                                                                     
Unidade Orcamentaria:  01.01 Chefia de Gabinete                                                                                     

                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  04.122.0001.2.001.000  Manutencao de Gabinete                                                                           852.350,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      1   Fiscal          0       294.150,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                         2   Fiscal          0        84.200,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                         3   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.70.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                                4   Fiscal          0        16.000,00                     
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI     5   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                      6   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                          7   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO           8   Fiscal          0        15.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI     9   Fiscal          0         3.500,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    10   Fiscal          0       253.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      11   Fiscal          0         2.500,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          12   Fiscal          0       100.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           380.350,00                 0,00           372.000,00           100.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            380.350,00                 0,00           372.000,00           100.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           852.350,00                 0,00           752.350,00           100.000,00           852.350,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           852.350,00                 0,00           752.350,00           100.000,00           852.350,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO                                                                        
Unidade Orcamentaria:  02.01 Procuradoria                                                                                           
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  04.122.0002.2.002.000  Manutencao da Procuradoria                                                                       255.876,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    13   Fiscal          0           150,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     14   Fiscal          0       151.626,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        15   Fiscal          0        13.600,00                     
  3.1.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         16   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        17   Fiscal          0        14.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     18   Fiscal          0         1.500,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         19   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          20   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    21   Fiscal          0        15.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    22   Fiscal          0         3.000,00                     
  3.3.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         23   Fiscal          0        10.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          24   Fiscal          0         5.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           219.376,00                 0,00            31.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            219.376,00                 0,00            31.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           255.876,00                 0,00           250.876,00             5.000,00           255.876,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           255.876,00                 0,00           250.876,00             5.000,00           255.876,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  03    SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO                                                               
Unidade Orcamentaria:  03.01 Controle Interno                                                                                       
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  04.124.0002.2.003.000  Manutencao do Controle Interno                                                                   159.500,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    25   Fiscal          0           300,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     26   Fiscal          0       132.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        27   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        28   Fiscal          0        16.700,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     29   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         30   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          31   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    32   Fiscal          0         3.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          33   Fiscal          0         2.500,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           150.000,00                 0,00             7.000,00             2.500,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            150.000,00                 0,00             7.000,00             2.500,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           159.500,00                 0,00           157.000,00             2.500,00           159.500,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           159.500,00                 0,00           157.000,00             2.500,00           159.500,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO                                                                   
Unidade Orcamentaria:  04.01 Planejamento                                                                                           
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  04.121.0003.2.004.000  Manutencao do Planejamento                                                                       251.800,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    34   Fiscal          0           600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     35   Fiscal          0       182.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        36   Fiscal          0        23.200,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        37   Fiscal          0        11.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     38   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         39   Fiscal          0        15.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          40   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    41   Fiscal          0           800,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    42   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      43   Fiscal          0           200,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          44   Fiscal          0         6.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           216.800,00                 0,00            29.000,00             6.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            216.800,00                 0,00            29.000,00             6.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           251.800,00                 0,00           245.800,00             6.000,00           251.800,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           251.800,00                 0,00           245.800,00             6.000,00           251.800,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRACAO                                                                   
Unidade Orcamentaria:  05.01 Fazenda e Administracao                                                                                
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  04.129.0003.2.005.000  Manutencao do Departamento de Fazenda e                                                                    
                         Administracao Financeira                                                                       3.110.282,10
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    45   Fiscal          0           700,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     46   Fiscal          0       800.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        47   Fiscal          0        48.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI    48   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        49   Fiscal          0        76.800,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     50   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         51   Fiscal          0        90.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          52   Fiscal          0         7.000,00                     
  3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     53   Fiscal          0       100.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    54   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    55   Fiscal          0       691.782,10                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    56   Fiscal        510         5.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    57   Fiscal        511         5.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      58   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 59   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.3.91.97.00.00.00        APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA    60   Fiscal          0     1.200.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          61   Fiscal          0        15.000,00                     
                                                                                                                                    
         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           935.500,00                 0,00         2.159.782,10            15.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            935.500,00                 0,00         2.159.782,10            15.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         3.110.282,10                 0,00         3.095.282,10            15.000,00         3.110.282,10
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         3.110.282,10                 0,00         3.095.282,10            15.000,00         3.110.282,10
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRACAO                                                                   
Unidade Orcamentaria:  05.02 Financas                                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  28.843.0000.0.001.000  Amortizacao e Encargos da Divida                                                                 790.000,00
  3.2.90.21.00.00.00        JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO           62   Fiscal          0       400.000,00                     
  4.6.90.71.00.00.00        PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO    63   Fiscal          0       390.000,00                     
                                                                                                                                    

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal                 0,00           400.000,00                 0,00                 0,00                 0,00           390.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           400.000,00                 0,00                 0,00                 0,00           390.000,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00           790.000,00           400.000,00           390.000,00           790.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00           790.000,00           400.000,00           390.000,00           790.000,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRACAO                                                                   
Unidade Orcamentaria:  05.03 Gestao                                                                                                 
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  28.846.0000.0.002.000  Contribuicao para Formacao do PASEP                                                              354.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      64   Fiscal          0       350.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      65   Fiscal        504         2.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      66   Fiscal        512         2.000,00                     
                                                                                                                                    
  99.999.0999.0.003.000  Reserva  de Contingencia                                                                         190.000,00
  9.9.99.99.00.00.00        RESERVA DE CONTINGENCIA                     67   Fiscal          0       190.000,00                     
                                                                                                                                    

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal                 0,00                 0,00           354.000,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00           354.000,00                 0,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00           544.000,00           354.000,00                 0,00           544.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00           544.000,00           354.000,00                 0,00           544.000,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS                                                               
Unidade Orcamentaria:  06.01 Depto Obras, Serv.Publicos e Rodoviarios                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.001.000  Melhoria no Sistema de Iluminacao Publica                                                         90.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         68   Fiscal        507        90.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.002.000  Pavimentacao Asfaltica em Ruas e Estradas do                                                               
                         Municipio                                                                                         30.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         69   Fiscal          0        30.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.003.000  Combate Erosao - Galeria de Aguas Pluviais                                                        70.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         70   Fiscal          0        70.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.004.000  Recapeamento Asfaltico                                                                            15.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         71   Fiscal          0        15.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.156.000  Construcao da SEDE DA CAMARA DOS VEREADORES                                                      450.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         72   Fiscal          0       450.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.162.000  Travessia Elevada e Rampa de Acesso para                                                                   
                         Cadeirantes                                                                                       20.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         73   Fiscal          0        20.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.451.0006.3.169.000  Duplicacao da Avenida Rio Branco                                                                 222.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                         74   Fiscal          0       222.000,00                     
                                                                                                                                    
  15.452.0006.2.006.000  Manutencao da Secretaria de Urbanismo, Obras e                                                             
                         Servicos Publicos                                                                              3.342.344,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    75   Fiscal          0           600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     76   Fiscal          0       720.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        77   Fiscal          0        51.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI    78   Fiscal          0        70.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        79   Fiscal          0        80.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     80   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         81   Fiscal          0       650.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         82   Fiscal        504        70.302,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         83   Fiscal        507       240.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         84   Fiscal        510       127.855,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         85   Fiscal        512        29.100,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    86   Fiscal          0        60.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    87   Fiscal          0         2.500,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    88   Fiscal          0       300.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    89   Fiscal        504        56.987,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    90   Fiscal        507       850.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      91   Fiscal          0         2.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          92   Fiscal          0        30.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           921.600,00                 0,00         2.390.744,00           927.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            921.600,00                 0,00         2.390.744,00           927.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal           897.000,00         3.342.344,00                 0,00         3.312.344,00           927.000,00         4.239.344,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            897.000,00         3.342.344,00                 0,00         3.312.344,00           927.000,00         4.239.344,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  07    SEC. M. EDUCACAO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orcamentaria:  07.01 Educacao                                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  12.122.0007.2.145.000  Manutencao da Secretaria de Educacao                                                             430.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     93   Fiscal          0       139.537,50                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     94   Fiscal        103       210.462,50                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        95   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        96   Fiscal        103        55.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         97   Fiscal        103        20.000,00                     
                                                                                                                                    
  12.361.0007.2.007.000  Manutencao do Ensino Fundamental - PNAE                                                          151.550,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC    98   Fiscal          0       104.480,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC    99   Fiscal        110        45.520,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   100   Fiscal        130         1.550,00                     
                                                                                                                                    
  12.361.0007.2.008.000  Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB                                                      2.827.950,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    101   Fiscal        101     2.013.150,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    102   Fiscal        102       406.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       103   Fiscal        101       313.800,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       104   Fiscal        102        95.000,00                     
                                                                                                                                    
  12.361.0007.2.009.000  Manutencao do Ensino Fundamental                                                               1.140.800,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   105   Fiscal        103         4.800,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    106   Fiscal          0        50.000,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    107   Fiscal        103        57.000,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    108   Fiscal        104       120.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       109   Fiscal        103        12.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   110   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       111   Fiscal          0        10.000,00                     

  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       112   Fiscal        103        10.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    113   Fiscal          0        15.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        114   Fiscal        104        90.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        115   Fiscal        107        60.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   116   Fiscal        104        50.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   117   Fiscal        107       300.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         118   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   119   Fiscal        103        10.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   120   Fiscal        104         5.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   121   Fiscal        103        20.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   122   Fiscal        104       180.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   123   Fiscal        107        60.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     124   Fiscal        104        10.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         125   Fiscal        103        20.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         126   Fiscal        104        10.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         127   Fiscal        107        20.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         128   Fiscal        113        12.000,00                     
                                                                                                                                    
  12.361.0007.2.144.000  Manutencao ao Ensino Fundamental - TRANSPORTE                                                              
                         ESCOLAR                                                                                          738.037,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    129   Fiscal          0       150.000,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    130   Fiscal        103       200.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       131   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   132   Fiscal        103        50.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       133   Fiscal        103        65.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        134   Fiscal        104        40.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        135   Fiscal        120        28.831,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        136   Fiscal        123       100.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   137   Fiscal        104        30.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   138   Fiscal        123        69.206,00                     
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  07    SEC. M. EDUCACAO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orcamentaria:  07.01 Educacao                                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  12.365.0007.2.010.000  Manutencao do Ensino Infantil - Creche                                                         1.420.677,75
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   139   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    140   Fiscal        101       919.425,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    141   Fiscal        103       150.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       142   Fiscal        103        20.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   143   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       144   Fiscal        101       149.500,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       145   Fiscal        103        15.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        146   Fiscal        104        50.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   147   Fiscal        104        66.752,75                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         148   Fiscal        104        40.000,00                     
                                                                                                                                    
  12.365.0007.2.011.000  Manutencao do Ensino Infantil - Creche PNAE                                                      212.400,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   149   Fiscal          0       180.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   150   Fiscal        117        32.400,00                     
                                                                                                                                    
  12.365.0007.2.012.000  Manutencao do Ensino Infantil - Pre Escola                                                     1.578.825,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   151   Fiscal        103         3.700,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    152   Fiscal        101       919.425,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    153   Fiscal        103       170.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       154   Fiscal        103        15.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   155   Fiscal        103        20.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       156   Fiscal        101       149.500,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       157   Fiscal        103        20.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        158   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        159   Fiscal        104        30.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   160   Fiscal          0        20.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   161   Fiscal        104       100.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   162   Fiscal        126        51.700,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   163   Fiscal        103         2.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   164   Fiscal        103         6.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   165   Fiscal        103         5.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   166   Fiscal        104        30.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     167   Fiscal        103         1.500,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         168   Fiscal        103        10.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         169   Fiscal        104        20.000,00                     
                                                                                                                                    
  12.366.0007.2.013.000  Manutencao da Educacao de Jovens e Adultos                                                       232.840,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   170   Fiscal        104           400,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    171   Fiscal        104       200.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       172   Fiscal        104        18.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        173   Fiscal        104         6.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   174   Fiscal        128         3.040,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   175   Fiscal        104         5.400,00                     
                                                                                                                                    
  12.367.0007.2.014.000  Subsidiar a APAE                                                                                  54.000,00
  3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         176   Fiscal        104        54.000,00                     
                                                                                                                                    
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  07    SEC. M. EDUCACAO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orcamentaria:  07.01 Educacao                                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

        Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal         6.756.700,00                 0,00         1.898.379,75           132.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          6.756.700,00                 0,00         1.898.379,75           132.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         8.787.079,75                 0,00         8.655.079,75           132.000,00         8.787.079,75
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         8.787.079,75                 0,00         8.655.079,75           132.000,00         8.787.079,75
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  07    SEC. M. EDUCACAO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orcamentaria:  07.02 Cultura                                                                                                
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  13.392.0008.2.015.000  Manutencao do Departamento de Cultura                                                            274.380,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   177   Fiscal          0           380,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    178   Fiscal          0        81.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       179   Fiscal          0        13.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   180   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       181   Fiscal          0         5.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    182   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        183   Fiscal          0        14.000,00                     
  3.3.90.31.00.00.00        PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE   184   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   185   Fiscal          0         1.500,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         186   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   187   Fiscal          0         1.200,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   188   Fiscal          0       130.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     189   Fiscal          0           300,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         190   Fiscal          0        15.000,00                     
                                                                                                                                    

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           100.380,00                 0,00           159.000,00            15.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            100.380,00                 0,00           159.000,00            15.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           274.380,00                 0,00           259.380,00            15.000,00           274.380,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           274.380,00                 0,00           259.380,00            15.000,00           274.380,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  07    SEC. M. EDUCACAO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orcamentaria:  07.03 Esporte e Lazer                                                                                        
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  27.812.0009.2.016.000  Manutencao do Esporte                                                                            279.320,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   191   Fiscal          0           400,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    192   Fiscal          0       130.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       193   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   194   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       195   Fiscal          0        21.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    196   Fiscal          0         1.500,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        197   Fiscal          0        20.000,00                     
  3.3.90.31.00.00.00        PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE   198   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   199   Fiscal          0         7.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         200   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   201   Fiscal          0         1.200,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   202   Fiscal          0        45.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     203   Fiscal          0           220,00                     
  4.4.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        204   Fiscal          0        35.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         205   Fiscal          0         5.000,00                     
                                                                                                                                    

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           153.400,00                 0,00            85.920,00            40.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            153.400,00                 0,00            85.920,00            40.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           279.320,00                 0,00           239.320,00            40.000,00           279.320,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           279.320,00                 0,00           239.320,00            40.000,00           279.320,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                          
Unidade Orcamentaria:  09.01 Departamento de Saude                                                                                  
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  10.301.0010.2.018.000  Manutencao das Atividades de Administracao                                                                 
                         Geral - Saude                                                                                  1.165.100,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   206   Fiscal        303         2.100,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    207   Fiscal          0       277.600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    208   Fiscal        303        75.900,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       209   Fiscal        303        20.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   210   Fiscal          0       200.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       211   Fiscal          0        38.470,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    212   Fiscal          0         5.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        213   Fiscal          0       262.030,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        214   Fiscal        303        49.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   215   Fiscal          0         5.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         216   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   217   Fiscal          0         3.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   218   Fiscal          0       200.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     219   Fiscal          0         5.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         220   Fiscal          0        20.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.301.0010.2.019.000  Apoio a APAE                                                                                     200.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   221   Fiscal        496       200.000,00                     
                                                                                                                                    
        Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           614.070,00                 0,00           731.030,00            20.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            614.070,00                 0,00           731.030,00            20.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         1.365.100,00                 0,00         1.345.100,00            20.000,00         1.365.100,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         1.365.100,00                 0,00         1.345.100,00            20.000,00         1.365.100,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                          
Unidade Orcamentaria:  09.02 Fundo Municipal de Saude                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  10.301.0010.2.020.000  Apoio a Instancia do Controle Social                                                               2.500,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        222   Seguridade      0         1.250,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   223   Seguridade      0         1.250,00                     
                                                                                                                                    
  10.301.0010.2.027.000  Manutencao das Unidades Basica de Saude                                                        3.049.909,15
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   224   Fiscal        303         1.600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    225   Fiscal        303     1.288.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   226   Fiscal          0           500,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       227   Fiscal        303       155.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    228   Fiscal          0         5.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    229   Fiscal        495         5.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        230   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        231   Fiscal        495       150.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         232   Fiscal          0         1.500,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   233   Fiscal        303        12.650,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   234   Fiscal        495       750.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   235   Fiscal        303       310.919,15                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   236   Fiscal        495       306.240,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     237   Fiscal        303         3.500,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         238   Fiscal          0        10.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         239   Fiscal        495        10.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.301.0010.3.149.000  CONSTRUCAO  DE USF  - UNIDADE DE SAUDE DA                                                                  
                         FAMILIA                                                                                           47.970,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        240   Seguridade      0        47.970,00                     
                                                                                                                                    
  10.302.0010.2.021.000  Apoio as Atividades do CISA                                                                      883.200,00
  3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   241   Fiscal          0       130.800,00                     
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   242   Fiscal          0       750.000,00                     
  4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   243   Fiscal          0         2.400,00                     
                                                                                                                                    
  10.302.0010.2.022.000  Contribuicao Financeiro para Manutencao do                                                                 
                         CIUMP - SAMU                                                                                     119.400,00
  3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   244   Seguridade      0        83.000,00                     
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   245   Seguridade      0        34.000,00                     
  4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   246   Seguridade      0         2.400,00                     
                                                                                                                                    
  10.302.0010.2.024.000  Manutencao das Atividades da Administracao                                                                 
                         Geral Hospitalar                                                                               3.042.200,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   247   Fiscal        303         3.500,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    248   Fiscal        303     1.158.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       249   Fiscal        303        10.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   250   Fiscal        303        10.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       251   Fiscal        303       137.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    252   Fiscal          0        30.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        253   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        254   Fiscal        303       100.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        255   Fiscal        336        50.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         256   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   257   Fiscal          0       285.600,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   258   Fiscal        303       476.000,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   259   Fiscal        336       126.000,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   260   Fiscal        496       173.500,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   261   Fiscal          0         5.600,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   262   Fiscal          0       260.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   263   Fiscal        303       100.000,00                     
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                          
Unidade Orcamentaria:  09.02 Fundo Municipal de Saude                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   264   Fiscal        496        40.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         265   Fiscal          0        15.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         266   Fiscal        336        50.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.302.0010.2.025.000  Manutencao Farmacia Hospitalar                                                                   132.300,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    267   Seguridade    303        78.300,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       268   Seguridade    303        16.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   269   Seguridade    303           500,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       270   Seguridade    303           500,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        271   Seguridade      0        35.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   272   Seguridade      0         2.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.302.0010.2.028.000  Manutencao da Farmacia Basica                                                                    336.550,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    273   Fiscal        303       102.350,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   274   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       275   Fiscal        303        26.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        276   Fiscal          0         3.200,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   277   Fiscal          0       200.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   278   Fiscal          0         2.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         279   Fiscal          0         2.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.305.0010.2.023.000  Manutencao da Atividades com PAB/VISA                                                            329.485,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    280   Fiscal          0       124.085,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    281   Fiscal        497        30.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       282   Fiscal          0        24.800,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       283   Fiscal        497        10.000,00                     

  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       284   Fiscal          0         5.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       285   Fiscal        497         1.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    286   Fiscal        497         2.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        287   Fiscal        497        30.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   288   Fiscal        497         6.000,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   289   Fiscal        497        30.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   290   Fiscal        497        30.600,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   291   Fiscal        497        26.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         292   Fiscal        497        10.000,00                     
                                                                                                                                    
  10.305.0010.2.026.000  Manutencao do Programa Agente Comunitario                                                        569.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    293   Fiscal          0       144.500,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    294   Fiscal        495       240.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       295   Fiscal          0       146.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       296   Fiscal          0        23.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        297   Fiscal        303         8.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   298   Fiscal        303         4.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         299   Fiscal        303         3.500,00                     
                                                                                                                                    
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                          
Unidade Orcamentaria:  09.02 Fundo Municipal de Saude                                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal         3.772.135,00                 0,00         4.335.309,15           102.900,00                 0,00                 0,00
Segur.           178.300,00                 0,00            73.500,00            50.370,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          3.950.435,00                 0,00         4.408.809,15           153.270,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         8.210.344,15                 0,00         8.107.444,15           102.900,00         8.210.344,15
Segur.            47.970,00           254.200,00                 0,00           251.800,00            50.370,00           302.170,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total             47.970,00         8.464.544,15                 0,00         8.359.244,15           153.270,00         8.512.514,15
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                   
Unidade Orcamentaria:  10.01 Fundo Municipal de Assistencia Social                                                                  
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  08.242.0012.2.035.000  Transferencia de Recurso para a APAE                                                              27.541,00
  3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         300   Seguridade    938        27.541,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.029.000  Manutencao do Fundo Municipal de Assistencia                                                               
                         Social                                                                                           882.600,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   301   Seguridade      0           600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    302   Seguridade      0       474.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       303   Seguridade      0        19.500,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   304   Seguridade      0         3.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       305   Seguridade      0        77.000,00                     
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   306   Seguridade      0         3.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    307   Seguridade      0         3.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        308   Seguridade      0        80.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   309   Seguridade      0       100.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         310   Seguridade      0         3.500,00                     
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   311   Seguridade      0         1.000,00                     
  3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                    312   Seguridade      0         3.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   313   Seguridade      0         4.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   314   Seguridade      0        80.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     315   Seguridade      0         1.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         316   Seguridade      0        30.000,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.030.000  Programa IGD - SUAS                                                                                7.858,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        317   Seguridade    933         2.750,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         318   Seguridade    933         1.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   319   Seguridade    933         1.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         320   Seguridade    933         3.108,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.031.000  Programa IGD - PBF                                                                                17.810,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        321   Seguridade    940         2.650,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         322   Seguridade    940         2.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   323   Seguridade    940         5.160,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   324   Seguridade    940         5.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         325   Seguridade    940         3.000,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.032.000  PAIF - Prog. Integral a Familia                                                                   73.800,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    326   Seguridade    934        14.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       327   Seguridade    934         2.250,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        328   Seguridade    934        31.800,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         329   Seguridade    934         1.000,00                     
  3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                    330   Seguridade    934         5.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   331   Seguridade    934         5.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   332   Seguridade    934         9.750,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         333   Seguridade    934         5.000,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.056.000  Apoio a Instancia de Controle Social - F M A                                                               
                         S                                                                                                    500,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         334   Seguridade    933           250,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   335   Seguridade    933           250,00                     
                                                                                                                                    
  08.244.0011.2.057.000  PAEFI - Protecao e Atendimento Especializado a                                                             
                         Familia e Individuo                                                                               97.250,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    336   Seguridade      0        85.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       337   Seguridade      0        10.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        338   Seguridade      0         2.250,00                     
                                                                                                                                    
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                   
Unidade Orcamentaria:  10.01 Fundo Municipal de Assistencia Social                                                                  
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.           685.350,00                 0,00           380.901,00            41.108,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            685.350,00                 0,00           380.901,00            41.108,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00         1.107.359,00                 0,00         1.066.251,00            41.108,00         1.107.359,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         1.107.359,00                 0,00         1.066.251,00            41.108,00         1.107.359,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                   
Unidade Orcamentaria:  10.02 Fundo M. Direitos da Crianca e do Adoles                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  08.243.0011.6.038.000  Subsidiar a CASA NOVA VIDA                                                                        65.000,00
  3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         339   Seguridade      0        65.000,00                     
                                                                                                                                    
  08.243.0011.6.039.000  Manutencao do Fundo Municipal dos Direitos da                                                              
                         Crianca e Adolescente                                                                            243.900,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   340   Seguridade      0           600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    341   Seguridade      0       150.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       342   Seguridade      0        30.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    343   Seguridade      0         3.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        344   Seguridade      0        15.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         345   Seguridade      0         2.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   346   Seguridade      0        10.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   347   Seguridade      0        20.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     348   Seguridade      0           500,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         349   Seguridade      0        12.800,00                     
                                                                                                                                    
Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.           180.600,00                 0,00           115.500,00            12.800,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            180.600,00                 0,00           115.500,00            12.800,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00           308.900,00                 0,00           296.100,00            12.800,00           308.900,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           308.900,00                 0,00           296.100,00            12.800,00           308.900,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  11    S. M. DESENV. ECONOMICO, TRAB. e TURISMO                                                               
Unidade Orcamentaria:  11.01 Depto Industria, Com.,Trabalho e Turismo                                                               
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  11.334.0013.2.045.000  Manutencao do departamento de Industria,                                                                   
                         Comercio, Trabalho e Turismo.                                                                    280.600,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   350   Fiscal          0           400,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    351   Fiscal          0       193.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       352   Fiscal          0        21.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       353   Fiscal          0        13.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    354   Fiscal          0         2.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        355   Fiscal          0         7.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         356   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   357   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   358   Fiscal          0        35.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     359   Fiscal          0           200,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         360   Fiscal          0         7.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           227.400,00                 0,00            46.200,00             7.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            227.400,00                 0,00            46.200,00             7.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           280.600,00                 0,00           273.600,00             7.000,00           280.600,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           280.600,00                 0,00           273.600,00             7.000,00           280.600,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  12    S M DE AGRIC., PECUARIA e MEIO AMBIENTE                                                                
Unidade Orcamentaria:  12.01 Depto Agric., Pecuaria e Meio Ambiente                                                                 
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  18.541.0014.2.047.000  Manutencao do departamento da Agricultura e                                                                
                         Pecuaria                                                                                         856.740,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   361   Fiscal          0           600,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    362   Fiscal          0       480.040,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       363   Fiscal          0        10.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   364   Fiscal          0        30.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       365   Fiscal          0        65.000,00                     
  3.3.30.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              366   Fiscal          0        40.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    367   Fiscal          0         2.500,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        368   Fiscal          0        80.000,00                     
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   369   Fiscal          0         3.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   370   Fiscal          0         2.500,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   371   Fiscal          0        52.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     372   Fiscal          0           600,00                     
  4.4.70.42.00.00.00        AUXILIOS                                   373   Fiscal          0        20.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         374   Fiscal          0        35.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         375   Fiscal        555        35.500,00                     
                                                                                                                                    
  18.541.0014.2.058.000  Man. ao Gerenciamento dos Residuo Solidos -                                                                
                         Projeto Cidade Limpa Cidade Joia                                                               2.041.450,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   376   Fiscal          0           550,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    377   Fiscal          0       121.000,00                     
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   378   Fiscal          0        32.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       379   Fiscal          0        18.000,00                     
  3.3.70.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              380   Fiscal          0         1.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        381   Fiscal          0        25.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   382   Fiscal          0           600,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   383   Fiscal          0     1.358.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   384   Fiscal        511       485.000,00                     
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS     385   Fiscal          0           300,00                     
                                                                                                                                    
  18.541.0014.3.005.000  Construcao da SEDE da Secretaria da                                                                        
                         Agricultura                                                                                       30.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        386   Fiscal          0        30.000,00                     

      Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal           757.190,00                 0,00         2.050.500,00           120.500,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            757.190,00                 0,00         2.050.500,00           120.500,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal            30.000,00         2.898.190,00                 0,00         2.807.690,00           120.500,00         2.928.190,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total             30.000,00         2.898.190,00                 0,00         2.807.690,00           120.500,00         2.928.190,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  13    PODER LEGISLATIVO                                                                                      
Unidade Orcamentaria:  13.01 Camara Municipal                                                                                       
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  01.031.0015.2.048.000  Manutencao do Poder Legislativo                                                                1.360.476,00
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   387   Fiscal          1         1.000,00                     
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    388   Fiscal          1       840.000,00                     
  3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       389   Fiscal          1       140.000,00                     
  3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       390   Fiscal          1        50.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    391   Fiscal          1        30.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        392   Fiscal          1        20.000,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         393   Fiscal          1        30.000,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   394   Fiscal          1        30.000,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   395   Fiscal          1       184.476,00                     
  3.3.91.97.00.00.00        APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA   396   Fiscal          1        15.000,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         397   Fiscal          1        20.000,00                     

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal         1.031.000,00                 0,00           309.476,00            20.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.031.000,00                 0,00           309.476,00            20.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         1.360.476,00                 0,00         1.340.476,00            20.000,00         1.360.476,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         1.360.476,00                 0,00         1.340.476,00            20.000,00         1.360.476,00
 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercicio de 2017                        

Orgao...............:  14    FASPEL-FUND. AP. PENSOES SERV. P. PEROLA                                                               
Unidade Orcamentaria:  14.01 Fundo Aposent. Pensoes de Perola                                                                       
                                                                                                                                    
                                                                                                       -------- Importancia --------
  Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
                                                                                                                                    
  09.272.0016.2.049.000  Manutencao do FASPEL                                                                           3.407.516,00
  3.1.90.01.00.00.00        APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE   398   Seguridade     40     2.796.560,00                     
  3.1.90.01.00.00.00        APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE   399   Seguridade    551        15.116,00                     
  3.1.90.03.00.00.00        PENSOES DO RPPS E DO MILITAR               400   Seguridade     40       376.692,00                     
  3.1.90.03.00.00.00        PENSOES DO RPPS E DO MILITAR               401   Seguridade    551         6.298,00                     
  3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   402   Seguridade     40         5.000,00                     
  3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    403   Seguridade      1         4.000,00                     
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        404   Seguridade      1         6.298,00                     
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         405   Seguridade      1         2.000,00                     
  3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                    406   Seguridade      1        10.298,00                     
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   407   Seguridade      1        12.597,00                     
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   408   Seguridade      1       147.464,00                     
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         409   Seguridade      1         8.817,00                     
  9.9.99.99.00.00.00        RESERVA DE CONTINGENCIA                    410   Seguridade      1        16.376,00                     

        Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.         3.199.666,00                 0,00           182.657,00             8.817,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          3.199.666,00                 0,00           182.657,00             8.817,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00         3.407.516,00                 0,00         3.382.323,00             8.817,00         3.407.516,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         3.407.516,00                 0,00         3.382.323,00             8.817,00         3.407.516,00

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
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MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
DECRETO N° 324  de 28 dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e o contido na Lei 2329 
de 28 de dezembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$30.000,00(trinta mil reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 495) R$ 30.000,00
TOTAL                                                               R$30.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
495–Atenção Básica R$ 30.000,00
TOTAL                R$ 30.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28  de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
DECRETO Nº 325 de 28 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2330 de 28 de dezembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 236.936,00 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e trinta e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 103)                                                                                        R$ 16.162,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 8.482,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 12.292,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 69.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)  R$ 100.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 21.000,00
TOTAL R$ 236.936,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                  R$ 5.587,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 103)      R$ 16.344,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)      R$ 4.231,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 104) R$ 6.361,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                        R$ 2.121,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 9.948,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303) R$ 2.344,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000) R$ 24.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.2 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 2.362,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                             R$ 1.018,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                        R$ 1.931,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)         R$ 12.683,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                   R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                        R$ 1.976,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção dasAtividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                       R$ 8.433,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                               R$ 8.695,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000)    R$ 67.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                R$ 2.940,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                           R$ 2.103,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                   R$ 3.740,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                      R$ 2.123,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                               R$ 5.000,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)     R$ 2.400,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                   R$ 2.260.00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)       R$ 5.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)              R$ 2.900,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                R$ 2.436.00
TOTAL               R$ 236.936,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
DECRETO Nº 326 de 28 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2331 de 29 de dezembro de 2016.
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 78.750,00(setenta e oito mil setecentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.3172Apoio ao Projeto de Infraestrutura Processo 1034308-96/2016 – Convênio 835784
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                     R$ 7.500,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.3171Construção de um Barracão Industrial 1035426-03/2016 – Convênio 835834
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 000)       R$ 7.500,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3170 Máquinas e Equip.e Implementos Agrícolas – Processo 1033067-67 – Convênio 832871
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 63.750,00
TOTAL R$ 78.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                          R$ 8.067,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                       R$ 6.000,00
Órgão...............:  03 Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000) R$ 5.400,00
Órgão...............:  04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Fazenda e Administração
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000) R$ 3.400,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                        R$ 3.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                            R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                             R$ 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                  R$ 5.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000) R$ 13.104,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                             R$ 1.879,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                               R$ 6.561,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                              R$ 1.939,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                      R$ 1.340,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                R$ 1.859,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                        R$ 1.970,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)     R$ 3.231,00
TOTAL                 R$ 78.750,00
Art. 3º Este  Dcreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
DECRETO N° 327  de 28 dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
2332 de 28 de dezembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$234.100,00 (duzentos e trinta e quatro mil e cem reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 495)                 R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO(FR 303) R$ 70.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)  R$ 26.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)        R$ 3.800,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 4.300,00
TOTAL                                                             R$234.100,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
495–Atenção Básica R$ 100.000,00
303 – Saúde – Receitas Vinculadas(Ec 29/00-15)  R$ 126.000,00
501 – Receita de Alienações de Ativos        R$ 8.100,00
TOTAL             R$ 234.100,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 180/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016, 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.061, de 28 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 349 – HOSPSUS – Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos 
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2860) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 9.500,00
El. Despesa (2861) 3.3.90.39 – Outras Despesas de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 15.500,00
TOTAL............................................................................................................................R$ 25.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 181/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016, 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.062, de 28 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 786,46 (setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 350 – FNS – AQUISIÇÃO PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO 
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2862) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 786,46
TOTAL.................................................................................................................................R$ 786,46
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 182/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016, 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.063, de 28 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 180.499,00 (cento e oitenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 5.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (175) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.400,00
El. Despesa (176) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (191) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
El. Despesa (192) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 800,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 12.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (528) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 800,00
Subtotal Fonte 0..............................................................................................................R$ 36.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (234) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade  12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (246) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (252) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 8.000,00
Subtotal Fonte 104..........................................................................................................R$ 23.000,00
Fonte  496 – Atenção de Média e alta Complexidade
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (423) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (430) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 71.499,00
Subtotal Fonte 496........................................................................................................R$ 121.499,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 180.499,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 180.499,00 (cento e oitenta mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais), conforme seguem:
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..................................................R$ 5.000,00
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.07 – Departamento de serviços Urbanos
Atividade  15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza    
 Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.000,00
El. Despesa (109) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 10.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de transporte
Atividade  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 6.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 5.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (340) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 0.........................................................................................................R$ 52.000,00
Fonte   103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal ..................R$ 7.000,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte   496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (411) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........................R$ 63.639,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (420) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.........R$ 35.000,00
Atividade 10.302.0095.2.134 – Manutenção e Encargos de Ações Estratégicas
El. Despesa (432) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 12.860,00
El. Despesa (433) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 496...................................................................................................R$ 121.499,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 180.499,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 183/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.130 – Programa Saúde da Família – PSF
El. Despesa (386) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 39.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 39.000,00
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Referido Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Exercicio/2016            Folha:     1
Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio 
 Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                       
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado Periodo   Arrecadado no Ano           Diferenca
   495 Atencao Basica                                                                                                               
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                    1.112.819,09         1.151.948,10        1.151.948,10           
39.129,01 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL                           0,00             5.322,16            5.322,16            5.322,16 
1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIO                0,00             5.322,16            5.322,16            5.322,16 
1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCA                0,00             5.322,16            5.322,16            
5.322,16 
1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS                                                                            
                    VINCULADOS                                                                                                      
          133                                                     0,00             5.322,16            5.322,16            5.322,16 
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES              1.112.819,09         1.146.625,94        1.146.625,94           
33.806,85 
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMEN        1.112.819,09         1.146.625,94        1.146.625,94           
33.806,85 
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO               1.032.458,33         1.050.725,94        1.050.725,94           
18.267,61 
1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA                                                                            
                    UNICO DE SAUDE - SUS - REPASSE FUNDO A                                                                          
                    FUNDO                                 1.032.458,33         1.050.725,94        1.050.725,94           18.267,61 
1.7.2.1.33.10.00.00 ATENCAO BASICA                        1.032.458,33         1.050.725,94        1.050.725,94           18.267,61 
1.7.2.1.33.10.01.00 PAB FIXO                                411.943,62           472.331,94          472.331,94           60.388,32 
1.7.2.1.33.10.01.01 PAB FIXO ACOES DE SAUDE                                                                                         
           97                                               216.081,14           180.665,29          180.665,29          -35.415,85 
1.7.2.1.33.10.01.02 INCREMENTO TEMPORARIO DO PISO DE                                                                                
                    ATENCAO BASICA                                                                                                  
          192                                               195.862,48           291.666,65          291.666,65           95.804,17 
1.7.2.1.33.10.02.00 PAB VARIAVEL                            620.514,71           578.394,00          578.394,00          -42.120,71 
1.7.2.1.33.10.02.01 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF.                                                                                
           98                                               285.727,12           144.690,00          144.690,00         -141.037,12 
1.7.2.1.33.10.02.02 PROGRAMA SAUDE BUCAL                                                                                            
           99                                               101.790,29            62.520,00           62.520,00          -39.270,29 
1.7.2.1.33.10.02.03 PROGRAMA  AGENTES COMUNITARIOS DE                                                                               
                    SAUDE                                                                                                           
          100                                               162.507,30                 0,00                0,00         -162.507,30 
1.7.2.1.33.10.02.07 PROGRAMA DA MELHORIA DO ACESSO E DA                                                                             
                    QUALIDADE-PMAQ/MS.                                                                                              
          119                                                70.490,00           213.000,00          213.000,00          142.510,00 
1.7.2.1.33.10.02.09 FORTALECIMENTO DE POLITICAS AFETAS A                                                                            
                    ATUACAO DA ESTRATEGICAS DE A.C.S 5%                                                                             
          125                                                     0,00             7.909,20            7.909,20            7.909,20 
1.7.2.1.33.10.02.10 ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR                                                                             
                    95%                                                                                                             
          120                                                     0,00           150.274,80          150.274,80          150.274,80 
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS               80.360,76            95.900,00           95.900,00           
15.539,24 
1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO                                                                             
                    PARA PROGRAMAS DE SAUDE - REPASSE                                                                               
                    FUNDO A FUNDO                            80.360,76            95.900,00           95.900,00           15.539,24 
1.7.2.2.33.02.00.00 APSUS-ATENCAO PRIMARIA DO SISTEMA                                                                               
                    UNICO DE SAUDE                                                                                                  
          109                                                80.360,76            95.900,00           95.900,00           15.539,24 
              Total Fonte ..............                  1.112.819,09         1.151.948,10        1.151.948,10           39.129,01 
              Total Geral ..............                  1.112.819,09         1.151.948,10        1.151.948,10           39.129,01 
CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 28/12/2016 as 14h49min (7)

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 184/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 58.333,35 (cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e 
três reais e trinta e cinco centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - FIXO
El. Despesa (379) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 58.333,35
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 58.333,35
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Referido Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.061/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 349 – HOSPSUS – Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos 
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2860) 3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................................R$ 9.500,00
El. Despesa (2861) 3.3.90.39 – Outras Despesas de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 15.500,00
TOTAL......................................................................................................................................R$ 25.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2016 aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 1.928/2015.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.062/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 786,46 (setecentos e oitenta e seis reais 
e quarenta e seis centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes 
do exercício financeiro:
Fonte 350 – FNS – AQUISIÇÃO PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO 
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2862) 3.3.90.30 – Material de Consumo................................................................R$ 786,46
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 786,46
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2016 aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 1.928/2015.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.063/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 180.499,00 (cento e oitenta mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 5.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (175) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.400,00
El. Despesa (176) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (191) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
El. Despesa (192) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 800,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 12.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (528) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 800,00
Subtotal Fonte 0..............................................................................................................R$ 36.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (234) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade  12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (246) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (252) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 8.000,00
Subtotal Fonte 104..........................................................................................................R$ 23.000,00
Fonte  496 – Atenção de Média e alta Complexidade
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (423) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (430) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 71.499,00
Subtotal Fonte 496........................................................................................................R$ 121.499,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 180.499,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 180.499,00 (cento e oitenta mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais), conforme seguem:
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..................................................R$ 5.000,00
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.07 – Departamento de serviços Urbanos
Atividade  15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza    
 Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.000,00
El. Despesa (109) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 10.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de transporte
Atividade  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 6.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 5.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (340) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 0.........................................................................................................R$ 52.000,00
Fonte   103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal ..................R$ 7.000,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte   496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (411) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........................R$ 63.639,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (420) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.........R$ 35.000,00
Atividade 10.302.0095.2.134 – Manutenção e Encargos de Ações Estratégicas
El. Despesa (432) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 12.860,00
El. Despesa (433) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 496...................................................................................................R$ 121.499,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 180.499,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio datado de 27/12/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. C. QUINHONE 
ATACADISTA -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, 
CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-
09, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-10.831,60(dez mil, 
oitocentos e trinta um reais e sessenta centavos), na data de 27/12/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (27/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 27/12/2016 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender 
a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de  Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
J. C. QUINHONE ATACADISTA -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, 
Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
10.831,60(dez mil, oitocentos e trinta um reais e sessenta centavos), na data de 
27/12/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (27/12/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender 
a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de  Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº 094/2016
ID: Nº. 1409
Data do Contrato: 27/12/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, 
Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
10.831,60(dez mil, oitocentos e trinta um reais e sessenta centavos), na data de 
27/12/2016.
Adjudicado e Homologado 27/12/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (27/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 57.090,00 
(cinqüenta sete mil e noventa reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, no projeto e nos 
elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.010000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 
Fonte: 103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 31.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB- Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (234) Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 26.090,00
TOTAL R$: 57.090,00         
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental  
Fonte: 103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.39.00.00 (159) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 31.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB- Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 (233) Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . R$: 21.800,00
3.3.90.32.00.00 (235) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . . R$: 2.800,00
3.3.90.36.00.00 (237) Outros Serviços Terceiros - P. Fisica. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.490,00
TOTAL R$:  57.090,00     
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1264/2016 de 28/12/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 509/2013 de 24/10/2013.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 241 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 36.000,00Receita: 1.1.1.2.04.31.03.02 Fonte: 1000
 34.000,00Receita: 1.9.2.2.99.03.00.00 Fonte: 1000
 70.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  28 de dezembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2903, de 27 de Dezembro de 2016.
Ementa: Estabelece para o Exercício Financeiro de 2017 a Programação Financeira, o Cronograma de Desembolso, 
as Metas Bimestrais de Arrecadação e o Desdobramento da Despesa Orçamentária, dando outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
Considerando a exigência estabelecida no Artigo 8º e 13 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
     D E C R E T A 
Da Programação Financeira
Art. 1º. Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2017, a Programação Financeira em conformidade com o 
Anexo I que integra o presente Decreto.
Do Cronograma de Desembolso
Art. 2º. Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo o Poder Legislativo e 
Executivo, de acordo com o Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) estará vinculado ao efetivo cumprimento 
da Programação Financeira (Receita), estabelecida neste Decreto, devendo os Poderes Executivo, Legislativo e a 
Autarquia Municipal de Previdência Própria, promover a limitação de empenhos, visando a inocorrência de déficit, em 
caso de desempenho abaixo da arrecadação mensal da receita prevista. 
Das Metas Bimestrais de Arrecadação
Art. 4º. Ficam desdobradas em Metas Bimestrais de Arrecadação, as previsões da receita própria do Município, para 
o Exercício Financeiro de 2017, conforme o constante do Anexo VI deste Decreto. 
Art. 5º. A Secretaria de Finanças, através do Departamento de Tributação, promoverá a cobrança administrativa dos 
débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, devendo encaminhar à Assessoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida 
Ativa não resgatados na cobrança extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução 
de 15.00% (quinze por cento) do montante dos créditos tributários.
Art. 6º. A Assessoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em Dívida Ativa para cobrança judicial, à 
exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a ser cobrado, devendo informar ao Departamento de 
Tributação os dados necessários à formulação dos relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Do Desdobramento da Despesa Orçamentária
Art. 7º. A Secretaria Finanças, através do Departamento de Contabilidade, na forma da legislação em vigor, 
providenciará o Desdobramento da Despesa Orçamentária visando o controle da execução orçamentária e financeira, 
obedecendo a composição das dotações e serem movimentadas, de acordo com as especificações constantes do 
Orçamento Geral do Município.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de  1º (primeiro) de janeiro 
de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA                                              
Prefeito Municipal

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

 

 

 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

 

 

 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 304/2016
Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel doado pelo Município de Umuarama a empresa Zelinda Franzoi 
Ferrarini - ME, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.445/2009,  que autorizou a doação de um imóvel à empresa 
Zelinda Franzoi Ferrarini - ME.
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria de Indústria e Comércio e da Procuradoria Geral do Município.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica liberada a cláusula de reversão, e a finalidade, dos imóveis constituídos pelos Lotes de terras nºs 5, 6, 7, 
da quadra 03, com área total de 5.251,12 m², localizada no Parque Industrial 3/A, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná., autorizada pela Lei Municipal nº 3.445/2009.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS  FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 305/2016
Declara de utilidade pública, para fins de constituição administrativa de servidão  administrativas e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidades públicas para fins de constituição de servidão administrativa, em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, com fulcro no Decreto-Lei 
n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956:
I - Área 625,00m² – Proprietário: Valdevino Pereira dos Santos, ou a quem de direito pertencer. Descrição: Nos Lotes 
n.ºs 52 e 53, da Gleba Santa Elisa, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de Umuarama, com a área de 4,1 
hectares, conforme consta na Matrícula n.º 2.129 do Cartório de Registro de Imóveis do 1.º Oficio de Umuarama, uma 
área de servidão com 625,00m², destinada a implantação do Poço 02 (SIA-5448), com a seguinte descrição: partindo-
se da estaca 0=PP, localizada na divisa com a Estrada de Rodagem; deste, segue-se em área do Lote n.ºs 52 e 53 
e, confrontando com o lote n.º 54, no rumo SO-57º33’00’’, medindo uma distância de 25,00 metros até a estação 1; 
da estação 1, segue-se em área do mesmo lote, no rumo SE-33º14’14’’, medindo-se uma distância de 25,00 metros 
até a estação 2; da estação 2, segue-se em área do mesmo lote, no rumo NE-57º33’00’’, medindo-se uma distância 
de 25,00 metros até a estacão 3; da estação 3, segue-se em área do mesmo lote e, confrontando com a Estrada de 
Rodagem, medindo-se uma distância de 25,00 metros até a estação 0=PP, ponto inicial desta medição. Os rumos 
referem-se ao norte magnético, e a área de servidão está localizada integralmente no Lote n.ºs 52 e 53.
II - Área 618,00m² – Proprietário: João Domingos Salesse, ou a quem 
de direito pertencer. Descrição: No Lote n.º 54, da Chácara Santa Elisa, situada no Distrito de Santa Elisa, Município 
de Umuarama, com a área de 2,4 hectares, conforme consta na Matrícula n.º 17.563 do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1.º Oficio de Umuarama, uma faixa de servidão administrativa de passagem de adutora do Poço 02 
(SIA-5448), faixa esta com a área de 618,00m², com a seguinte descrição: partindo-se da estaca 0=PP, localizada na 
divisa da área de servidão administrativa do Poço 02, deste, segue-se em área do Lote n.º 54, confrontando com a 
Estrada de Rodagem, medindo-se uma distância de 103,00 metros até a estação 01, localizada na divisa com o lote 
n.ºs 55 e 56. As divisas e confrontações do memorial descritivo foram baseadas conforme mencionada na Matrícula 
n.º 17.563, e definem o eixo da faixa de servidão administrativa com 6,00 metros de largura, localizada integralmente 
no lote n.º 54.
III - Área 1.236,00m² – Proprietário: João Domingos Salesse, ou a quem de direito pertencer. Descrição: Nos Lotes 
n.º 55 e 56, da Chácara Santa Elisa, situada no Distrito de Santa Elisa, Município de Umuarama, com a área de 4,84 
hectares, conforme consta na Matrícula n.º 17.391 do Cartório de Registro de Imóveis do 1.º Oficio de Umuarama, uma 
faixa de servidão administrativa de passagem de adutora do Poço 02 (SIA-5448), faixa esta com a área de 1.236,00m², 
com a seguinte descrição: partindo-se da estaca 0=PP, localizada na divisa do lote n.º 54, deste, segue-se em área 
do Lote n.º 55 e 56 e, confrontando com a Estrada de Rodagem, medindo-se uma distância de 206,00 metros até a 
estação 01, localizada no alinhamento predial da Rua São Joaquim. As divisas e confrontações do memorial descritivo 
foram baseadas conforme mencionada na Matrícula n.º 17.391, e definem o eixo da faixa de servidão administrativa 
com 6,00 metros de largura, localizada integralmente no lote n.º 55 e 56.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a efetivação instituições administrativas nas áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, 
na forma da legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição administrativa em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos 
de reconhecimento e medição das mencionadas áreas se servidão.
Art. 4º - O proprietário de cada área atingidas pelo ônus da servidão administrativas, limitará o uso e gozo das mesmas 
ao que forem compatíveis com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das 
referidas áreas, de quaisquer atos que causem danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguerem construções, 
fazerem plantações de elevados portes, cravarem estacas, usarem explosivos e transitarem com veículos pesados. 
Art. 5º - A  Companhia  de  Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária,  a 
urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º -  As despesas/ônus decorrentes das indenizações das Servidões Administrativas, a que se refere o art. 1º deste  
Decreto, ficarão por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS  FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 169/2016
 Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
22/12/2016 MINISTERIO DOS ESPORTES/CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE – SONHO MEU – TERMO DE 
COMPROMISSO 0425873.58-2014 R$: 113.065,38
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 170/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
22/12/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO SUAS R$: 2.470,80
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 171/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 21.500,00
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 172/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/12/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 15.000,00
23/12/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 9.000,00
23/13/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$: 6.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 173/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 5.000,00
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 5.000,00
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.429,91
23/12/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.429,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 174/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
23/12/16  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 12.484,36
23/12/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$ 12.427,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 175/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
21/12/2016 Termo de Adesão – Resolução 135/2015 – PPAS II R$: 19.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.031/2016
Revogar a Portaria n° 988 de 31 de maio de 2012, que designou a servidora 
SANDRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 988 de 31 de maio de 2012, que designou a servidora 
SANDRA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 5.666.219-7-SSP/PR, 
inscrita no CPF sob n.º 804.849.569-49, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, nomeada em 03 de fevereiro de 1992, pelo regime Estatutário,  
lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, a contar de 31 de dezembro de 
2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 3.034/2016
Revogar a Portaria n° 3.805 de 03 de novembro de 2015, que designou o servidor 
ADELSON COSTA RESINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 3.805 de 03 de novembro de 2015, que designou 
o servidor ADELSON COSTA RESINA, portador da cédula de identidade RG n°. 
4.532.407-9 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 700.728.849-91, ocupante do cargo 
de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, nomeado em 03 de fevereiro de 1992, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, a contar 
de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3923/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera o  Sr. João Gilson Prado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. João Gilson Prado, portador do Rg 
n.º 12.262.417-8 e CPF 003.504.618-05,  do cargo em provimento de comissão  de 
Chefe Divisão da Receita, símbolo CC-02, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de Dezembro de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3924/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera o Sr. Rivail Cicero do Prado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. Rivail Cicero do Prado, portador do 
Rg n.º 5.486.954-1 e CPF 793.397.279-91, do cargo em provimento de comissão  de 
Chefe Div.Fomento Agrícola, símbolo CC-06 do Município de Icaraíma.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de   Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3925/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera a Srª. Clarice Lindemann Semensato.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 31/12/16 a Srª. Clarice Lindemann Semensato, 
portador do Rg n.º 5.089.346-4 e CPF 017.743.899-16,  do cargo em provimento de 
comissão  de Diretor do Dptº de Educação, símbolo CC-05 do Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de  Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3928/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. Nivaldo Seleguim Junior, portador 
do Rg n.º 13.617.203-4 e CPF 072.163.179-71, do cargo em provimento de comissão  
de Chefe Divisão de Saúde, símbolo CC-06, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3920/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera o Sr. Rogerio de Oliveira Amaral.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. Rogerio de Oliveira Amaral, 
portador do Rg n.º 12.867.683-0 e CPF 082.726.929-37, do cargo em provimento de 
comissão  de Chefe de Divisão de Obras, símbolo CC-03  do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3921/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera a Sra. Carla Regina da Silva Lima.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a partir de 31/12/16 a Sra. Carla Regina da Silva Lima , 
portadora  do RG n.º 10.833.907-1 e CPF 084.862.459-90, para o cargo em 
provimento de comissão de Diretor de Meio Ambiente, símbolo CC-06, do Município 
de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3922/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera o Sr. Jose Plaudo Cardoso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. Jose Plaudo Cardoso, portador do Rg n.º 8.396.392-3 e CPF 
828.766.308-34,  do cargo em provimento de comissão  de Diretor Departamento V.O.S Urbanos, símbolo CC-05 do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de  dezembro de 2016 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3926 /16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera a Sra. Nelci Pandolfo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 31/12/16 a Sra. Nelci Pandolfo, portadora do RG n.º 5.647.187-1 e CPF 
849.575.739-72, do cargo em provimento de comissão  de Chefe de Gabinete, do Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3927/16
DATA: 28/12/16
SÚMULA: Exonera  a Sra. Meire Lucia Bezerra.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica exonerada a partir de 31/12/16  a Sra. Meire Lucia Bezerra, portadora da RG n.º 5.915.646-2 e CPF 
014.512.429-05, do cargo em provimento de comissão de Chefe de Divisão Pessoal, símbolo CC-05, do município 
de Icaraima.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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MuniciPio de Pérola
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 56/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 57/2016.
Pregão Presencial nº 75/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 24 de agosto de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 32/2.014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na 
cláusula quarta do presente contrato, em 120 (cento e vinte) dias, para 04 de abril 
de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 3 ao Contrato de Fornecimento nº 086/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: JNG LOCADORA DE MÁQUINAS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 25 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 4 ao Contrato de Fornecimento nº 085/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: D. C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 25 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 047/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 06 de maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 089/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 09 de agosto de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 118/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: MC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 21 de setembro de 
2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 137/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: VISIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS - EIRELI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 03 de novembro de 
2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa A. J. FELISBERTO & CIA 
LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 75.517.656/0001-85, tendo 
seu menor preço o valor de R$ 19.515,00 (dezenove mil quinhentos e quinze reais).
Tapira, 28 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 116/2016
ID N º 1641
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – A. J. FELISBERTO & CIA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS
VALOR – R$ 27.304,00 (vinte e sete mil trezentos e quatro reais)
VIGÊNCIA – 28 de Dezembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 28 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 75/2016                              ID Nº. 
1600
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 75/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA O TRABALHADOR 
VOLANTE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e ALEX KNIERIN DOS REIS – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ALEX KNIERIN DOS REIS, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), passando seu valor para R$ 37.800,00 (trinta e 
sete mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ALEX KNIERIN DOS REIS – ME
ALEX KNIERIN DOS REIS
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 97/2016                              ID Nº. 
1622
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 97/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O 
MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Rodrigo Corso Dalben, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
14.230,00 (quatroze mil duzentos e trinta reais), passando seu valor para R$ 
95.907,77 (noventa e cinco mil novecentos e sete reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
Rodrigo Corso Dalben

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

TERMO ADITIVO N. º 002/2016. 

 
REFERENTE CONTRATO  N. º  001/2016. 

 
   Os signatários do presente, partes legítimas no contrato 
de locação de imóveis em epígrafe, resolvem aditar o presente nos 
seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de locação de imóvel 
n.º 001/2016 de 23 de fevereiro de 2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado por 12(doze) meses, iniciando-se em 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Adita o valor pactuado em 3,85% (três vírgula 
oitenta e cinco por cento), passando a valer R$-2.077,00(dois mil e 
setenta e sete reais) mensais, perfazendo um montante de R$-
24.924,00(vinte e quatro mil novecentos e vinte e quatro reais) para o 
período.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. 
 
 
   Pérola – PR, 28 de dezembro de 2016. 
 
 
 
WILSON JOSÉ LEANDRO STEFANI                MERCEDES GIMENES AMAIS 
Presidente da Câmara Municipal                          Proprietária  
Locatário                                                               Locador 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
JOSÉ APARECIDO BISARRI          SANDRA REGINA  OLIV. T. BISARRI 
CPF – 043.956.389-53                      CPF – 006.439.229-54 

 

 

Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE/FAX:  (0xx44) 3636-1131    
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Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 127/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 092/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 127/2016, Modalidade: Pregão nº 092/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
HIDRAMED-COM.PROD.MÉDICOS HOSP.LTDA.                         18.198,60
DUOMED-PROD. MED. HOSPITALARES LTDA.                         17.458,05
R. M. EQUIPAMENTOS - EIRELI-ME                                  930,00
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                8.459,00
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                  4.590,00
C E CARVALHO COMERCIAL - ME                                   6.299,00
HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPI 882,00
28 de dezembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 092/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 092/2016, Processo 
Administrativo nº 127/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES PRIMARIAS 
DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o qual teve como vencedora 
a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
HIDRAMED-COM.PROD.MÉDICOS HOSP.LTDA.                         18.198,60
DUOMED-PROD. MED. HOSPITALARES LTDA.                         17.458,05
R. M. EQUIPAMENTOS - EIRELI-ME                                  930,00
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                8.459,00
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                  4.590,00
C E CARVALHO COMERCIAL - ME                                   6.299,00
HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPI              882,00
Terra Roxa, 28 de dezembro de 2016.
_____________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 126/2016, MODALIDADE: LEILÃO Nº 002/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 126/2016, Modalidade: Leilão nº 002/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME                 36.900,00
V. L.FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME                     8.300,00
GEISON ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA                           25.000,00
28 de dezembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  3/2016
PROCESSO 64/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 13 e Art. 25, inc. II, § 1º da Lei Federal 8.666/93 de 21 de 
Fevereiro e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes e,
CONSIDERANDO parecer da Procuradoria Jurídica do Município, exarado em atendimento em solicitação, 
para manifestar sobre o processo 64/2016;
CONSIDERANDO ainda, as informações constantes no Processo em epigrafe e o mais que dos autos 
constam,
RESOLVE
RATIFICAR O PROCESSO Nº 64/2016
Objeto: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS PARA O RÉVEILLON COM APRESENTAÇÃO 
DE BANDA SHOW (REPERTORIO VARIADO), COM DESTAQUE REGIONAL, INCLUINDO SOM, 
ILUMINAÇÃO, PALCO COBERTO, QUE ACONTECERA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2016 EM PRAÇA 
PUBLICA.
A.
HOMOLOGAR em favor da empresa JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇOES ARTISTICAS ME – CNPJ: 
21.024.471/0001-00, no valor global de R$  28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais).
Publique-se e Cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, Pr em 27 de Dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E ATENDIMENTO TÉCNICO Nº. 094/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
 OBJETO: A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do software descrito no 
Anexo 1, prestará os serviços de atualização e atendimento técnico, observando-se o disposto neste contrato. 
VIGÊNCIA:19/12/2016 à 19/12/2017
VALOR: R$10.920,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo de inexigibilidade nº. 
007/2016, e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 19 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº074/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: JD EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
16/06/2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº070/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA -EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
16/06/2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Fornecimento nº098/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 
28/02/2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 13 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
__

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº095/ 2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
 OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de material escolar e 
material de expediente que serão destinados a Secretaria de Educação e Cultura, para a manutenção das escolas 
e centros municipais de educação infantil da rede pública municipal de ensino, do município de Xambrê, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná 
VIGÊNCIA:22/12/2016 à 19/06/2017
VALOR: R$39.007,20
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 36/2016-PMX, homologada 
em 21/12/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 22 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº097/ 2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME,
 OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de 
ar condicionado a serem instalados na creche da sede de Xambrê, distritos de Elisa e Casa Branca do município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:23/12/2016 à 31/01/2017
VALOR: R$90.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 37/2016-PMX, homologada 
em 21/12/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 23 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 177/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora ROSA MARIA MELLO portadora do RG nº 32.627.332-3, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 60 (sessenta) dias para fins de Tratamento de 
Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 22/12/2016, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 178/2016
Concede licença Maternidade a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª. NATALINA APARECIDA DOS SANTOS, portadora do RG sob nº. 6.312.119-3 SSP/PR, e inscrita 
no CPF nº. 917.126.459-00 ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR. Pertencente do magistério 
municipal, Licença Maternidade, pelo prazo de 120 dias a contar de 21/12/2016. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 28 de dezembro de 2016 
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2016
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2016
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de material didático de suporte técnico para a realização de 
atividades com grupos atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 093/2016
ID nº 1408
Data do Contrato: 26/12/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
EDITORA EXPRESSÃO LTDA., com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 630, 5º Andar, Conjunto 505, Centro, CEP: 
80.010-010, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.413.687/0001-03, no valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais).
Prazo de vigência: até 90(dias).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(26/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 31 
de março de 2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E ATENDIMENTO TÉCNICO Nº. 091/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no item 3 (prazo e valor) e parágrafo primeiro do 
presente contrato, para o dia 31 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido o valor de R$ 29.466,80 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto neste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
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